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ACORDO DE ACIONISTAS
O presente Acordo de Acionistas (“Acordo”) é celebrado entre,

(A) JoAo ALVES DE QUEIROZ FILHO, brasileiro, divorciado, empresario, portador do registro
geral (RG) n.2 5.545.330-2, emitido pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) sob 0 n.2 575.794.908-20, residente e domiciliado na Cidade de Sdo Paulo, Estado de
Sao Paulo, com escritério na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n2 2.277, 62 andar, sala A, bairro
Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Jodo”);

(B) JAQF PARTICIPAGOES LTD., sociedade constituida e organizada de acordo com as leis
das llhas Virgens Britanicas, com registered agent situado na Woodbourne Hall, Road Town,
Tortola, llhas Virgens Britanicas, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 59.504.313/0001-20, neste
ato representada na forma de seus atos constitutivos (“JAQF Participacées” e, em conjunto
com Jodo, “JAQF”);

(Q ALvArRo STAINFELD LINK, uruguaio, casado, contador, inscrito no CPF sob o n.o
233.482.808-42, residente e domiciliado na Cidade de Nova lorque, Estado de Nova lorque,
nos Estados Unidos da América, com escritério na 14 East, 60" Street (“Alvaro” e, em
conjunto com JAQF, o “Grupo JAQF”);

(D) MaIorem S.A. DE C.V., sociedade por a¢Oes de capital varidvel, constituida e existente
de acordo com as leis dos Estados Unidos do México, com sede na Cidade do México,
Estados Unidos do México, em Cordoba 8, Col. Roma Norte, D.F. 06700, neste ato
representada na forma de seus atos constitutivos (“Maiorem” e, em conjunto com o Grupo

JAQF, o “Grupo Original”);

(E) VOTORANTIM S.A., sociedade por a¢des de capital fechado constituida e existente de
acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.2 03.407.049/0001-51, com sede na Cidade de S3o Paulo, Estado de Sdo Paulo, Republica
Federativa do Brasil, na Rua Amauri, n.2 255, 132 andar, conjunto A, bairro Jardim
Paulistano, CEP 01448-000, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos
(“VSA” e, em conjunto com Jodo, JAQF Participacdes, Alvaro e Maiorem, doravante
designados simplesmente “Partes” ou “Acionistas”, e, indistinta e individualmente, “Parte”
ou “Acionista”);

e, na qualidade de interveniente anuente,

(F) HyPeRA S.A., sociedade por ac¢des de capital aberto, constituida e existente de
acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2
02.932.074/0001-91, com sede na Cidade de S3o Paulo, Estado de S3o Paulo, na Rua Nova
Cidade, n2 404, Vila Olimpia, CEP 04547-071, neste ato representada na forma de seus atos
constitutivos (“Companhia”).

PREAMBULO



CONSIDERANDO QUE, em 23.06.2010, Jo3do, Alvaro e Maiorem celebraram o Acordo de Acionistas
da Hypera S.A., conforme posteriormente aditado de tempos em tempos (“Acordo Original”),
por meio do qual, dentre outras matérias, as partes do Acordo Original regularam seu
relacionamento na qualidade de acionistas controladores da Companhia; e

CONSIDERANDO QUE, nesta data, o Acordo Original foi distratado por Jo3o, Alvaro e Maiorem,
sob condicdo suspensiva de que este Acordo entre em vigor, visando a consolida¢cdo de um
novo bloco de Controle da Companhia em conjunto com a VSA, mediante a celebracdo do
presente novo acordo de acionistas entre o Grupo Original e a VSA, que regulard o
relacionamento entre eles na qualidade de acionistas da Companhia, em substituicdo ao
Acordo Original.

RESOLVEM 0s Acionistas celebrar o presente Acordo, nos termos e para os fins do artigo 118 da
Lei das S.A. (conforme definido abaixo), conforme os seguintes termos e condi¢des que
mutuamente acordam, a saber:

CLAUSULA 1
DEFINICOES E REGRAS DE INTERPRETACAO

Clausula 1.1. Definigdes. As seguintes palavras, expressdes e abreviacdes com as
letras maiusculas, quando ndo definidas em outras partes deste Acordo, no singular
ou no plural, terdo o significado atribuido a elas nesta Clausula 1.1, exceto se
expressamente indicado de outra forma ou se o contexto for incompativel com
gualquer significado aqui atribuido:

“Afiliada” significa, com relacdo a qualquer Pessoa, conforme aplicdvel,
(a) seus ascendentes e descendentes em linha reta até 4° (quarto)
grau, naturais ou civis (adotivos); (b) qualquer Pessoa juridica ou
entidade ndo personificada, desde que o seu Controle seja detido
direta e/ou indiretamente pelas pessoas acima indicadas no item (a);
e (c) qualquer outra Pessoa que, a qualquer tempo, direta ou
indiretamente, Controle, seja Controlada por ou esteja sob o
Controle comum com a Pessoa em questao.

“Autoridade significa qualquer um dos seguintes Orgdos que possa ter
Governamental” competéncia ou autoridade sobre uma determinada Pessoa:
(a) nagao, estado, cidade, municipio, distrito ou outra jurisdigdo de
qualquer natureza; (b) governo federal, estadual, local, municipal,
nacional ou estrangeiro; (c) autoridade governamental ou
paraestatal de qualquer natureza (incluindo qualquer agéncia, filial,
departamento, funcionario ou pessoa juridica governamental e
qualquer juizo ou outro tribunal); (d) organizacdo ou odrgao
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llBaH

”CADE”

ll@"

“CNPJ/MF”

o

Cddigo Civil”

“"

Cédigo de
Processo Civil”

“

Condicées de
Transferéncia na

Sucessao”

multinacional; (e) 6rgdo que exerca ou tenha o direito de exercer
qualquer autoridade ou poder administrativo, executivo, judicial,
legislativo, de policia, regulatério ou fiscal de qualquer natureza,
incluindo um tribunal arbitral devidamente constituido; e
(f) qualquer outra autoridade regulatéria, incluindo a CVM, ou
qualquer bolsa de valores, incluindo a B3.

significa a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao.
significa o Conselho Administrativo de Defesa Econ6mica — CADE.

significa o Cddigo de Enderecamento Postal, conforme estabelecido
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

significa o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da
Fazenda.

significa a Lei n.2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada de tempos em tempos.

significa a Lein.2 13.105, de 16 de marc¢o de 2015, conforme alterada
de tempos em tempos.

significa a observancia cumulativa dos seguintes requisitos,
conforme aplicaveis, (i) Jodo, JAQF Participa¢des, Sucessores e/ou
Pessoas para Sucessdo sejam todos tratados como um Unico
acionista para todos os fins deste Acordo, que manterao os mesmos
direitos previstos neste Acordo e os exercerdo de maneira conjunta,
ficando estabelecido que o referido bloco de acionistas devera
designar um Unico representante para fins do presente Acordo e do
disposto no artigo 118, § 10, da Lei das S.A. no prazo de 10 (dez) dias
da data em que adquirirem as A¢des Vinculadas; (ii) seja oferecida
prova aos demais Acionistas de que a Pessoa para Sucessao tem o
seu capital social, direta e/ou indiretamente, integralmente detido
por Jodo, JAQF Participacdes e/ou seus Sucessores; (iii) no caso de
Transferéncias entre Jodo e seus Sucessores, seja oferecida prova de
gue Jodo reterd o usufruto das Ac¢dOes Vinculadas ou de qualquer
outra forma mantera o direito de livremente exercer os direitos
politicos sobre as Ac¢bes Vinculadas; (iv) no caso de Transferéncias
para uma Pessoa para Sucessdo, Jodo deverd orientar a
determinacdo do exercicio dos direitos politicos em relacdo a
aludida Pessoa para Sucessao; (v) as A¢des Vinculadas Transferidas
a Pessoa para Sucessdo sejam devolvidas a Jodo, JAQF ParticipacGes
e/ou a Sucessores, conforme aplicavel, antes de uma operagdo que

8



“Coeficiente de

Indicacdo de
Conselheiro”

“

Constricdao”

“Controle”

descaracterize a Pessoa para Sucessdao como tendo a totalidade de
sua Participacdo Societdria detida, direta ou indiretamente, por
Jodo, JAQF Participacdes e/ou Sucessores, conforme aplicavel;
(vi) Jodo, JAQF Participacbes, Sucessores e/ou as Pessoas para
Sucessao nao celebrem qualquer acordo ou contrato, incluindo, sem
limitacdo, sociedades em conta de participacdo, que confiram a
Terceiros, direta ou indiretamente, direitos politicos e/ou
econdmicos equivalentes aos direitos econdmicos e politicos
conferidos pelas AgOes Vinculadas; (vii) Jodo permanega
solidariamente responsavel perante seus Sucessores e/ou Pessoas
para Sucessao, conforme aplicavel, por todas as suas obrigacses,
pendentes ou ndo, previstas neste Acordo; (viii) a Pessoa para
Sucessdo e/ou os Sucessores firmem, como condi¢do para a eficacia
de tal Transferéncia, um termo de adesao, atestando sua aceita¢ao
e assuncdo de todos os direitos, deveres, obrigacGes, termos e
condi¢cBes previstos neste Acordo; e (ix) Jodo permane¢a como o
interlocutor perante os demais Acionistas sobre todos os assuntos
envolvendo a Companhia.

significa o resultado da divisdo: (x) do percentual que a soma das
Acdes Vinculadas, das A¢des Temporariamente Desvinculadas e das
AcGes Empréstimo de titularidade dos Acionistas Remanescentes
representa no capital social total da Companhia, excluidas as a¢des
mantidas em tesouraria; (y) pelo nimero de membros do Conselho
de Administracao que os Acionistas Remanescentes podem indicar
em conjunto. Para fins de esclarecimento, sempre que o numero do
Coeficiente de Indicagdao de Conselheiro for fracionado, deverao ser
desconsideradas as casas decimais, devendo ser considerado
somente o numero inteiro.

significa a penhora, arresto, consolidagdo na propriedade,
procedimento organizado (judicial ou extrajudicial, incluindo hasta
publica) por credor (ou pessoa agindo em nome e em beneficio de
credores — e.g. agente de garantia, agente fiducidrio, etc.) para
alienacdo de ativo para aplicacdo dos recursos para satisfacdo de
obrigacao inadimplida, ou qualquer outra forma de constri¢ao pela
qual A¢Ges Vinculadas fiquem sujeitas a eventual alienacdo forcada
para satisfacdo de obrigacdo inadimplida de um credor ou conjunto
de credores.

tem o significado que |he é atribuido pelos artigos 116 e 243, §29, da
Lei das S.A. Os termos “Controlada”, “Controladora” e “sob Controle
comum” e expressdes correlatas terdo significado andlogo ao
descrito acima, mutatis mutandis.

9



“Curso Normal dos

Negdcios”

IICVMH

“Dia(s) Util(eis)”

“Instituicdo
Financeira de
Primeira Linha”

“IPCA”

“Lei Antitruste”

“Lei das S.A.”

significa a conducdo das atividades, operacdes e negdcios rotineiros
conduzidas por qualquer Pessoa, sejam de natureza financeira,
comercial ou outras, bem como as operacdes e negdcios juridicos
habituais realizados com clientes dessa Pessoa, de maneira que seja
consistente em natureza, escopo e magnitude com praticas
passadas.

significa a Comissdo de Valores Mobilidrios.

significa qualquer dia, exceto sabado, domingo ou outro dia em que
os bancos comerciais estdo obrigados ou autorizados, por Lei, a
fechar na Cidade de S3o Paulo, Estado de S3o Paulo.

significa (i) instituicdo financeira domiciliada no Brasil e classificada
no Segmento S1, nos termos da regulamentacao do Banco Central
do Brasil (ou, na auséncia desta segmentacdo por decisdo do Banco
Central do Brasil, instituicdes financeiras sediadas no Brasil que
estejam sujeitas ao mais alto grau de regulacdo prudencial e estejam
integralmente aderentes as recomendac¢bes de Basileia); ou (ii)
instituicdo financeira estrangeira que opere no mercado brasileiro e
gue sua matriz possua rating de crédito de longo prazo igual ou
superior a “A+” (ou equivalente), concedido simultaneamente por
ao menos duas das seguintes agéncias de classificacdo de risco: S&P
Global Ratings, Moody’s e Fitch Ratings.

significa o Indice Nacional de Preco ao Consumidor Amplo,
mensalmente apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica - IBGE e, na auséncia dele, o indice oficial que
venha a substitui-lo, se existente, ou, subsidiariamente, outro indice
escolhido de comum acordo entre as Partes.

significa a Lei n2 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme
alterada de tempos em tempos.

significa a Lei n.2 6.404, promulgada em 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada de tempos em tempos.

significa qualquer lei, estatuto, regulamento, regra, oficio, Ordem,
mandado, determinacdo, decisdo, sentenca, despacho (ainda que
liminares ou interlocutdrias) ou exigéncia editada, promulgada,
celebrada ou imposta por qualquer Autoridade Governamental,
incluindo alteracdes posteriores.

10



“Novo Mercado”

“Ordem”

“Parte
Relacionada”

“

Participacao
Societaria”

significa o segmento especial de listagem da B3 que estabelece
regras diferenciadas de governanca corporativa e divulgacdo de
informagbes ao mercado a serem observadas, nos termos do
Regulamento do Novo Mercado.

significa todos e quaisquer 6nus, encargos, gravames, constricoes,
garantias reais, hipotecas, alienagbes ou cessdes fiduciarias,
fideicomissos, usufrutos, servidao, esbulho possessério, acordo de
voto, acordo de acionistas (que ndo este Acordo), direito de
preferéncia, op¢des de compra e/ou venda, direitos de terceiros
sobre qualquer transferéncia, reservas de dominio, obrigacdes
restritivas, direito de credores e qualquer limitacdo ao pleno uso,
gozo ou fruicdo de qualquer bem ou direito (ainda que contratados
sob condicdo suspensiva ou resolutiva). O verbo “Onerar”, conforme
venha a ser conjugado, terd significado analogo ao descrito acima.

significa qualquer ordem, decisdo, sentenca, liminar, decreto,
estipulagao, determinacao, laudo arbitral, despacho, autorizagdao ou
licenca proferida por qualquer Autoridade Governamental, juiz,
arbitro ou Pessoa com fungao equivalente.

significa as seguintes Pessoas relacionadas a determinada Pessoa
(conforme aplicavel): (i) ascendentes, descendentes e colaterais até
0 4° (quarto) grau de consaguinidade ou afinidade e seus respectivos
conjuges; (i) o cbnjuge ou companheiro e seus ascendentes,
descendentes e colaterais até o 4° (quarto) grau; (iii) os diretores,
membros do conselho de administracdo ou membros de drgaos
estatutarios semelhantes da Pessoa ou de suas Afiliadas; (iv) as
Afiliadas das Pessoas referidas em “i”, “ii” e “iii” acima; (v) Pessoas
com administradores comuns com a Pessoa em questdo ou que
possam influenciar e/ou se beneficiar de determinadas decisdes; e
(vi) Pessoas cujos acionistas, quotistas e/ou administradores
(quaisquer que sejam as denominagdes dos cargos) possuam a
relacdo de parentesco indicada nos itens (i) e (ii) acima com os seus
sécios e administradores.

significa a titularidade de (i) acOes de sociedades por acbes, quotas
de sociedades limitadas, (ii) outros valores mobiliarios equivalentes
em jurisdicbes estrangeiras, (iii) quaisquer participacdes societarias
em outros tipos societdrios, consércios, fundos de investimento e
associacdes com ou sem personalidade juridica, e (iv) qualquer outro
direito de participacao (inclusive contratual) que confira a uma
Pessoa direitos assemelhados aos que seriam obtidos por tal Pessoa
caso essa Pessoa fosse detentora dos titulos e valores mobilidrios
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“Pessoa”

“Regulamento do

Novo Mercado”

“Representantes”

“Terceiro”

“Transferéncia”

oain i {0

previstos em “i”, “ii” e “iii” acima (incluindo arranjos contratuais
para receber uma parte dos lucros ou a obrigacdo de arcar em base
continua (excluindo obriga¢des indenizatdrias contratuais) com
perdas de determinada Pessoa (inclusive por meio de sociedades em
conta de participagdo ou partes beneficidrias), ou participar na
distribuicdo dos ativos, ou ainda dar o direito de controlar as acées
de determinada Pessoa (inclusive por meio de controle externo), ou
que confira o direito de participar de resultados em um evento de
liguidez de determinada Pessoa, ou, ainda, de participar de
valorizacdo de acbes); e (v) valores mobilidrios ou direitos
conversiveis em, exerciveis ou permutaveis por, qualquer dos itens
acima.

significa qualquer pessoa fisica, juridica ou entidade nao
personificada, incluindo, mas sem limitacao, sociedades de qualquer
tipo, de fato ou de direito, consdrcio, parceria, associacdo, joint
venture, trust, fundos de investimento, universalidade de direitos,
organizagao, Autoridade Governamental ou qualquer outra pessoa
juridica.

significa o regulamento de listagem do segmento especial de
governanca corporativa do Novo Mercado, que disciplina os
requisitos para a negociac¢do de valores mobilidrios de companhias
abertas no Novo Mercado, estabelecendo regras de listagem
diferenciadas para essas companhias, seus administradores e seus
acionistas controladores.

significa as pessoas fisicas nomeadas por um Acionista, segundo os
termos e condi¢Oes ora previstos, para agir como conselheiros ou
diretores da Companhia.

significa qualquer Pessoa que ndo as Partes e a Companhia.

significa o ato de vender, comprometer-se a vender, ceder,
transferir, alienar, permutar, conferir ao capital de qualquer Pessoa,
doar ou de qualquer outra forma alienar ou dispor, seja a que titulo
for (inclusive involuntariamente, por meio da excussdo de Onus ou
Ordem, ou em razdo do exercicio de um direito conferido por um
Onus), ou, ainda, realizar qualquer tipo de opera¢do ou negdcio
juridico que tenha como resultado que qualquer Terceiro (i) venha a
se tornar acionista de uma Pessoa ou de sua sucessora, incluindo,
mas nao se limitando por meio de opera¢des de fusdo, cisdo,
incorporacdo (inclusive de agdes) e/ou (ii) venha a se tornar
beneficiario, incluindo por meio da celebracdo de contratos de
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qualquer natureza, de direitos politicos e econémicos de uma Pessoa
em caso de sucessao causa mortis. O verbo “Transferir”, conforme
venha a ser conjugado, tera significado analogo ao descrito acima.

Clausula 1.2. Outros Termos Definidos. Os termos iniciados em maiusculas
indicados na tabela abaixo terdo o significado que lhes é atribuido na respectiva

Clausula:
“ACIONISTA COMPIAAOr ...oiiiiiiicitiieiee et eeeesb e e e e e eeseebbbaereeeeessessssbsarereeesessnnsses 20
“ACIONISTa €M EMPIESTIMO” .eeeeeie e nnnan 25
“Acionista Ofertante Na DeSVINCUIGCA0" .......uvveeieiiiiiiiiiiieeeeee e eeceitrree e e e e eerrrreeereeeeeeeeenanes 20
“Acionista Ofertante Na PreferENnCia” ... oo ceeeeeeiiiiiiicccccce e 53
X o o] 1] 1 = ST RUPUPPPRRRRIRt 6
“ACIONISTAS AQIMPIENEES" ..eeeei e anan 30
“Acionistas INAdiMPIENTE” ........ccvriiiiiiee e eeere e e e e e e eesbbrereeeeeeeesnnnnes 30
“ACIONISTAS IMIAIOIEIM” ...ttt snsnnnnnnsnnnnnnn 50
“Acionistas Ofertados Na PreferEncia” ... .o 53
“ACIONISTAS REMANESCENTES” .. ..vvvriiiiiiiiiieirreeeee e e e e erebbrr e e e e e s sesasbaarereeeeeesennnnes 43
B ol o] V) =y 6
Xl T 60 ] 1 1Y { | = Ly ST OP R PUPURRRRRRORt 30
BNl LT Y TR PUPURR 19
“AcOes Ofertadas Na DESVINCUIGCE0" ......cccouvrreeiieiiiiiiiiieeeeeee e eecerrree e e e e e sesasrarrereeeeeeeennnnes 20
“Acoes Ofertadas Na PreferENCia”....ccococcceceeeeieiiiccc e 53
“ACOES REIMANESCENTES" ..oiiieiitrreeiee e e eeercrreee e e e e e eesrbbrer e et e e e eese bbb aereeeeessessstssreseeeeeesnnnnes 22
“Acoes Temporariamente DesVINCUIAAas” .........iiiieiiiiiiieiicie e 24
“AcOes Transferidas INdiretamente” ........cccuvveeiieiieiccceeeeee e e e e e e e eaanes 52
“ACOES VINCUIQAAS” ....eeeieeei e annnnn 18
B Xl 1Ty PR PUPURIRt 18
A Yolo] o Lo X O I 1={ Y= AR URRRRRRI 7
B oo e [ o Yo 6
B\ Lo Yor= Yot 1o M L1 1ol - | AR P PPN 22
CIVAIO” ettt et et et e e et et et e et et et et e e e et ene et et entea e et et ereene st et eneeae et eneea e et et eaeenenas 6
“AULONIZACE0 CADE" ..oveeeeieee ettt e e et e e e e e e et e bbb e ereeeeeesesassbasreeseesensnnnnses 57
R OF Y110 F=1 = 61
B 6e] 101 o =111 11 O RPRO OO PURRRRRRRORt 6
CONAICAO SUSPENSIVA et sasnsannnnnnnan 57
0o 1) i 11 o ST PP PURRRRRRRRORt 61
“Conselno de AdMINISTIACA0" ....uuuu e anan 41
“Deliberacoes Obrigatdrias de ReUNiE0 Prévia”........cccovveeeeeeeiiiiciinrieeeeeeeeeeeccirreeeeeeeeeseennns 37
“DepOisito de SUDSEITUICEO" ....ccooviririiiieiiieiiirreee et e e e esebbbre e e e e e e e sesnsbaarerseeeeesnnanes 31
“DesVinculacdo TEMPOTATIA” .....ccveveeiieeieeiciirreeeee e eeeeccrrreeeeeeeeesestrrereeeeeeseessssssreeeaeeeesennnns 24
B D LTV Yo U P oF o SRR 20
“Direito de Preferéncia Na CONSEIICA0" .....uuueeee s 30




“Direito de Preferéncia Na DeSVINCUIACE0" ... .coiveeiiiiiiee ettt e et s e et s ereaeseserneesesans 20

“Direito de Pref@r&NCia” ....cccoieeiiirieiee ettt ee et e e e e e e eseetbbreeeeeeeesesantsereeeeeeeesennnnes 53
B D11 =) () = RPN 41
B S = 1 10 (o I T o Yol = AP UPURRRt 16
“Fechamento da Preferéncia na DesvinCUlacao” ......ccccvveeeeieiiiiiiiiireeeiee e eeiiieeeeee e eesennnes 23
GIUDO JA QI ...ttt et e e e er e e e e e e e e s st raeeeeeaeeee s ataraeeeeaeeesenanrbaraaeeaeeeeaannnne 6
U oYo T @ 1 T={ 1T USRS 6
I QE” .ot e et ettt ettt e et ettt et e et et et et e ettt et et eea et ee ettt et ee e e eneeaes 6
OB eeeeereeeeeeee e e eeeeeeeeeee et et e e e et e eeee e e e eet e e et et e et et e ae e et et et eeeeeet et e et ee e e et en et ee e e e et e e et e etarneneeene 6
B =TI e [l N oY1 === 1 o 61
“Lista de Auditores INdependenteS” ......ccocvveeeiieiieiicireeeeeee et e e e e e sesbrrrreeeeeeeesennnes 41
B 1Y/ =10 = 0 6
“MALErias REIEBVANTES ...ccoeeiieieeirieeeee ettt ee e e e e e e e e e e e e e s e etabbaeeeeeeeesenastssreeeaeeeesannnes 40
“Notificacdo de CONSEIICA0" ....uuuuei s nnan 30
“Notificacdo de Desvinculacdo TEMPOIAria” .........cooveeiiirreeeeeeeeeiecirreeeeeeeeeescrrreereeeeeeeeennnes 25
“Notificacdo de Exercicio da Preferéncia na CoONStriCa0" . .......ccovvvrrreeereiieiiiiirirrerieeeeeeennns 31
“Notificacdo de Exercicio da Preferéncia na Desvinculacdo”........ccovvveeeeeeeieccinneeeeeeeeeeeeeenns 20
“Notificacdo de Preferéncia Nna DesvinCUlaCao” ........cocvuveeereieeiiiiiiirrieeeee e eeeiinereeeeeeeeennnnes 20
“NOtIfiCACT0 B Pref@rENCIa” ... e s 54
“Notificacdo de RECOMPOSICAO ...vvveiiiiiiiiiiiirieriieeeeiieiiierreeeeeeeeiesbrreereeeeessesssraererseesensnnssnes 28
“Notificacdo de Resposta @ Prefer&ncCia” ... ..o 54
“Notificacdo de Resultado da DesVINCUIACA0" ........ooccvvrrrrreeeeiiiieiirieeeee e eeerreeee e e e e eeanes 23
“Notificacdo de VIinculacao VolUNTAria” ......coeeeieiieiiiicecce s 19
“ONUS EXISTENTES ....veeeeeeeeeeeeeeeeeeee et e et e e et e et es e e eeeee et ese e eseeeeeeseetese et esereateseteseseeseaseseneneeeneans 60
CONUS POIMILIAOS” .v.eveveeeeeeeeeeeee et et eeee e et et eeeet et eseee et esesseesereesesseeesaeesetereesenseneerensenteresreneens 29
“Operacdo Financeira EStruturada” ........cccovvveeeieiieiieiiiiieeeeee et e e e eenrnrreee e e e e e eenanes 24
PAIER” oo eee e e e e e e e e e e e eee e e e eeeeeeee e e e eee e e et ee e e e et e e e e e e e et ee e e et e e et en e e et en e e et e e ee e et e e eer s eneeenn 6
“PArteSs ENVOIVIAAS" ...uvvveeieeiieieeiiieeeee ettt e et e e e e e e e e s strbaeeeeeeeesennsrsseeeeeeeeesannnnns 61
B o= (=TT 6
PArtiCiPACA0 IMHINIMIA et s nnnnsnsnannnnnn 59
“Participacies EQUIVAIENTES" .......uveeiriiiiiiiiiitieeeie ettt e e eerebbbree e e e e e e sesasbaarereeeeeesennnes 44
“Periodo de RECOMPOSICAOD” .. .uuuee e nnnnnn 59
“Periodo dE RESEIICED" ..vviiiiiiieciirierieeeeeeecicirreee e e e e e eesbbre e e e e e sesesabsbaeeeeeeessessssrbsrerseeeeesnnnnes 48
P eSS0 PAra SUCESST0" .. .uuuueeurereieieiii s asnssnsnnsnssssnsasssnnnnnnnnnn 49
PESSOA PrOPONENEE" .eveeiieiieieeiirreriee e et eeeierrreeeeeeeesestbbarereeeeeeesessbsbaeeeeseessesassrssseeseseensanssses 53
“PeSS0A VSA AlIBNAUA" ...eueeieiiiii e annnnnnnan 51
“Prazo para Liberacdo VOIUNTAIIa” ........coooveurieeiiei ettt e e e seenraareeeeeeeeennnnes 30
“Prazo para RecomposiCa0 EMPréstimo” ......ceeeeeeeeieiiiiiiiicicce e 26
“Preco por ACE0 CONSEIICAO" .....cccvrreereeeeeeiiirreeeeeeeeeeeeitrreeeeeeeeeesestbsreeeeeseeesessstssreeeeeeeesannnes 31
“Preco por ACE0 DESVINCUIACA0D” ......uuuui e nan 20
“Preco por Avaliacao de MeErCadO” ... .. s 51
B 2 (0 0 1 - R UUUUR 53
“RecompoSiCa0 EMPIESTIMO” ......uuu e nnnnnn 26
“Regulamento de Arbitragem” ... ...t e e e e e e eeaanes 61




“Representante da REUNIGO PréVia” ... ceeeeiiiiiiiee ettt ettt s e etaeseseaaesesasnssesssnssesans 34

“Reunido Prévia Obrigatoria” .......occccieeieeiccirreeeee e eeccrreee e e eesecrreee e e e e e e sesnrrareeeeeeeesennnes 33
N ATV T Lo X ad =1V = RPN 33
“SEEUNIA REUNIGEO" ...uuirreeieeeeeieeiittieeee e e e e eerccrrree e e e e e e ee s itbraeeeeeeeeesestasraeeeeeseesesnsrssseseeeeeesannnnes 40
“SITUACEA0 B IMPASSE” wevveiiiiieiiertieriee et eeerrrrer e e e e e e ses b ber e e e e e e eesebbbbaeeeeeeessesssbasrerseeeesssnnres 40
“Situacao de VOt0 €M CONLIOIE” .....eeeeee s 27
U LSS OIS oviiiiiieeittteeei e e e et teet bt e e et e e e sebbr e et eeeeseaessbbaarreseeesesasbbbanseeseessanasstaarersaesensnnsnres 49
“TermMOS da ProPOSTA” ...uuueeeeii e nnnnan 54
“Titulos ConVersiVeis VINCUIAAOS” ........coouiiruriiiiiei et eeseirreee e e e e e sessraereeseeseesnnnnes 18
“Transfer€ncia INAIrELa VSA” ... . e nnnnan 51
“Transfer€ncia INAIreIa” ......cooe oo e e e eseb e e e e e e e sesabbaereeeeeeeesennnnes 51
“Transfer€ncia Permitida” ... . .. s 48
R N1 10 a1 N oY1 = PR UPURRIRt 61
“Valor Atribuido na Transferéncia INdireta VSA” ... ... oo 51
YA PP UUPPPRRRRIRt 6

Clausula 1.3. Interpretacdo. Para os fins deste Acordo, salvo disposicdo expressa
em contrario, (a) os termos definidos na Clausula 1.1 e Clausula 1.2 terdo os
significados que lhe sdo aqui atribuidos e incluem tanto o plural quanto o singular; (b)
todas as referéncias neste Acordo a “Clausulas”, “Anexos” e outras subdivisdes
especificas sdo, salvo indicacdo em contrdrio, referéncias as Clausulas, Anexos, e
outras subdivisOes especificas deste Acordo, conforme aditado, modificado,
repactuado, complementado ou substituido, de tempos em tempos; (c) pronomes de
ambos os géneros ou neutros devem incluir, conforme o caso, suas outras formas
pronominais; (d) as expressdes “no presente”, “do presente” e “segundo o presente”
e outros termos com significados semelhantes se referem a este Acordo como um
todo e ndo a qualquer Clausula ou outra subdivisdo especifica; (e) o termo “incluindo”
significa “incluindo, mas ndo se limitando a”; (f) os cabecalhos e titulos deste Acordo
nao afetardo ou limitardo de qualquer modo a interpretacao do texto; (g) qualquer
referéncia a uma Pessoa inclui seus herdeiros, sucessores e cessionarios, salvo
disposicdo expressa em contrdrio; (h) as Partes participaram conjuntamente na
negociacao e redacdo deste Acordo, e a redacdo das clausulas previstas neste Acordo
sera considerada como a redacdo acordada para expressar sua intencdo mutua e
reciproca e ndao devera haver qualquer presung¢ao ou 6nus de prova favorecendo ou
desfavorecendo qualquer Acionista em virtude da autoria de qualquer um dos termos
ou disposi¢des do presente Acordo. Por essa razao, reconhecem que a redagao final
de todos os termos deste Acordo foi resultado da livre negociacdo entre elas, com
assessoria dos advogados por elas escolhidos e contratados, nos termos e para os fins
do artigo 421-A do Cédigo Civil, de modo que fica afastada a aplicacdo do artigo 113,
IV, do Cédigo Civil, de tal sorte que, no caso de ambiguidade, ndo havera qualquer
interpretagao em termos mais benéficos em favor de qualquer Parte; (i) caso qualquer
providéncia deva ser realizada nos termos deste Acordo em data que ndo seja um Dia
Util, tal providéncia devera ser realizada no primeiro Dia Util subsequente, e todos e
guaisquer prazos aqui previstos deverdao ser contados na forma do artigo 132 do
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Cédigo Civil; (j) todas as referéncias neste Acordo a um artigo ou cldusula do estatuto
social de uma Pessoa serdo consideradas também como referéncia a uma disposicao
sucessora de tal estatuto social, abrangendo a matéria objeto de tal artigo ou
clausula; (k) as referéncias as Leis incluem as suas respectivas emendas, ampliacGes,
consolidagGes, reedi¢oes, alteragdes e/ou normas que possam vir a substitui-las e/ou
revoga-las, de tempos em tempos, bem como as disposicGes das quais elas se
originam e/ou se relacionam, incluindo regulamentos, instrumentos ou outras
normas a elas subordinadas; (l) referéncias a qualquer outro acordo ou documento
devem ser interpretadas como uma referéncia ao respectivo outro acordo ou
documento, conforme tal documento tenha sido, de tempos em tempos, alterado,
modificado ou renovado; (m) as referéncias a “dia” ou “dias” sdo para dias corridos;
(n) a expressdo “por escrito” deve incluir qualquer comunicagao feita nos termos da
Clausula 16.1 abaixo; e (0) as referéncias a reais ou “RS” s3o para a moeda corrente
da Republica Federativa do Brasil na presente data.

Clausula 1.4. Proibicdo de Acordos Conflitantes. Nenhum Acionista devera celebrar
qualquer acordo de voto ou outro acordo de qualquer natureza que regule seus
direitos como Acionista da Companhia, Transferéncias de suas Ac¢des, bem como
todas as demais matérias e objetos aqui regulamentados. No caso de qualquer desses
acordos ser firmado em violacdo a esta Clausula 1.4, além de outras disposicdes
previstas neste Acordo e na Lei aplicavel, este Acordo deverd sempre prevalecer em
caso de conflito entre as regras e disposicdes contidas neste Acordo e aquelas
contidas em qualquer desses outros acordos.

Clausula 1.5. Conflito com o Estatuto Social. Em caso de conflito entre as regras e
disposicGes contidas neste Acordo e aquelas constantes do estatuto social da
Companhia (“Estatuto Social”), os termos e condi¢cdes deste Acordo prevalecerdo em
relacdo aos Acionistas, devendo os Acionistas, respeitadas as limitacdes da Lei
aplicavel e do Regulamento do Novo Mercado, exercerem seus respectivos direitos
politicos para votar favoravelmente a alteragao do Estatuto Social na primeira
assembleia geral a ser realizada apds a identificacao de tal conflito (que devera ser
convocada e realizada no prazo maximo de 90 (noventa) dias contados da solicitacao
de qualquer Acionista), a fim de elimina-lo.

1.5.1 Sem prejuizo da generalidade da disposicao prevista na Clausula 1.5, os

Acionistas se comprometem, desde ja, a, no prazo maximo de 1 (um) ano contado da
celebracdo deste Acordo, convocar uma assembleia geral extraordindria da Companhia
para deliberar sobre a alteracdo do Estatuto Social, que devera contemplar, no minimo, os
ajustes requeridos para compatibilizar o Estatuto Social com as disposi¢des deste Acordo.

CLAUSULA 2
OBJETO E PRINCiPIOS NORTEADORES

Clausula 2.1. Objeto. O objeto deste Acordo é estabelecer e disciplinar as regras
gue regerdo o relacionamento entre os Acionistas na condicdo de acionistas da



Companhia, incluindo o exercicio do direito de voto, Onerag¢do e Transferéncia das
Acles Vinculadas que deverdo, a todo tempo, ser observadas pelos Acionistas, pela
Companhia e pelas Controladas da Companhia (e, ainda, pelas demais Pessoas nas
guais a Companhia detenha Participacdo Societdria, na maxima extensdo dos direitos
politicos da Companhia). Os principios previstos neste Acordo sdo da esséncia e
intencdo dos Acionistas e deverdo ser, em todos os momentos durante a vigéncia
deste Acordo, observados e cumpridos pelos Acionistas — e os Acionistas deverao
fazer com que seus Representantes com mandatos na administragao da Companhia,
das Controladas da Companhia e demais Pessoas nas quais a Companhia detenha
Participacdo Societdria (neste ultimo caso, na maxima extensao dos direitos politicos
da Companhia) observem-nos e cumpram-nos, observadas as Leis aplicaveis.

Clausula 2.2. Cumprimento do Acordo. A Companhia obriga-se a cumprir, bem
como a fazer com que as suas Controladas e demais Pessoas nas quais a Companhia
detenha Participacdo Societdaria (neste ultimo caso, na maxima extensao dos direitos
politicos da Companhia), conforme o caso, cumpram, todas e quaisquer disposicées
deste Acordo durante todo o periodo de sua vigéncia. Os votos proferidos em violacdo
ao presente Acordo serdo nulos e ineficazes e, nos termos do paragrafo 82 do artigo
118 da Lei das S.A,, o presidente da respectiva assembleia geral ou das reunides dos
6rgaos de administracdo da Companhia ndo deverad registrar qualquer voto proferido
em violagdo ao presente Acordo, observando-se o previsto no § 92 do artigo 118 da
Lei das S.A.

2.2.1 Obrigacdo da Companhia de Preservar este Acordo. A Companhia ndo (i)
registrard, consentira ou ratificara qualquer voto ou aprovagdo dos Acionistas, ou de
qualguer membro da administracdo da Companhia e/ou das suas Controladas indicados
pelos Acionistas em violacdo das disposicdes do presente Acordo ou em incompatibilidade
com tais disposicOes; (ii) registrara, consentira ou ratificard qualquer Transferéncia de
Ac¢des Vinculadas em violacdo das disposicGes do presente Acordo; (iii) registrara,
consentird ou ratificard qualquer Oneracdo de Ac¢bes Vinculadas em violagcdo das
disposicGes do presente Acordo; e/ou (iv) realizara ou deixara de realizar qualquer ato, em
qualquer caso dos itens acima, que resulte em violacdo das disposicdes do presente Acordo
ou em incompatibilidade com tais disposi¢des.

2.2.2 Obrigagdo dos Acionistas de Preservar este Acordo. Os Acionistas obrigam-se a
votar e a fazer com que os membros dos 6rgaos de administragdo da Companhia, das suas
Controladas e demais Pessoas nas quais a Companhia detenha Participacdo Societdria por
eles indicados votem de forma a cumprir os termos e condicdes dispostos neste Acordo, e
abster-se-3o, e farao com que a Companhia, suas Controladas e demais Pessoas nas quais
a Companhia detenha Participacdo Societaria (neste ultimo caso, na maxima extensao dos
direitos politicos da Companhia) se abstenham, de praticar qualquer ato que obste,
prejudique ou viole o disposto neste Acordo.

Clausula 2.3. Controladas e Investidas da Companhia. Este Acordo vincula todas as
Controladas da Companhia (e também as demais Pessoas nas quais a Companhia




detenha Participacdo Societdria, na maxima extensao dos direitos politicos da
Companhia), que ficam obrigadas a cumprir com todos os seus termos e observar
todas as suas disposicdes, devendo a Companhia exercer seus direitos politicos em
gualquer Pessoa na qual detenha Participacao Societdria de forma a buscar que as
disposicGes deste Acordo sejam observadas e cumpridas (na maxima extensdo dos
direitos politicos da Companhia).

CLAUSULA 3
ACOES SUJEITAS AO ACORDO; VINCULACAO E DESVINCULACAO

Clausula 3.1. Capital Social. Cada Acionista declara e garante, com relagao as suas
préprias Ac¢oes, que é, nesta data, o legitimo proprietdrio, de forma direta e indireta,
do numero de A¢des indicado na tabela abaixo, livres e desembaracadas de quaisquer
Onus, exceto pelos Onus Existentes:

Acionista Numero de Agdes % do capital
JAQF 173.000.000 27,3%
Alvaro 749.614 0,1%
Maiorem 93.371.780 14,7%
VSA 69.811.900 11,0%
TOTAL 336.933.294 53,2%

3.1.1 Todas as AcOes detidas pelos Acionistas, nesta data, e conforme tabela acima, sdo
Acles Vinculadas para fins deste Acordo.

Clausula 3.2. Acdes Vinculadas. Vinculam-se a este Acordo todas as acdes emitidas
pela Companhia (“Acbes”) e de propriedade, direta ou indireta, dos Acionistas nesta
data (“Acdes Vinculadas”), sendo certo que também serdo consideradas Acdes
Vinculadas, a medida que venham a ser detidos pelos Acionistas durante a vigéncia
deste Acordo: (i) quaisquer bonus de subscricdo, debéntures conversiveis ou
quaisquer outros titulos e valores mobiliarios conversiveis em (ou que assegurem o
recebimento de) A¢bes, mediante o exercicio de direito de preferéncia (contratual ou
legal) e/ou de prioridade (no caso de emissdes em que o direito de preferéncia seja
excluido, nos termos do artigo 172 da Lei das S.A., e, em seu lugar, seja assegurada
prioridade de subscricdo) que caibam as Acbes Vinculadas em decorréncia de sua
titularidade, excluindo-se para esse fim eventuais valores mobilidrios adquiridos em
decorréncia de sobras (“Titulos Conversiveis Vinculados”); (ii) quaisquer Acles
decorrentes do exercicio de direito de preferéncia (a3 compra e/ou a subscrigcdo,
contratual ou legal) e/ou de prioridade (no caso de emissdes em que o direito de
preferéncia seja excluido, nos termos do artigo 172 da Lei das S.A., e, em seu lugar,
seja assegurada prioridade de subscri¢cdo) que caibam as A¢bes Vinculadas e/ou aos
Titulos Conversiveis Vinculados em decorréncia de sua titularidade, excluindo-se para
tal finalidade eventuais A¢Ges adquiridas em decorréncia de sobras; (iii) quaisquer
AcOes recebidas pelos Acionistas em decorréncia do exercicio da conversdo de Titulos




Conversiveis Vinculados ou do exercicio do direito ao recebimento de Agdes relativo
aos Titulos Conversiveis Vinculados; (iv) quaisquer Ac¢Oes ou Titulos Conversiveis
Vinculados emitidos pela Companhia decorrentes de bonificagdes (incluindo
mediante capitalizacdo de reservas) em rela¢do as Ac¢des Vinculadas ou aos Titulos
Conversiveis Vinculados; (v) quaisquer A¢des e/ou Titulos Conversiveis Vinculados
emitidos pela Companhia decorrentes do desdobramento das A¢des Vinculadas e/ou
de Titulos Conversiveis Vinculados; (vi) A¢des Vinculadas e/ou Titulos Conversiveis
Vinculados adquiridos de outros Acionistas; (vii) Participagdes Societdrias subscritas,
adquiridas, bonificadas, permutadas, incluindo as emitidas por outras Pessoas em
razao de cisdo, fusdo, incorporacdo, incorporacao de acdes ou qualquer outra forma
de capitalizacdo ou reorganizacdo societdria, sempre que relativo as A¢oes Vinculadas
e/ou aos Titulos Conversiveis Vinculados ou que emitidos em substituicdo as Ag¢des
Vinculadas e/ou Titulos Conversiveis Vinculados; e (viii) direitos de preferéncia
(contratual ou legal) e/ou prioridade decorrentes da titularidade das Acdes
Vinculadas e/ou Titulos Conversiveis Vinculados, incluindo na hipdtese de cessdo de
tais direitos por qualquer Acionista a um ou mais Acionistas, e quaisquer Ag¢des ou
Titulos Conversiveis Vinculados recebidos pelos Acionistas em decorréncia do
exercicio de tal direito cedido por um ou mais Acionistas.

3.2.1 Os Acionistas se comprometem a exercer seus respectivos direitos politicos (e
a fazer com que seus Representantes exer¢cam seus direitos de voto) de modo a impedir
gue a Companhia emita partes beneficiarias.

Clausula 3.3. Acses Livres. Exceto com relagcdo as Ac¢Oes Vinculadas, nenhuma
outra acdo, titulo ou valor mobilidrio de emissdao da Companhia que venha a ser
adquirida de Terceiros (ou dos demais Acionistas, quando se tratar da aquisicdo de
Acoes Livres) pelos Acionistas a qualquer momento e a qualquer titulo (inclusive
mediante aquisicdo direta em bolsa de valores ou aquisicdo privada), ou que se
tornem a qualquer titulo de propriedade dos Acionistas (inclusive mediante o
exercicio do direito de preferéncia e/ou prioridade pelo Acionista que ndo seja
relativo a uma Agdo Vinculada e/ou um Titulo Conversivel Vinculado), devera, para os
fins deste Acordo e em qualquer caso, ser considerada Acdo Vinculada (“Acdes
Livres”).

3.3.1 As Agdes Livres poderdo ser livremente Transferidas e Oneradas pelo seu titular
observado que, enquanto forem de titularidade dos Acionistas, o direito de voto inerente
as Acdes Livres devera sempre ser exercido nos termos da CLAUSULA 6.

Clausula 3.4. Desvinculacdo do Acordo; Efeitos. Qualquer Ag¢do Vinculada que seja
objeto de Transferéncia por qualquer Acionista para Terceiros, exceto na hipdtese de
uma Transferéncia Permitida, deverd ser automaticamente desvinculada deste
Acordo e serd recebida pelo Terceiro cessionario livre de qualquer vinculagao, direito
ou obrigacdo deste Acordo, ressalvado que, em qualquer hipdtese, as disposicoes
deste Acordo sobre Transferéncias de A¢Oes deverdao ser observadas e cumpridas
pelos Acionistas e pela Companhia.




Clausula 3.5. Vinculacdo Voluntdria. Qualquer Acionista tera o direito, mas nao a
obrigacao de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, vincular suas Ac¢des Livres
ao presente Acordo, de modo a torna-las “Ag¢des Vinculadas”, sem a possibilidade de
oposicdo pelos demais Acionistas, mediante simples envio de notificacdo escrita, nos
termos da Clausula 16.1, aos demais Acionistas, com cépia para a Companhia,
indicando (i) o numero de Agdes Livres que deseja vincular ao Acordo, (ii) a origem da
aquisicdo de tais AgOes Livres, e (iii) o nUmero total de Ag¢des Vinculadas que tal
Acionista passard a deter apds tal vinculagdo voluntdria (“Notificacdo de Vinculagdo
Voluntaria”).

3.5.1 Para todos os fins deste Acordo, as AcOes Livres objeto da Notificacdo de
Vinculagdo Voluntaria serdo consideradas A¢bes Vinculadas a partir da Oh:00m do segundo
Dia Util imediatamente subsequente a data da submiss3o por e-mail (sendo certo que, para
fins desta Clausula, a data da submissdo serd sempre a data de envio do e-mail,
independentemente da data de recebimento) da Notificacdo de Vinculacdo Voluntaria,
ainda que um aditivo a este Acordo ainda ndo tenha sido celebrado para refletir os efeitos
de tal Notificacdo de Vinculagdo Voluntaria.

Clausula 3.6. Desvinculacdo de Acdes Vinculadas. Sem prejuizo do direito
assegurado na Cldusula 3.7, apds o Periodo de Restricdo, sera facultado aos
Acionistas, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, desvincular parte ou a
totalidade das Ac¢Oes Vinculadas de emissao da Companhia que detiver
(“Desvincular”, e o substantivo “Desvinculacdo” tera significado analogo), devendo
para tanto observar o procedimento previsto nesta Clausula 3.6.

3.6.1 O Acionista que desejar Desvincular suas A¢des Vinculadas (“Acionista Ofertante
na_ Desvinculacdo”) deverd enviar notificacdo escrita, na forma da Clausula 16.1,
direcionada aos demais Acionistas, com cépia para a Companhia (“Notificacdo de
Preferéncia na Desvinculacdo”), informando o nimero de Ac¢des Vinculadas que pretende
Desvincular naquele momento (“Acdes Ofertadas na Desvinculacdo”) e outorgando aos
demais Acionistas, como condicdo para a Desvinculacdo, em carater irrevogavel e
irretratdvel, o direito de preferéncia para a aquisicao de parcela ou totalidade das A¢des
Ofertadas na Desvinculacdo, ao Preco por Acao Desvinculacdo estipulado na Cldusula 3.6.1a
(“Direito de Preferéncia na Desvinculacdo”).

a. O preco por Acao Vinculada a ser pago pelo Acionista que tiver a intencdo de
exercer o Direito de Preferéncia na Desvinculagdao corresponderd ao preco
médio de fechamento da cotacdo das A¢des de emissdo da Companhia nos 15
(quinze) pregbes imediatamente anteriores a data do envio da Notificagdao de
Preferéncia na Desvinculacdo (“Preco por Acdo Desvinculacdo”).

3.6.2 Uma vez recebida a Notificacdo de Preferéncia na Desvinculacdo, os Acionistas
terdo um prazo de até 15 (quinze) dias (observado o disposto na Cldusula 3.6.2b) para
manifestar a sua decisao, irrevogdvel e irretratavel, de adquirir, em negociac¢do privada fora
do ambiente de bolsa de valores ou em mercado de balcdo organizado, a critério do



Acionista Ofertante na Desvinculacdo (e observado neste caso o disposto nas Clausulas
3.6.2d, 3.6.2e e 3.6.2f), parcela ou totalidade das A¢bes Ofertadas na Desvinculacdo, pelo
Preco por Acdo Desvinculagdo, por meio do envio de notificacdo escrita ao Acionista
Ofertante na Desvinculacdo, com cépia para os demais Acionistas e para a Companhia
(“Notificacdo _de Exercicio da Preferéncia na Desvinculacdo”), devendo tal notificacdo
especificar o niUmero total de A¢des Ofertadas na Desvinculacdo que pretende adquirir, que
podera compreender até o niumero total de A¢des Ofertadas na Desvinculagdo, as quais
serdo alocadas entre os Acionistas de acordo com o procedimento previsto nas Clausulas
3.6.3 e 3.6.4. O Acionista que tempestivamente submeter uma Notificacao de Exercicio da
Preferéncia na Desvinculacdo serd doravante designado como o “Acionista Comprador”.

a. Para todos os fins desta Clausula 3.6, e sem prejuizo das Transferéncias
Permitidas previstas na Clausula 8.2.1b, Jodo, JAQF Participacdes e Alvaro
serdo tratados como um Unico acionista, de modo que (i) Jodo n3o tera Direito
de Preferéncia na Desvinculagdo de Acdes Vinculadas de Alvaro e/ou JAQF
ParticipacGes, (ii) JAQF Participa¢cdes ndo terd Direito de Preferéncia na
Desvinculagdo de A¢des Vinculadas de Alvaro e/ou Jodo, (i) Alvaro nido tera
Direito de Preferéncia na Desvinculacdo de Ac¢Ses Vinculadas de Jodo e/ou
JAQF Participagdes, (iv) as Acgbes Vinculadas e Ag¢des Temporariamente
Desvinculadas detidas por Alvaro, Jodo e JAQF Participacdes serdo somadas
para fins de calculo do nimero de Ag¢des Ofertadas na Desvinculagdo que o
Grupo JAQF terd o direito de adquirir e (v) sera facultado a Jodo,
individualmente, a livre alocacdo entre o Grupo JAQF do Direito de Preferéncia
na Desvinculagao que Ihes compete, de modo que Jodo, JAQF Participa¢des ou
Alvaro possam figurar sozinhos como adquirentes no Direito de Preferéncia na
Desvinculacdo que lhes compete, ou figurem em conjunto na proporcao
determinada por Jodo; (vi) todas as manifestacbes acerca do exercicio do
Direito de Preferéncia na Desvinculacdo serdo realizadas exclusivamente por
Jodo, em nome e em beneficio do Grupo JAQF, sendo certo que as
manifestacdes individuais de Jodo vinculardo JAQF Participacdes e Alvaro para
todos os fins.

b. O prazode 15 (quinze) dias para submissdao de uma Notificacdo de Exercicio de
Preferéncia na Desvinculacdo passard a ser de 30 (trinta) dias, sempre que o
numero total de A¢oes Ofertadas na Desvinculacdo represente 5% (cinco por
cento) ou mais do capital social total da Companhia.

c. Osiléncio ou o envio intempestivo da Notificacdo de Exercicio de Preferéncia
na Desvinculagao sera interpretado como uma decisao do Acionista de nao
exercer o Direito de Preferéncia na Desvinculagdo.

d. Caso o Acionista Ofertante na Desvincula¢do opte por realizar a negociacdo em
mercado de balcdo organizado, os Acionistas envolvidos em eventual
Transferéncia de A¢des Ofertadas na Desvinculagao deverao discutir de boa-fé,
com o auxilio de seus assessores legais e participacdo das Pessoas envolvidas



na operacionalizacao de tal Transferéncia, o procedimento a ser adotado para
a consumacao da Transferéncia em mercado de balcdo organizado.

e. OsAcionistas estabelecem, ainda, que a Transferéncia consumada em mercado
de balcdo organizado devera observar a Lei aplicdvel e as limitacGes
operacionais das Pessoas envolvidas em sua consumacdo (em particular em
situacdes nas quais a Lei aplicavel exija leildo para formagdo de preco e/ou
admita interferéncias nas pontas compradora e/ou vendedora, nos termos
aqui pactuados (incluindo o Preco por Acgdo Desvinculagdo e o niumero de
Agdes Vinculadas passiveis de aquisicdo por cada Acionista em razao do
exercicio do Direito de Preferéncia na Desvincula¢do), inviabilizando o
cumprimento do Direito de Preferéncia na Desvinculacdo nos termos aqui
estipulados), sendo certo que (i) em nenhuma hipdtese, a utilizacdo do
mercado de balcdo organizado poderd colocar em risco o exercicio do Direito
de Preferéncia na Desvinculagao, e (ii) sempre que os Acionistas e as Pessoas
envolvidas na consumacdo da Transferéncia avaliarem, de boa-fé, que a
consumacado em mercado de balcdo organizado nao permite que seja exercido
o Direito de Preferéncia na Desvinculacdo nos termos aqui pactuados, tal
Transferéncia devera se dar de forma privada, fora do ambiente de bolsa.

f.  Em situacdes nas quais a consumacdao em mercado de balcdo organizado seja
viavel, os Acionistas envolvidos na Transferéncia estardo autorizados a realizar
a Desvinculacdo tempordria de tais A¢Ses Ofertadas na Desvinculacdo (sem
observar novamente o procedimento previsto nesta Clausula 3.6)
imediatamente antes da consumacao da Transferéncia em mercado de balcao
organizado, exclusivamente para viabilizar tal Transferéncia, em atendimento
ao disposto no Artigo 118, paragrafo 42 da Lei das S.A., sendo certo que tais
AcGes Ofertadas na Desvinculacdo serdo automaticamente revinculadas a este
Acordo caso, por qualquer razdo, a consumacao da Transferéncia em balcao
organizado n3o se conclua no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados da data
da respectiva desvinculagao prevista nesta Clausula 3.6.2f.

3.6.3 Caso mais de um Acionista Comprador envie tempestivamente a Notificacdo de
Exercicio da Preferéncia na Desvinculagdo e a quantidade total de Ag¢des Ofertadas na
Desvinculacao requeridas pelos Acionistas Compradores seja inferior ao total de Acdes
Ofertadas na Desvinculagao, entdo a cada Acionista Comprador sera assegurado o direito
de adquirir o total de Ac¢des Ofertadas na Desvinculacdo requeridas na respectiva
Notificacdo de Exercicio da Preferéncia na Desvinculagdo.

3.6.4 Caso mais de um Acionista Comprador envie tempestivamente a Notificagdo de
Exercicio da Preferéncia na Desvinculacdo e a quantidade total de Ac¢des Ofertadas na
Desvinculacao requeridas pelos Acionistas Compradores seja igual ou superior ao total de
AcGes Ofertadas na Desvinculagdo, a cada Acionista Comprador inicialmente sera
assegurado, no maximo, um numero de A¢des Ofertadas na Desvinculag¢do proporcional ao
numero de A¢bes Vinculadas em conjunto com as A¢des Temporariamente Desvinculadas



detido por cada Acionista Comprador em relagcdo ao numero total de Ag¢des Vinculadas
detidas pelos Acionistas Compradores (“Alocacao Inicial”).

a. Caso, ap6s a Alocagdo Inicial, (i) a quantidade de Ac¢bes Ofertadas na
Desvinculacdo requerida por um Acionista Comprador na sua respectiva
Notificacdo de Exercicio da Preferéncia na Desvinculagdo ndo tenha sido
integralmente satisfeita, e (ii) ainda reste um saldo de Ag¢des Ofertadas na
Desvinculagdao que nao tenha sido alocado entre os Acionistas Compradores de
acordo com o procedimento de Alocacdo Inicial (“AcGes Remanescentes”),
estas serdo alocadas exclusivamente para o Acionista Comprador mencionado
no item (i) desta Cldusula 3.6.4a.

3.6.5 A Companhia devera submeter (e os Acionistas deverdo fazer com que a
Companhia submeta), no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contados do Gltimo dia do prazo para
envio de uma Notificacdo de Exercicio da Preferéncia na Desvinculagdo, uma notificacdo
escrita, na forma da Clausula 16.1, direcionada aos Acionistas (“Notificacdo de Resultado da
Desvinculacdo”) com o seguinte teor:

a.  Caso exista um ou mais Acionistas Compradores, a Notificacdo de Resultado da
Desvinculacdo deverd informar (i) o numero de Acbes Ofertadas na
Desvinculagdo que of(s) Acionista(s) Comprador(es) deverdao adquirir,
aplicando-se as regras de alocacdo estipuladas nas Clausulas 3.6.3 e 3.6.4,
conforme aplicavel, e (ii) a data e hora que o Acionista Ofertante na
Desvinculacdo e o(s) Acionista(s) Comprador(es) deverdo se reunir, no
escritério administrativo da Companhia, na Cidade de S3o Paulo (ou em outro
local de comum acordo entre Acionista(s) Comprador(es) e Acionista Ofertante
na Desvinculacdo), para realizar os atos de consumacdo da Transferéncia
previstos na Clausula 3.6.6, conforme aplicavel; sendo certo que a data da
consumacdo da Transferéncia, seja por meio de negocia¢do privada fora do
ambiente de bolsa de valores, seja em mercado de balcdo organizado, dever3,
necessariamente, ocorrer em até 3 (trés) Dias Uteis da data de envio da
Notificacdo de Resultado da Desvinculacdo (“Fechamento da Preferéncia na
Desvinculacdo”). Nesta hipdtese, e, caso apds o Fechamento da Preferéncia na
Desvinculagao ainda existam A¢des Ofertadas na Desvinculagao para as quais
ndo tenha havido o exercicio do Direito de Preferéncia na Desvinculagdo, entao
a Notificacdo de Resultado da Desvinculagdo deverd estipular que tal sobra de
Acdes Ofertadas na Desvinculagdo, a partir da Oh:00m do segundo Dia Util
imediatamente subsequente a data da submissdo por e-mail (sendo certo que,
para fins desta Clausula, a data da submissdo sera sempre a data de envio do
e-mail, independentemente da data de recebimento) da Notificacdo de
Resultado da Desvinculagao, serdo consideradas para todos os fins da Lei e
deste Acordo como AcglOes Livres, aplicando-se a tais Ac¢des Ofertadas na
Desvinculacdao, mutatis mutandis, o procedimento de notificagdo a instituicao
escrituradora ou ao custodiante, conforme aplicavel, e os compromissos entre




os Acionistas para dar efeito a Desvinculagao previstos na Clausula 3.6.5b. Para
fins de esclarecimento, tais A¢des Livres poderdo ser objeto de novo pedido de
vinculacgdo a este Acordo, observado o procedimento previsto na Clausula 3.5.

b. Caso ndo exista nenhum Acionista Comprador, a Notificacdo de Resultado da
Desvinculagdo deverd confirmar que a totalidade das Ag¢des Ofertadas na
Desvinculacdo deverdo ser, a partir da Oh:00m do segundo Dia Util
imediatamente subsequente a data da submissao por e-mail (sendo certo que,
para fins desta Clausula, a data da submissdo sera sempre a data de envio do
e-mail, independentemente da data de recebimento) da Notificacdo de
Resultado da Desvinculagao, consideradas para todos os fins da Lei e deste
Acordo como AcOes Livres. Nesta hipotese, a Companhia deverd, ainda,
informar a instituicdo escrituradora ou ao custodiante, conforme aplicavel, das
AcGes da Companhia que tais A¢Oes Ofertadas na Desvinculacdo deverdo ser
consideradas Acgdes Livres, devendo os demais Acionistas celebrar qualquer
documento adicional que venha a ser requerido pela instituicdo escrituradora
ou pelo custodiante, conforme aplicivel, para que tais Acbes sejam
consideradas desvinculadas do presente Acordo. Para fins de esclarecimento,
tais A¢des, na qualidade de Ag¢les Livres, poderao ser objeto de novo pedido
de vinculacdo, observado o procedimento previsto na Clausula 3.5, desde que,
mesmo apos a referida Desvinculagdo, o Acionista detenha uma participacao
no capital social da Companhia igual ou superior a Participacdo Minima,
observado o disposto na Clausula 12.2.1.

3.6.6 Na data estipulada para o Fechamento da Preferéncia na Desvinculagao, (i) cada
Acionista Comprador devera realizar o pagamento do preco total devido (o qual, para que
nado restem duvidas, sera equivalente ao Preco por A¢do Desvinculagdao multiplicado pelo
numero total de A¢bes Ofertadas na Desvinculacdo adquiridas pelo Acionista Comprador
em questdo) mediante transferéncia bancaria de fundos imediatamente disponiveis, contra
a Transferéncia das A¢des Ofertadas na Desvinculacdo, e (ii) o(s) Acionista(s) Comprador(es)
e o Acionista Ofertante na Desvincula¢cdao deverdo celebrar a ordem de transferéncia de
Acdes (ou documento equivalente, conforme necessario e suficiente para a consumacao da
Transferéncia), e implementar as medidas necessdrias para a Transferéncia das Acdes
Ofertadas na Desvinculacdo ao(s) Acionista(s) Comprador(es).

a. Todos os atos previstos nesta Clausula 3.6.6 serdo considerados simultaneos.

b. Para fins de esclarecimento, as A¢des Vinculadas adquiridas no ambito do
exercicio do Direito de Preferéncia na Desvincula¢do serdo recebidas pelo
Acionista Comprador como Agdes Vinculadas e sua eventual Desvinculagao
devera observar, novamente, o procedimento previsto nesta Clausula 3.6.

Cldusula 3.7. Desvinculacdo Tempordria Empréstimo. Os Acionistas ficam, neste
ato, expressamente autorizados, inclusive durante o Periodo de Restricdo, a
desvincular temporariamente (“Desvinculacdo Tempordria”) um numero total de




Acdes Vinculadas de sua titularidade equivalente a até 43.250.000 (quarenta e trés
milhdes, duzentas e cinquenta mil) A¢Ges Vinculadas, Unica e exclusivamente para os
fins de viabilizar o empréstimo e/ou o aluguel de A¢des da Companhia no contexto
de, e conforme necessario para viabilizar, uma operacdo estruturada de
financiamento do Acionista em questdo que tenha como contraparte uma Instituicao
Financeira de Primeira Linha (“Operacédo Financeira Estruturada”); sem que para tanto
seja observado o Direito de Preferéncia na Desvinculagao previsto na Clausula 3.6,
tampouco o Direito de Preferéncia previsto na CLAUSULA 9 (“Desvinculacio
Temporaria”). As A¢bes Vinculadas que forem objeto de Desvinculagdo Tempordria
sao doravante referidas como as “Acdes Temporariamente Desvinculadas”.

3.7.1 O Acionista que tiver a intencdo de realizar um empréstimo/aluguel de suas
Acdes Vinculadas no ambito de uma Operacdo Financeira Estruturada (“Acionista em
Empréstimo”) devera, antes da celebracdo dos documentos definitivos de tal operacéo,
notificar os demais Acionistas, com cdpia para a Companhia, na forma da Cldusula 16.1,
dando ciéncia sobre a contraparte da Operacdo Financeira Estruturada, que deverd ser
obrigatoriamente uma Instituicao Financeira de Primeira Linha, o formato e estrutura da
operacdo em questdo (sendo certo que nao serd exigido do Acionista que franqueie acesso
as condicdes comerciais da operagdo, exceto naquilo que seja estritamente necessdrio para
compreender o formato e estrutura da operacdo em questdo) e o numero de Acbes
Vinculadas a serem desvinculadas temporariamente com a finalidade de viabilizar a
Operacao Financeira Estruturada (“Notificacdo de Desvinculacdo Tempordria”).

a. As Acgles Vinculadas que forem objeto de Notificacdo de Desvinculagdo
Tempordria somente serdo consideradas Ac¢Bes Temporariamente
Desvinculadas a partir da 0h:00m do segundo Dia Util imediatamente
subsequente a data da submissdo por e-mail (sendo certo que, para fins desta
Cladusula, a data da submissdao serda sempre a data de envio do e-mail,
independentemente da data de recebimento) da Notificacdo de Desvinculagado
Temporadria, nos termos da Clausula 3.7.1, momento a partir do qual se
consuma a Desvincula¢ao Temporaria para os fins desta Clausula 3.7.1.

b. Até a consumacdo do empréstimo e/ou aluguel das A¢des Temporariamente
Desvinculadas no ambito da Operagcdo Financeira Estruturada, as Acgdes
Temporariamente Desvinculadas continuardao a conferir a seu titular os
mesmos direitos politicos e econdmicos e estardo sujeitas aos mesmos Onus e
obrigacGes decorrentes deste Acordo que as Ac¢des Vinculadas (exceto que,
para fins da consumag¢do do empréstimo e/ou aluguel das Acgles
Temporariamente Desvinculadas no ambito da Operacdao Financeira
Estruturada, ndo devera ser observado o Direito de Preferéncia na
Desvinculacdo previsto na Cldusula 3.6, tampouco o Direito de Preferéncia
previsto na CLAUSULA 9), sem qualquer distingio em relacdo as demais Acdes
Vinculadas, até a consumag¢do do empréstimo e/ou aluguel das Acdes
Temporariamente Desvinculadas no ambito da Operagcdo Financeira



Estruturada, as quais passardo, a partir de entdo, a ser consideradas como
“AcOes Empréstimo”.

3.7.2 Para os fins deste Acordo, as Ag¢des Temporariamente Desvinculadas serao
automaticamente consideradas A¢des Vinculadas caso, ao término do prazo de 120 (cento
e vinte) dias contados da data em que se tornaram Ag¢des Temporariamente Desvinculadas
nos termos da Clausula 3.7 acima, ndo tenham se tornado A¢des Empréstimo; sem que para
a eficacia de tal vinculagdo o Acionista em Empréstimo tenha que submeter notificagdao ou
realizar qualquer ato adicional.

a. Sem prejuizo do carater genérico da obrigacao anterior, e exclusivamente para
fins de controle e ciéncia dos Acionistas, o Acionista em Empréstimo deverd
submeter notificacdo escrita aos demais Acionistas, na forma da Clausula 16.1,
ao término do prazo de 120 (cento e vinte) dias previsto acima, dando ciéncia
sobre as Ac¢Oes Temporariamente Desvinculadas que se tornaram Acgdes
Empréstimo, e as A¢des que voltaram a ser A¢bes Vinculadas, nos termos da
Clausula 3.7.2.

3.7.3 As Ac¢bGes Empréstimo deverdo ser automaticamente consideradas Acdes
Vinculadas ao término da Operacdo Financeira Estruturada (ou assim que retornarem a
titularidade do Acionista, caso antes do término da Operac¢do Financeira Estruturada), sem
que para a eficdcia de tal vinculacdo o Acionista em Empréstimo tenha que submeter
notificacao ou realizar qualquer ato adicional.

a. Sem prejuizo do carater genérico da obrigacdo anterior, e exclusivamente para
fins de controle e ciéncia dos Acionistas, o Acionista em Empréstimo devera
submeter notificacdo escrita aos demais Acionistas, na forma da Clausula 16.1,
dando ciéncia sobre as A¢des Empréstimo que se tornaram novamente Acbes
Vinculadas por forca da aplicagdo da regra prevista na Clausula 3.7.3 acima.

Clausula 3.8. Recomposicdo Acbes Empréstimo. Qualquer Acionista em
Empréstimo devera recompor, até o 22 (segundo) Dia Util imediatamente anterior a
data prevista para a realizacdo, em primeira convocacdo, de qualquer assembleia
geral da Companhia (“Prazo para Recomposicdao Empréstimo”), a titularidade de um
numero de Acdes, inclusive por meio do empréstimo de Ac¢des, em que o Acionista
figure como mutuario/tomador, desde que, em qualquer caso, seja assegurado o livre
e pleno exercicio dos direitos politicos (“Recomposicdo Empréstimo”), de modo a
assegurar que os Acionistas, conjuntamente, detenham, no momento de realiza¢ao
de qualquer assembleia geral da Companhia, um determinado nimero de A¢cdes com
as quais possam exercer seus direitos politicos, conforme regras e condi¢des a seguir.
O Prazo para Recomposicdo Empréstimo foi estipulado com base nas normas e
praticas em vigor na data de celebragdo deste Acordo para assegurar que as Agoes
sujeitas a Recomposicdo Empréstimo constem na base aciondria da Companhia na
data de realizacdo da assembleia geral, sendo certo que, na hipdtese de qualquer
alteracdo legal ou de procedimento que exija um Prazo para Recomposicao




Empréstimo maior para verificacdo da efetiva participacao acionaria na respectiva
assembleia, entdo o Acionista em Empréstimo desde ja se compromete a realizar a
Recomposi¢cdao Empréstimo dentro de tal novo prazo para possibilitar a verificacdo da
Recomposi¢cdo Empréstimo na base aciondria da Companhia na data de realizagao da
assembleia geral, de modo que possa efetivamente exercer seus direitos politicos na
assembleia geral em questdo com os efeitos da consumacdo da Recomposicao
Empréstimo.

3.8.1 Sempre que (i) o nUmero total de A¢Ges detidas pelos Acionistas no 52 (quinto)
Dia Util imediatamente anterior a data prevista para a realizacdo, em primeira convocacio,
de uma assembleia geral da Companhia seja insuficiente para assegurar que os Acionistas
votem, em conjunto, com um numero de A¢Ges equivalente a, ao menos, 50% (cinquenta
por cento) mais 1 (uma) Acdo do total de Ac¢Bes de emissdo da Companhia (excluidas as
AcGes mantidas em tesouraria) no momento da realizacdo da assembleia geral em questao
(“Situacdo de Voto em Controle”) e (ii) ndo fosse pelo nimero de A¢des Empréstimo, os
Acionistas alcancariam uma Situacdo de Voto em Controle, entdo o(s) Acionista(s) em
Empréstimo se comprometem a, respeitado sempre o Prazo para Recomposicao
Empréstimo:

a. Exceto na hipdtese prevista na Clausula 3.8.1b abaixo, realizar a Recomposicdo
Empréstimo de um nimero de A¢des em montante suficiente para que os
Acionistas alcancem a Situacao de Voto em Controle, sendo certo que, na
hipotese de mais de um Acionista em Empréstimo contribuir para a
impossibilidade da Situacdo de Voto em Controle, entdo a obrigacdo de
Recomposicdo Empréstimo aqui prevista serd compartilhada entre os
Acionistas em Empréstimo na proporg¢do do nimero de A¢des Empréstimo que
detém sobre o nimero total de A¢des Empréstimo de todos os Acionistas em
Empréstimo, sendo tal fator multiplicado pelo numero de Ac¢des faltantes para
se alcancar a Situacdo de Voto em Controle.

b. Caso a assembleia geral em questdo envolva pedido de voto multiplo, nos
termos do artigo 141 da Lei das S.A., votagdo em separado ou quaisquer outros
direitos de nomeacao especial previsto nas Leis aplicaveis, entdo a obrigacdo
de Recomposicdo Empréstimo de cada um dos Acionistas em Empréstimo
compreenderd um numero de A¢des em montante suficiente (até o limite do
total de A¢Ges Empréstimo de cada Acionista em Empréstimo), para que seja
assegurado aos Acionistas, em qualquer cendrio de votacdo, o éxito na
indicacdo do niumero de membros do Conselho de Administracdo estipulado
neste Acordo (ou que figuem o mais préximo possivel de alcancar este
objetivo), devendo tal nimero ser definido de comum acordo entre as Partes
com a assessoria de seus representantes legais, e depois de realizacdo dos
estudos contendo os cenadrios da eleicdo; sendo certo que, na hipdtese de
impossibilidade de consenso entre os Acionistas quanto ao niumero de Agdes
objeto de Recomposicao Empréstimo, a obrigacdo de Recomposicdo



Empréstimo recaira sobre a totalidade do nimero de A¢des Empréstimo de
cada Acionista em Empréstimo. As regras de alocagao proporcional da
Recomposicdao Empréstimo previstas na Clausula 3.8.1a, conforme aplicavel,
sdo aplicadas mutatis mutandis as regras desta Clausula 3.8.1b.

c. Tendo em vista que o Prazo para Recomposicdo Empréstimo pode ser
incompativel com a antecedéncia prevista em Lei para que acionista submeta
pedido de voto multiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das S.A., votagao em
separado ou outros direitos de nomeacdo especial, entdo a mesma obrigacao
contida na Clausula 3.8.1b sera aplicdvel quando qualquer Acionista tiver
fundado receio de que podera haver a adocdo do procedimento de voto
multiplo, votacdo em separado ou outros direitos de nomeacdo especial de
conselheiros na assembleia geral em questdo, devendo para tanto submeter
notificacdo escrita aos Acionistas em Empréstimo, esclarecendo as razdes de
seu receio (“Notificacdo de Recomposicdo”), sendo certo que a Notificacdo de
Recomposicdo devera ser submetida, a qualquer tempo, dentro do periodo de
90 (noventa) dias que antecede a data de realizagcdo, em primeira convocacao,
da assembleia da Companhia, mas em qualquer hipdtese em prazo ndo inferior
a 5 (cinco) Dias Uteis antes da data de realizacdo, em primeira convocagdo, da
assembleia da Companhia. Em caso de divergéncia entre os Acionistas quanto
ao risco de existir pedido de voto multiplo, votacdo em separado ou qualquer
outro direito de nomeacao especial de conselheiros, prevalecera a posicdo de
qualquer Acionista que houver enviado tempestivamente a Notificacdo de
Recomposicdo e, caso mais de um Acionista tenha enviado a Notificacdo de
Recomposi¢cdo, em nao havendo consenso entre eles, entdao os Acionistas
assumirdo que havera pedido de voto multiplo, nos termos do artigo 141 da Lei
das S.A., votacdo em separado ou outros direitos de nomeacdo especial, e a
obrigacao contida na Clausula 3.8.1b serd aplicavel.

3.8.2 Sempre que (i) o numero total de A¢Ges detidas pelos Acionistas no 52 (quinto)
Dia Util imediatamente anterior & data prevista para a realizagdo, em primeira convocag3o,
de uma assembleia geral da Companhia seja superior ao necessario para assegurar uma
Situacdo de Voto em Controle e (ii) a assembleia geral em questdo envolva pedido de voto
multiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das S.A., votacdo em separado ou quaisquer
outros direitos de nomeacao especial de conselheiros previsto nas Leis aplicaveis, entdo a
obrigacdo de Recomposicdo Empréstimo observard, mutatis mutandis, o disposto na
Cladusula 3.8.1b e 3.8.1c; respeitado em qualquer caso o Prazo para Recomposicdo
Empréstimo.

3.8.3 Sempre que, a despeito do nimero de A¢Ges em Empréstimo (i.e. ainda que
todas elas fossem Acgdes de titularidade dos Acionistas com as quais poderiam exercer os
direitos politicos na assembleia geral), o nimero total de A¢Ges detidas pelos Acionistas no
52 (quinto) Dia Util imediatamente anterior a data prevista para a realizacdo, em primeira
convocacao, de uma assembleia geral da Companhia seja insuficiente para se alcancar uma



Situacdo de Voto em Controle, entdo a obrigacdo de Recomposicao Empréstimo dos
Acionistas em Empréstimo compreenderd a totalidade das A¢des Empréstimo detidas por
cada Acionista em Empréstimo; respeitado sempre o Prazo para Recomposicdo
Empréstimo.

3.8.4 Sempre que for convocada uma assembleia geral para eleicdao de membros do
Conselho de Administracdo da Companhia, independentemente de pedido de voto
multiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das S.A., votagdo em separado ou quaisquer
outros direitos de nomeacdo especial de conselheiros previstos nas Leis aplicaveis, o
Acionista em Empréstimo que, por qualquer motivo, ndo tiver adimplido com sua obrigagao
de Recomposicdo Empréstimo, nos termos da Clausula 3.8 e respectivos subitens,
reconhece que, na hipdtese de impossibilidade de eleicdo do numero total de membros do
Conselho de Administracao de acordo com as regras de alocag¢do previstas neste Acordo, o
Acionista em Empréstimo inadimplente deverd votar de forma a priorizar a eleicdo dos
candidatos indicados pelos demais Acionistas, nos termos deste Acordo, ainda que para isso
ndo logre éxito na eleicdo do(s) seu(s) prdprio(s) candidato(s).

Clausula 3.9. Controle de Acdes. A Companhia, por meio do seu Diretor de Rela¢des
com Investidores, fica obrigada a, mediante requerimento de um Acionista, informar,
por escrito, o nimero de Agdes de titularidade de cada Acionista, no prazo maximo
de até 2 (dois) Dias Uteis contados da submissdo do pedido pelo Acionista em
questao.

CLAUSULA 4
ONUS

Cladusula4.1. Oneracdo de Acdes Vinculadas. Exceto pelos Onus Existentes
(conforme definidos na Clausula 14.1.2) e sem prejuizo do direito previsto na Clausula
3.7, nenhum Acionista podera constituir Onus sobre suas A¢des Vinculadas sem que
se observe estritamente os termos deste Acordo, sendo certo que (a) qualquer Onus
constituido em desacordo com as disposi¢cdes deste Acordo sera nulo e sem efeito
perante a Companhia e os Acionistas, sendo, portanto, proibido (i) o seu registro pelo
agente escriturador, conforme instru¢cées da Companhia, do custodiante e/ou do
depositario central no Livro de Registro de Transferéncia de Ac¢des e no Livro de
Registro de A¢Ses Nominativas; e (ii) o exercicio pelo cedente e/ou pelo cessionario
do correspondente direito de voto ou qualquer outro direito garantido pelas Acdes,
dispensando-se para tanto qualquer providéncia por parte de qualquer Pessoa; e (b)
os Acionistas prejudicados e a Companhia terdo direito de buscar execucao especifica
contra o Acionista inadimplente, de acordo com as disposi¢des dos artigos 497, caput
e paragrafo unico, 498, 501 e 514 do Cédigo de Processo Civil, do artigo 476 do Cédigo
Civil, e do artigo 118, § 39, da Lei das S.A.

4.1.1 Sera facultado aos Acionistas, mediante observancia do procedimento previsto
na Clausula 4.1.2, constituir sobre as A¢oes Vinculadas direitos reais de garantia de qualquer
natureza (“Onus Permitidos”).




4.1.2 O Acionista que tenha a intencdo de constituir um Onus Permitido sobre suas
Acdes Vinculadas deverd, (i) assegurar que o Onus Permitido seja constituido
exclusivamente em favor de Instituicdo Financeira de Primeira Linha, (ii) antes da
celebracdo do negdcio juridico constitutivo do Onus, notificar previamente os demais
Acionistas, na forma da Clausula 16.1, dando ciéncia sobre os termos do Onus que pretende
constituir (sendo certo que nao sera exigido do Acionista que franqueie acesso as condi¢des
comerciais do negdcio juridico cujo Onus Permitido se pretende garantir, exceto naquilo
que estritamente necessdrio para compreender o Onus em quest3o) e o nimero de A¢des
Vinculadas afetadas pelo Onus Permitido e (iii) na contratacdo do Onus, (a) fazer com que
todas as partes envolvidas (em particular o(s) beneficiarios dos direitos constituidos no
ambito do Onus Permitido) tomem ciéncia e reconhecam os termos e obrigacdes deste
Acordo, declarando-o por escrito no documento da constituicdo do Onus Permitido ou em
termo especifico apartado; e (b) seja preservado o direito do Acionista de exercer o direito
de voto com relag3o as a¢des objeto do Onus Permitido enquanto ndo existir um evento de
inadimplemento, nos termos do instrumento de constituicio do Onus Permitido, que tenha
como consequéncia a necessidade de obtencdo de anuéncia do beneficiario do Onus
Permitido para o exercicio do voto pelo Acionista.

4.1.3 A constituicdo de qualquer outro Onus sobre as A¢des Vinculadas estara sujeita
a prévia e expressa aprovacdo dos demais Acionistas e, na medida em que seja autorizado,
serd considerado como um “Onus Permitido” para fins deste Acordo.

Clausula 4.2. Constricdo; Direito de Preferéncia na Constricdo. Caso, a qualquer
tempo durante a vigéncia deste Acordo, as Ac¢Bes Vinculadas de qualquer Acionista
estejam sujeitas a qualquer Constricdo (o “Acionista Inadimplente”), seja decorrente
de um Onus involuntario ou em decorréncia do exercicio de direitos atribuidos por
meio de um Onus Permitido constituido voluntariamente, entdo o Acionista
Inadimplente cujas Acdes Vinculadas estejam sujeitas a Constricdo (“Acdes
Constritas”) devera notificar a Companhia e os demais Acionistas no prazo de até 2
(dois) Dias Uteis a contar da sua ciéncia sobre a Constricdo (“Notificacdo de
Constricdo”), sem prejuizo da eventual intimacdo da Companhia pela Autoridade
Governamental (caso aplicavel).

4.2.1 A Notificacdo de Constricao devera ser acompanhada (i) de cépia da Ordem da
Autoridade Governamental ou manifestacdo do credor (ou qualquer Pessoa a quem se
atribua o direito de iniciar a Constricdo) ou, ainda, decisdo/manifestacdo equivalente
informando sobre a Constricdo; (ii) documentos que comprovem a existéncia, os termos e
os saldos da obrigagdo ou do Onus que tenha dado origem a Constricdo (inclusive, sempre
que aplicavel, a peticdo ou requerimento apresentado pelo requerente da Constrigao); e
(iii) qualgquer outro documento ou informacdo a disposicdo do Acionista Inadimplente que
seja relevante para que os Acionistas compreendam a Constricdo e seja necessario para o
exercicio do direito de preferéncia previsto nos termos desta Clausula 4.2, incluindo o valor
atualizado da obrigacdo cujo pagamento seja necessario para interromper em carater
definitivo a Constricdo.



a. Eventual notificacdo enviada pelo beneficidrio do Onus (ou representante
agindo em nome do beneficidrio do Onus) em questdo servird como
Notificacdo de Constricdo para fins desta Clausula 4.2.

4.2.2 Em caso de Constricdo, no ambito de um procedimento regulado nos termos do
artigo 861 do Cdédigo de Processo Civil, o Acionista Inadimplente devera envidar melhores
esforcos para liberar as A¢des Constritas no menor prazo possivel; mas, em qualquer caso,
dentro de 1/3 (um terco) do prazo concedido pela Autoridade Governamental para a
realizacdo dos procedimentos previstos no artigo 861 do Cddigo de Processo Civil (“Prazo
para Liberacdo Voluntaria”). Caso o Acionista Inadimplente ndo logre éxito na liberagao das
Acbes Constritas dentro do Prazo para Liberacdo Voluntdria, os demais Acionistas
(“Acionistas Adimplentes”) terdo o direito de preferéncia para a aquisicdo das Acdes
Constritas (“Direito de Preferéncia na Constricdo”).

4.2.3 Findo o Prazo para Liberacdo Voluntaria, caso decidam exercer o Direito de
Preferéncia na Constricdo, os Acionistas Adimplentes deverdo notificar o Acionista
Inadimplente, com cépia para a Companhia e para os demais Acionistas, em até 2/3 (dois
tercos) do prazo concedido pela Autoridade Governamental para a realizacdo dos
procedimentos previstos no artigo 861 do Cédigo de Processo Civil, informando sua decisao,
irrevogavel e irretratdvel, de exercer o Direito de Preferéncia na Constricdo com relagdo a
totalidade (e ndo menos do que a totalidade) das Ac¢des Constritas, ao Preco por Acdo
Constricdo estipulado na Clausula 4.2.3a (“Notificacdo de Exercicio da Preferéncia na

Constricdo”).

a. O preco por Acdo Constrita a ser pago pelo Acionista Adimplente que tiver a
intencdo de exercer o Direito de Preferéncia na Constricdo corresponderd ao
preco médio de fechamento da cota¢do das acdes de emissdo da Companhia
nos 15 (quinze) pregbes imediatamente anteriores a data do envio da
Notificacdo de Exercicio da Preferéncia na Constricdo; sendo certo que, na
hipdtese de mais de um Acionista Adimplente exercer o Direito de Preferéncia
na Constricdo, o calculo do preco por acdo deverd considerar a média da
cotacdo nos 15 (quinze) pregdes imediatamente anteriores ao ultimo dia para
envio tempestivo de uma Notificacdo de Exercicio da Preferéncia na Constricdo
(“Preco por Acdo Constricdo”).

4.2.4 Os Acionistas Adimplentes que exercerem o Direito de Preferéncia na
Constricdo ficardo investidos de todos os poderes para consumar a aquisicao das Agdes
Constritas, observada a legislacdo processual, ou, conforme aplicdvel, solicitar a
substituicdo das AcgOes Constritas por um depdsito em dinheiro (“Depdsito de
Substituicdo”). O Depdsito de Substituicdo sera efetuado como forma de adimplemento da
obrigacdo de pagamento do valor total equivalente a multiplicacdo do Preco por Acdo
Constricdo pelo numero total de Ac¢des Constritas objeto do exercicio do Direito de
Preferéncia na Constricdo, observado o disposto na Clausula 4.2.6, e deverd ocorrer
simultaneamente a Transferéncia da titularidade das A¢Ges Constritas para o(s) Acionista(s)



Adimplente(s) que tiver(em) exercido o Direito de Preferéncia na Constricdo, nos termos da
Notificagdo de Exercicio da Preferéncia na Constrigao.

4.2.5 Caso mais de um Acionista Adimplente exerca o Direito de Preferéncia na
Constricdo, a quantidade de A¢des Constritas a que cada Acionista Adimplente terd o direito
de adquirir serd determinado, mutatis mutandis, de acordo com o procedimento previsto
nas Clausulas 9.3.1 e 9.3.2.

4.2.6 Caso o valor total do Depdsito de Substituicdo seja inferior ao valor total das
Acdes Constritas, determinado por meio da multiplicacdo do Preco por A¢do Constrita pelo
numero total de Ag¢Oes Constritas objeto do exercicio do Direito de Preferéncia na
Constricdo, entdo o(s) Acionistas Adimplente(s) que tiver(em) exercido o Direito de
Preferéncia na Constricdo devera(ao) pagar a diferenca ao Acionista Inadimplente, na
proporcao das Acdes Constritas que foram adquiridas por cada Acionista Adimplente que
tiver exercido o Direito de Preferéncia na Constricdo, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis
contados da realizacdo do Depédsito de Substituicao.

4.2.7 Para que ndo restem duvidas, nos termos da Clausula 3.4, caso nenhum dos
Acionistas Adimplentes exerca o Direito de Preferéncia na Constricdo e a Constricdo seja
consumada por meio da aquisicdo, por Terceiro, das A¢des Constritas, tais Acdes deverdao
ser automaticamente desvinculadas deste Acordo e serdo recebidas por tal Terceiro livre
de qualquer vinculacdo, direito ou obrigacdo deste Acordo.

4.2.8 Em caso de Constricdo em que a excussdao nao esteja sujeita ao procedimento
previsto no artigo 861 do Cédigo de Processo Civil, (i) o Prazo para Liberagao Voluntaria serd
de 90 (noventa) Dias Uteis contados da data da ciéncia da Constricdo pelo Acionista
Inadimplente, e (ii) o procedimento para o exercicio do Direito de Preferéncia na Constricdo
observara, mutatis mutandis, o procedimento previsto na CLAUSULA 9, ressalvado que o
preco a ser atribuido a cada uma das A¢des Constritas serd o Preco por A¢do Constricao.

CLAUSULA 5
ASSEMBLEIAS GERAIS

Clausula 5.1. Exercicio de Direitos de Voto. Cada A¢do ordinaria de emissdo da
Companhia dard a seu titular o direito a 1 (um) voto nas delibera¢Ges das assembleias
gerais da Companhia. Os Acionistas deverdo exercer os seus direitos de voto nas
assembleias gerais em conformidade com as disposi¢Oes deste Acordo. Os Acionistas
concordam que a Companhia devera observar, e os Acionistas deverdo fazer com que
seus Representantes no Conselho de Administracao e a Companhia observem, todas
e quaisquer disposicdes deste Acordo durante o seu prazo de vigéncia.

Clausula 5.2. Assembleias Gerais. As assembleias gerais serdo convocadas de
acordo com as disposi¢cdes da Lei das S.A., das demais Leis aplicdveis e do Estatuto
Social. As assembleias gerais serdo realizadas em Dias Uteis, durante o horario
comercial. As assembleias gerais poderao ser realizadas de forma digital, desde que




(a) todos os participantes possam ser claramente identificados e se ouvir
mutuamente; (b) seja assegurada a autenticidade do voto e a declaracdo de vontade
do respectivo participante; e (c) sejam observados todos os requisitos legais
aplicaveis.

5.2.1 Editais de Convocagdo. As assembleias gerais serdao convocadas de acordo com
as disposicoes da Lei das S.A., inclusive pela deliberacdo da maioria dos membros do
Conselho de Administracdo, devendo a convocagdo observar a antecedéncia minima
estipulada na Lei aplicdvel para sociedades anénimas de capital aberto e no Regulamento
do Novo Mercado. Em qualquer caso, a assembleia geral na qual estiver presente a
totalidade dos acionistas da Companhia sera considerada validamente convocada. O edital
de convocacdo fixara a ordem do dia, bem como a data, hora e local da assembleia geral.

5.2.2 Presidente da Assembleia Geral. O presidente da assembleia geral ser3,
preferencialmente, o Presidente do Conselho de Administracdo e, na sua auséncia, serd um
dos membros do Conselho de Administragdo nomeados pelos Acionistas. O presidente da
assembleia geral indicara uma Pessoa presente para secretariar os trabalhos, sendo esta
responsavel por anotar as discussdes e deliberacdes dos acionistas. As atas das assembleias
gerais poderdo ser lavradas na forma sumaria e serdo registradas perante a Junta Comercial
competente e publicadas, tudo em conformidade com a Lei das S.A. e a Lei aplicavel.

5.2.3 Matérias de Competéncia da Assembleia Geral. As matérias sujeitas a
deliberacdo da assembleia geral da Companhia serdo aquelas atribuidas como sendo de
competéncia da assembleia geral nos termos da Lei, incluindo sem limitagao o artigo 122
da Lei das S.A., bem como as demais matérias previstas no Estatuto Social.

CLAUSULA 6
REUNIAO PREVIA

Clausula 6.1. Bloco de Controle. Considerando que, nesta data, cada Acionista é
titular, individualmente, de menos de 50% (cinquenta por cento) do capital social
votante e total da Companhia mais 1 (uma) Ac¢do ordinaria de emissdao da Companhia,
e ndo estd individualmente na posicdo de acionista Controlador, os Acionistas
concordam em realizar Reunido Prévia nos termos desta CLAUSULA 6 e, sempre que
aplicavel nos termos dispostos nesta CLAUSULA 6, votar de maneira univoca e
uniforme em determinadas matérias deliberadas em assembleia geral e/ou reunido
do Conselho de Administracgao.

Clausula 6.2. Reunido Prévia. Previamente a toda e qualquer assembleia geral ou
reunido do Conselho de Administracdo da Companhia podera ser realizada uma
reunido prévia nos termos desta CLAUSULA 6 (“Reunido Prévia”), observado que a
Reunido Prévia (i) serd obrigatdria sempre que a ordem do dia da assembleia geral ou
reunidao do Conselho de Administragdo em questdao contiver uma Deliberagao
Obrigatdria de Reunido Prévia (“Reunido Prévia Obrigatdria”), e (ii) sera facultativa
para todas as demais matérias que ndo sejam uma Deliberacdo Obrigatdria de




Reunido Prévia, podendo ser dispensada a realizacdo de Reunido Prévia para tal
matéria nos termos da Clausula 6.8.

6.2.1 As decisGes tomadas no ambito das Reunides Prévias definirdo e vinculardo o
voto conjunto dos Acionistas ou dos Representantes por eles indicados no foro competente
de qualquer Deliberagdo Obrigatéria de Reunido Prévia, quer em sede de assembleia geral
ou em sede de reunido do Conselho de Administracdo. Os Acionistas tomardo todas as
medidas necessarias para assegurar a observancia e o cumprimento deste Acordo e das
deliberagbes tomadas em Reunides Prévias Obrigatdrias.

6.2.2 As discussoes e deliberagdes em Reunido Prévia sobre as demais matérias que
nao sejam uma Deliberagao Obrigatdria de Reunidao Prévia nao vinculardo o voto dos
Acionistas ou dos Representantes por eles indicados, que permanecerao livres para exercer
seus respectivos direitos de voto independentemente da discussdao da matéria em Reunido
Prévia.

Clausula 6.3. Composicdo da Reunido Prévia. Independentemente do nimero de
Acoes Vinculadas detidas pelos Acionistas, estes desde ja reconhecem e concordam
gue o Grupo JAQF (em conjunto), Maiorem e VSA terdo, cada um, o direito a indicar
1 (uma) pessoa natural designada como representante para participar da Reunido
Prévia, destituivel a qualquer tempo por quem o tiver indicado (“Representante da
Reunido Prévia”), o qual serd o unico legitimado a representar o Acionista (ou
Acionistas) e exercer o voto em Reunido Prévia.

6.3.1 Os Representantes da Reunido Prévia terdo mandato por prazo indeterminado
e poderdo ser substituidos a qualquer tempo pelo Acionista (ou Acionistas) que o tiver(em)
indicado, mediante notificacdo direcionada aos demais Acionistas, na forma da Cldausula
16.1.

6.3.2 Os Representantes da Reunido Prévia poderdo convidar até 2 (duas) Pessoas
para participarem como ouvintes das discussdes no ambito da Reunido Prévia, sendo certo
que tais convidados nao terdo o direito de voto para fins de composicdo dos qudruns de
aprovacdo pactuados neste Acordo, e sua participacdo estara condicionada a celebracdo de
acordo de confidencialidade acerca das matérias tratadas em Reunido Prévia.

Clausula 6.4. Direito de Voto em Reunido Prévia. Independentemente do nimero
de Agdes detido pelo Acionista (ou Acionistas) que o indicar(em), cada Representante
da Reunido Prévia fard jus a 1 (um) voto.

Clausula 6.5. Manutencdo do Status Quo. Caso, por qualquer razdo, uma Reunido
Prévia Obrigatéria ndo seja realizada ou os Representantes da Reunido Prévia nao
tenham aprovado determinada matéria deliberada na Reunido Prévia Obrigatdria, os
Acionistas deverdo votar na respectiva assembleia geral e/ou fazer com que os
membros do Conselho de Administragcdo por eles indicados votem na respectiva
reunido do Conselho de Administracdo de forma a manter-se o status quo ante (sem




prejuizo de se observar o previsto na Clausula 6.13 e na Cldusula 6.14), exceto na
hipétese de ndo realizacdo de uma Reunido Prévia Obrigatéria para definir os
candidatos que comporado a chapa a ser indicada para o Conselho de Administracgao,
hipétese na qual os Acionistas deverdao votar em conformidade com as regras
previstas na Cldusula 7.4.

6.5.1 Para que ndo restem duvidas, a ndo realizacdo de uma Reunido Prévia para
deliberar qualquer outra matéria que ndao uma Deliberag¢dao Obrigatdria de Reunido Prévia
ndo afetara o exercicio do voto dos Acionistas ou dos Representantes por eles indicados,
que poderdo exercer seus respectivos direitos de voto livremente e de forma independente.

Clausula 6.6. Formas de Realizagdo; Participacdo. As Reunides Prévias, exceto se de
outra forma acordado pela totalidade dos Representantes da Reunido Prévia, serdo
realizadas (i) no escritério administrativo da Companhia localizada na Cidade de Sao
Paulo, (ii) por video ou teleconferéncia, desde que todas as pessoas participantes
possam ser claramente identificadas e que seja lavrada uma ata da Reunido Prévia,
com indicacdo das decisGes tomadas, a qual deverd ser assinada pelos Representantes
da Reunido Prévia presentes, ou (iii) em qualquer outro local acordado pela totalidade
dos Representantes da Reunido Prévia.

6.6.1 A Reunido Prévia poderd, ainda, ser considerada realizada para todos os fins
deste Acordo, sempre que todos os Representantes da Reunido Prévia submeterem suas
respectivas manifestacdes de voto por escrito, ainda que tais Representantes da Reunido
Prévia ndo tenham se reunido presencialmente ou de forma remota.

6.6.2 E facultado a cada um dos Representantes da Reunido Prévia submeter, antes
da data de realizacdo da Reunido Prévia, sua manifestacdo de voto por escrito, sendo que,
nesta hipotese, tal Representante da Reunido Prévia serd considerado como presente a
deliberacdo (inclusive para fins de composicdo de quérum de instalacdo e deliberacao).

Clausula 6.7. Convocacdo para as ReuniGes Prévias. Observado o disposto na
Clausula 6.7.4, as Reunides Prévias deverdo ser convocadas mediante notificacdo, por
escrito, por qualquer dos Acionistas, ou qualquer dos Representantes da Reunido
Prévia ou, ainda, pelo Presidente ou Vice-Presidente do Conselho de Administracao
(se houver), com antecedéncia minima, em primeira convocacado, de 2 (dois) dias e,
no maximo, 6 (seis) dias de antecedéncia da data estipulada para ocorrer, em primeira
convocacdao, uma assembleia geral ou uma reunido do Conselho de Administracdo da
Companhia (observado o disposto na Clausula 6.7.4), mediante notificacdo entregue
na forma da Clausula 16.1 e aos Representantes da Reunido Prévia, por e-mail.

6.7.1 Caso a Reunido Prévia ndo se instale em primeira convocagao por ndo atingir o
quérum especificado na Clausula 6.9, uma nova Reunido Prévia sera considerada
automaticamente convocada para o dia imediatamente posterior a data original prevista
para a Reunido Prévia em primeira convocacao, na mesma hora e local agendados para a
primeira convocacao.



6.7.2 Da convocacdo de que trata a Cldusula 6.7 constara: (a) a data, hora e local em
qgue serd realizada a Reunido Prévia em questdo (observado que o local devera ser um
dentre os previstos na Clausula 6.7); e (b) a descricdo detalhada da ordem do dia e a data
marcada para a realizacdo, em primeira convocacdo, da respectiva assembleia geral ou
reunidao do Conselho de Administracao da Companhia.

a. Sempre que a Reunido Prévia for convocada para realizacdo de forma remota,
a convocacdo devera ser acompanhada das instru¢des para conexdao na
plataforma eletronica, incluindo ligacao (link) de acesso para a sala de reunido
remota ou os dados telefonicos de conexdo para a sala de reunido remota.

6.7.3 Caso mais de uma convocacdo seja submetida por Pessoa distinta, prevalecera
a data, hora e local da primeira convocacdao submetida na forma da Clausula 16.1.

6.7.4 Para a eleicdo de membros do Conselho de Administracdo da Companhia,
deverad ser realizada Reunido Prévia Obrigatdria anteriormente a indicacdo, pelos Acionistas
a administracdo da Companhia, da chapa para compor o Conselho de Administracdo, nos
termos da Cldusula 7.4. Nesta hipdtese, a Reunido Prévia Obrigatoria para este fim devera
ser convocada com a antecedéncia necessaria para cumprir os prazos de indicagado de tais
nomes, nos termos da Lei aplicadvel e do Regulamento do Novo Mercado.

6.7.5 As Reunibes Prévias serdo consideradas validamente convocadas, independente
das formalidades aqui previstas, caso todos os Representantes da Reunido Prévia estejam
presentes, pessoalmente ou remotamente, conforme disposto na Clausula 6.6 deste
Acordo.

Clausula 6.8. Dispensa da Reunido Prévia. A realizagdao da Reunido Prévia podera
ser dispensada por qualquer Acionista, mediante envio de comunicagao aos demais
Acionistas, nos termos da Clausula 16.1, exceto quando versar sobre qualquer das
matérias listadas na Clausula 6.12.1 abaixo, hipdtese na qual tratar-se-a de uma
Reunido Prévia Obrigatdria nos termos deste Acordo.

Clausula 6.9. Instalacdo; Segunda Convocacdo. As Reunides Prévias serdo
instaladas em primeira convocacdo com a presenca da totalidade dos Representantes
da Reunido Prévia e, em segunda convocagdo, com a presenga de, no minimo, 2 (dois)
Representantes da Reunido Prévia.

Clausula 6.10. Quérum de Deliberacdo. A deliberacdo das matérias listadas na
Cldusula 6.12.1 abaixo em Reunido Prévia Obrigatéria dependera, para sua
aprovac¢dao, do voto afirmativo (i) em primeira convoca¢dao, de todos os
Representantes da Reunido Prévia, e (ii) em segunda convocacdo, de todos os
Representantes da Reunido Prévia que estejam presentes a deliberagao.

Clausula 6.11. |Instrucdo do Voto; Ata. A deliberacdo tomada nas Reunides Prévias
Obrigatdrias vinculard o voto de todos os Acionistas e os Representantes no Conselho




de Administracdo por eles indicados nas respectivas deliberacdes em assembleia geral
ou reunido do Conselho de Administracdo, conforme aplicavel, de modo que estes
estejam obrigados a agir e/ou votar em estrita conformidade com a decisdo tomada
na Reunido Prévia Obrigatdria correspondente. Para as demais matérias submetidas
a Reunido Prévia que ndo sejam uma Deliberacdo Obrigatéria de Reunido Prévia, ndo
havera vinculacdo de voto dos Acionistas ou dos Representantes por eles indicados
nas respectivas deliberagdes em assembleia geral ou reunido do Conselho de
Administragao.

6.11.1 Das Reunides Prévias Obrigatdrias serdo lavradas e entregues aos Acionistas e
a Companbhia (para arquivamento em sua sede) uma ata sumadria das deliberagdes tomadas,
a qual servird como orientacao para os fins do artigo 118 da Lei das S.A.

6.11.2 Nas Deliberacdes Obrigatérias de Reunido Prévia, seja em sede de assembleia
geral ou em sede de reunido do Conselho de Administracdo, o presidente da reunido ou
conclave em questdao deve se abster de registrar qualquer voto proferido em desacordo
com o deliberado na Reunido Prévia Obrigatoéria.

6.11.3 As decisOes e deliberagdes tomadas em Reunides Prévias Obrigatdrias serdao
consideradas, nas respectivas deliberacdes em assembleias gerais ou reuniées do Conselho
de Administragao, como acordos de voto entre as Partes, devendo ser seguidos conforme
aqui previsto para todos os fins legais e contratuais.

Clausula 6.12. Matérias Sujeitas a Reunido Prévia. A aprovac¢do de toda e qualquer
matéria em sede de assembleia geral ou reunido do Conselho de Administracdo da
Companhia devera ser previamente submetida a Reunido Prévia, na forma desta
CLAUSULA 6, podendo sua realizacdo ser eventualmente dispensada de acordo com
a Clausula 6.8. Sem prejuizo do carater genérico da afirmacdo anterior, as seguintes
matérias serdo obrigatoriamente deliberadas em Reunido Prévia, ndo estando,
portanto, sujeitas a dispensa prevista na Clausula 6.8 (“Deliberacbes Obrigatdrias de
Reunido Prévia”), e sé poderdo ser aprovadas se for obtido o quérum de aprovacao
aplicavel, conforme previsto na Clausula 6.10.

6.12.1 Rol de Deliberagdes Obrigatérias de Reunido Prévia:

a. alteragdo do Estatuto Social da Companhia e/ou de qualquer de suas
Controladas, neste ultimo caso, desde que tal alteragcdo importe em (a)
alteracdo de qualquer direito decorrente da classe ou espécie das
acOes/quotas representativas do capital social, (b) criacdo de nova classe ou
espécie de a¢des/quotas representativas do capital social, ou (c) modificacdo
do objeto social;

b. aprovacdo e/ou alteragdo do orgamento anual da Companhia e/ou de qualquer
de suas Controladas, salvo na hipétese de o orgamento anual da Companbhia ja
contemplar o orgamento anual da Controlada de forma consolidada;



aprovacdo e/ou alteracdo do planejamento estratégico, plano de negdcios ou
documentos equivalentes da Companhia e/ou de qualquer de suas
Controladas, salvo na hipdétese de o planejamento estratégico, plano de
negdcios ou documento equivalente da Companhia ja contemplar a
Controlada;

determinagao das matérias a serem deliberadas em assembleia geral da
Companhia;

qualquer aumento no capital social da Companhia, desdobramento ou
grupamento de AgOes, resgate ou compra de Agdes, emissdao ou venda de
quaisquer valores mobiliarios da Companhia, exceto por um aumento de
capital para capitalizacdo de reservas;

qualguer aumento no capital social de qualquer Pessoa na qual a Companhia
detenha Participacdo Societaria, exceto, em qualquer dos casos, (i) conforme
previsto no orcamento anual, planejamento estratégico ou plano de negdcios
previamente aprovado apds a data de celebracdo deste Acordo nos termos das
Clausulas 6.12.1b e 6.12.1c; ou (ii) por um aumento de capital para
capitalizacdo de reservas;

realizacdo, pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a Companhia
detenha Participacdo Societaria, de operacdo envolvendo: (i) a subscricdo,
aquisicdo ou alienagao (inclusive por meio de cessdo de direitos de subscri¢ao)
de qualquer Participacdo Societdria em qualquer Pessoa ou instrumentos
conversiveis (ou que assegurem o direito ao recebimento) em Participagao
Societdria de qualquer Pessoa; (ii) a celebracdo de qualquer acordo de
acionistas, de sécios ou acordo de associacdo de qualquer natureza, incluindo
consorcio ou documentos relativos a sociedades em conta de participacao; e
(iii) qualquer outra operacao acesséria ou conexa as operacdes indicadas nos
itens (i) e (ii), incluindo para fins fiscais, com ou sem a emissdo de novas A¢des
pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha
Participacao Societaria;

saida da Companhia do Novo Mercado e/ou o cancelamento de registro de
companbhia aberta;

fusdo, cisdo, incorporacdo, incorporacdo de acOes, reorganizacdo ou
transformacdo do tipo societario relacionado a Companhia e/ou a qualquer
Pessoa na qual a Companhia detenha Participacdo Societaria;

autorizagdo para os administradores da Companhia e/ou de qualquer Pessoa
na qual a Companhia detenha Participacdo Societdria requererem faléncia
voluntdaria ou recuperacgdo judicial ou extrajudicial da Companhia e/ou de
qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participacao Societdria;



dissolugdo da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual a Companhia
detenha Participacdo Societaria ou a liquidacdo do seu patrimonio;

qualquer alteracdo da politica de distribuicdo de proventos de qualquer
natureza pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a Companhia
detenha Participacdo Societaria (incluindo dividendos e juros sobre capital
proprio);

deliberagdao acerca da distribuicdo de proventos de qualquer natureza pela
Companbhia (incluindo dividendos e juros sobre capital préprio);

eleicdo, destituicdo e definicdo da remuneragdao de todos e quaisquer
membros do Conselho de Administracdo da Companhia, incluindo a definicao
da chapa a ser apoiada pelos Acionistas, nos termos da Clausula 7.4 et. seq,
ressalvado, em relagao a elei¢ao e destituicao, aqueles membros eleitos por
acionistas ndo Controladores por meio do voto separado e/ou do voto
multiplo;

eleicdo e destituicdo de todos e quaisquer membros do Conselho de
Administracdo da Companhia e/ou da Diretoria estatutaria (e ndo estatutaria,
sempre que o cargo em questdo reportar diretamente ao CEO) da Companhia;

criacao, alteragcdo ou extingdo de comités consultivos destinados a aconselhar
os administradores da Companhia, bem como a eleicdo e destituicdo de seus
respectivos membros;

nomeacao e destituicdo de auditores pela Companhia;

celebragdo, alteragdo ou rescisdao de qualquer acordo, operagao ou negdcio,
pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha
Participacdo Societaria com Parte Relacionada de qualquer Acionista,
observados os limites estabelecidos no Estatuto Social da Companhia;

celebracdo de qualquer cessio em beneficio de quaisquer credores em
situacdo de insolvéncia da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual a
Companhia detenha Participacao Societaria;

a aquisicdo ou venda de ativos da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual
a Companhia detenha Participacdo Societaria em montante que exceda, em
cada caso, o valor correspondente, em qualquer moeda, a 3% (trés por cento)
do total da receita liquida anual consolidada da Companhia no exercicio social
completo imediatamente anterior;

a venda ou licenciamento a terceiros de qualquer marca da Companhia e/ou
de qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participacao Societdria cuja
receita anual represente mais de 3% (trés por cento) do total da receita liquida



anual consolidada da Companhia no exercicio social completo imediatamente
anterior;

v. a criacdo de qualquer Onus sobre ativos da Companhia e/ou de qualquer de
suas Controladas, exceto se no Curso Normal dos Negdcios, em um montante
que exceda o valor correspondente, em qualquer moeda, a 5% (cinco por
cento) do total da receita liquida anual da Companhia no exercicio social
completo imediatamente anterior;

w. acontratacdo ou alteracdo de qualquer operacao de endividamento, incluindo
na forma de emissdo de valores mobilidrios, pela Companhia e/ou por qualquer
Pessoa na qual a Companhia detenha Participacao Societdria, sempre que tal
operacdo exceder o valor de RS 500.000.000,00 (quinhentos milh&es de Reais);

X.  aoutorga de garantias pela Companhia e/ou por qualquer de suas Controladas,
exceto se no Curso Normal dos Negdcios ou associadas ao objeto social da
Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas, conforme aplicavel,
observados os limites estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; e

y. a concessdo de quaisquer empréstimos a Terceiros pela Companhia e/ou
qgualquer de suas Controladas.

Clausula 6.13. Impasse. Caso (i) ndo haja unanimidade de votos em determinada
Reunido Prévia Obrigatdria que resulte na ndo aprovacdo das matérias listadas nas
Clausulas 6.12.1b, 6.12.1c, 6.12.1e, 6.12.10, 6.12.1p, 6.12.1q (“Matérias Relevantes”);
ou (ii) o quérum de instalacdo da Reunido Prévia Obrigatédria que vise deliberar sobre
uma Matéria Relevante nao seja atingido em segunda convocacgao, o Grupo JAQF (em
conjunto), Maiorem ou VSA poder3, a seu exclusivo critério, declarar a situacdo como
uma “Situacdo de Impasse”, devendo convocar uma nova Reunido Prévia Obrigatéria
para acontecer no dia imediatamente seguinte a Reunido Prévia em que se verificou
a Situacdo de Impasse (e em todo caso antes da realizacdo da respectiva Deliberacao
Obrigatdria de Reunido Prévia), para novamente discutir a Matéria Relevante objeto
de Situacdo de Impasse (“Segunda Reunido”), com a presenca obrigatdria de Jodo, na
gualidade de Representante da Reunidao Prévia do Grupo JAQF, do Representante da
Reunido Prévia da Maiorem e do CEO da VSA (ainda que este ndo seja o Representante
da Reunido Prévia da VSA), sendo que os Acionistas, neste prazo, se comprometem a
empreender seus melhores esforcos para resolver amigavelmente a Situacdo de
Impasse, sempre com ética e boa-fé e no melhor interesse da Companhia.

Clausula 6.14. Solucdo de Impasse. Caso os Acionistas ndo cheguem a um consenso
na Segunda Reunido, nos termos da Clausula 6.13, os Acionistas comprometem-se a
seguir os mecanismos de resolugao de Situagao de Impasse referidos na Clausula
6.14.1 et. seq.




6.14.1 No que se refere a Matéria Relevante das Clausulas 6.12.1b e 6.12.1c, o
orcamento anual e o planejamento estratégico da Companhia aprovados para o exercicio
social anterior ao exercicio em que se instalou a Situacdo de Impasse deverao ser corrigidos
monetariamente pela varia¢do positiva do IPCA, ajustado para excluir itens extraordindrios.

6.14.2 No que se refere a Matéria Relevante da Cldusula 6.12.1e, sempre que a
Situacdo de Impasse recair sobre o aumento do capital social da Companhia, entdo a
Deliberagdo Obrigatdria de Reunido Prévia prevista na Clausula 6.12.1w deixara, pelo prazo
de 3 (trés) meses, de ser considerada uma Deliberacdo Obrigatdria de Reunido Prévia (de
modo que a contratacdo de endividamento seja deliberada pelo Conselho de
Administracdo, sem a necessidade de prévia aprovacdo em Reunido Prévia Obrigatoria).

6.14.3 No que se refere a Matéria Relevante da Clausula 6.12.10, uma empresa de
consultoria de primeira linha e renome internacional em contratacdo de executivos
(headhunter) escolhida de comum acordo entre os Acionistas (ou, na falta de acordo, pela
maioria dos membros do Conselho de Administracdo da Companhia), devera ser contratada
pela Companhia para fazer a busca no mercado de potenciais nomes para ocupar o cargo
de Diretor Presidente (CEO) e/ou dos demais membros da Diretoria da Companhia,
conforme aplicavel. O headhunter deverd apresentar, mediante envio de notificacdo por
escrito ao Presidente do Conselho de Administracdo, com cépia para os Acionistas, 4
(quatro) nomes para cada cargo para selecdo pelas Partes. Caso os Acionistas ndo cheguem
a um consenso com relagao ao(s) nome(s) a ser(em) eleito(s), cada um entre Grupo JAQF
(em conjunto), Maiorem e VSA devera vetar, em ordem a ser sorteada, um dos nomes da
lista e o ultimo membro da lista sera o diretor eleito.

a. Para viabilizar o procedimento previsto na Clausula 6.14.3 os Conselheiros
deverdo votar pelo adiamento da reunido do Conselho de Administracdo na
qual serdo eleitos novos membros da Diretoria até que tais membros sejam
selecionados nos termos da referida Clausula 6.14.3.

6.14.4 No que se refere a Matéria Relevante da Clausula 6.12.1p:

a. caso a Situacdo de Impasse seja em relacdo a eleicao dos membros do comité,
cada um entre Grupo JAQF (em conjunto), Maiorem e VSA deverd indicar 1
(um) membro para compor o referido comité e a Companhia devera contratar
adicionalmente 1 (um) membro independente; e

b. paraas demais Situacdes de Impasse envolvendo esta Matéria Relevante, caso
as Partes ndo cheguem ao consenso na Segunda Reunido, prevalecera o status
quo.

6.14.5 No que se refere a Matéria Relevante da Clausula 6.12.1q, a escolha do novo
auditor independente ocorrera a partir da lista de auditores indicados no Anexo 6.14.5
(“Lista_de Auditores Independentes”), devendo ser automaticamente descartado da Lista
de Auditores Independentes o atual auditor a ser substituido; na sequéncia, o Grupo




Original e a VSA, em ordem a ser sorteada, deverdo vetar 2 (dois) nomes da Lista de
Auditores Independentes, sendo 1 (um) veto para o Grupo Original e 1 (um) veto para a
VSA; por fim, o nome que restar na Lista de Auditores Independentes serd escolhido como
o novo auditor independente da Companhia.

CLAUSULA 7
ADMINISTRACAO DA COMPANHIA

Clausula 7.1. Administracdo da Companhia. Sujeito as Leis aplicaveis e as
disposicdes especificas aqui estabelecidas, o dia a dia e administracdo da Companhia
ficardo a cargo de uma diretoria (“Diretoria”), sob orientacdo e fiscalizacdo do
conselho de administracdo da Companhia (“Conselho de Administracdo”). Cada um
dos Acionistas exercera seus respectivos direitos politicos a fim de cumprir as regras
de governancga aqui previstas, inclusive fazendo com que seus Representantes no
Conselho de Administracdo da Companhia cumpram com tais regras conforme aqui
previstas.

Clausula 7.2. Vinculacdo ao Acordo de Acionistas. Os Representantes dos
Acionistas no Conselho de Administracdo deverao atestar expressamente, em seus
respectivos termos de posse, que tém ciéncia do presente Acordo e que se obrigam a
conduzir suas atividades de acordo com o aqui disposto. Como condi¢cdo para
assumirem os respectivos cargos, cada Pessoa nomeada como conselheiro pelos
Acionistas devera reconhecer e concordar, por escrito, em cumprir os termos e
condigdes deste Acordo e do Estatuto Social da Companhia.

7.2.1 Nulidade de Voto. Caso qualquer membro do Conselho de Administragao
indicado como Representante de um Acionista exerca seu respectivo direito de voto em
desacordo com as disposicGes deste Acordo, tal exercicio de voto devera ser considerado
nulo e sem efeito, e o respectivo presidente e os érgdaos de administracdo da Companhia
deverdo desconsiderar tal voto.

Clausula 7.3. Conselho de Administracdo. Observadas as disposi¢des legais
aplicaveis, o Conselho de Administracdo serd composto por, no minimo, 9 (nove)
membros e, no maximo, 11 (onze) membros, eleitos para um mandato unificado de 2
(dois) anos, permitida a reeleicdo. Observados os critérios definidos pela CVM e pelo
Regulamento do Novo Mercado, a chapa proposta pelos Acionistas na qualidade de
Controladores da Companhia serd composta por, no minimo, 2 (dois) membros
independentes, indicados nos termos da Clausula 7.4 abaixo.

Clausula 7.4. Procedimento de Indicacdo. Os Acionistas comprometem-se a
exercer seus direitos de voto nas assembleias gerais a fim de garantir a elei¢cdo e
destituicao dos membros do Conselho de Administragdo em conformidade com o
disposto neste Acordo, respeitado o disposto na Clausula 3.8.4.




7.4.1 Reunido Prévia. Os Acionistas deverao, com antecedéncia minima de 15 (quinze)
Dias Uteis contados da data esperada de convoca¢do de uma reunido do Conselho de
Administracdo que deliberard sobre a chapa de candidatos ao Conselho de Administra¢do
da Companhia (observando-se, para tal fim, o calendario de eventos corporativos da
Companhia) ou em data diferente, conforme necessario para observar a antecedéncia
determinada no regimento interno do Conselho de Administracdo e no calendario de
eventos corporativos da Companhia, reunir-se em Reunido Prévia Obrigatdria para definir
e informar a administragao da Companhia o numero de candidatos e a chapa de candidatos
ao Conselho de Administragdo, a ser determinada de acordo com as regras estipuladas na
Clausula 7.4.2 e seguintes.

a. Para que ndo restem duvidas, ainda que uma Reunido Prévia Obrigatdria ndo
seja realizada nos termos acima, os Acionistas continuarao obrigados a exercer
seus respectivos direitos de voto para eleger a maior quantidade de
conselheiros nos termos da Cldusula 7.4.2 e seguintes.

7.4.2 Eleicdo e Destituicdo de Conselheiros. Sujeito ao disposto na Clausula 3.8.4, os
Acionistas comprometem-se a exercer os seus direitos de voto nas assembleias gerais a fim
de eleger e/ou destituir os membros do Conselho de Administragdo da Companhia em
chapa composta de acordo com as seguintes disposi¢des:

a. O Grupo JAQF tera o direito de nomear (e destituir) 3 (trés) membros nao
independentes do Conselho de Administracao, sendo certo que Jodo exercera
individualmente o direito de nomear (e destituir) os membros nao
independentes do Conselho de Administracdo aqui referidos em nome do
Grupo JAQF;

b. Maiorem terda o direito de nomear (e destituir) 2 (dois) membros ndo
independentes do Conselho de Administracao;

c. VSAterdodireito de nomear (e destituir) 2 (dois) membros ndo independentes
do Conselho de Administragao;

d. O Grupo Original e VSA nomeardo, em comum acordo (observado o disposto
na Clausula 7.4.3), 2 (dois) membros independentes do Conselho de
Administracdo para compor a chapa proposta pelos Acionistas na qualidade de
Controladores da Companhia;

e. Caso a chapa a ser proposta pelos Acionistas, na qualidade de Controladores
da Companhia, possua mais de 9 (nove) membros, apds a indicacdao dos
membros conforme os itens acima, os demais membros deverdao ser
conselheiros independentes, os quais serdo escolhidos de mutuo e comum
acordo entre os Acionistas.



7.4.3 Na hipdétese de o Grupo Original e VSA ndao concordarem sobre a indicagao
conjunta dos membros independentes do Conselho de Administragao conforme previsto na
Clausula 7.4.2d e 7.4.2e acima: (a) o Grupo Original terd o direito de indicar, em conjunto,
1 (um) membro independente do Conselho de Administragao; (b) VSA tera o direito de
indicar 1 (um) membro independente do Conselho de Administracdo; e (c) com relagdo a
eventuais candidatos remanescentes, o Grupo Original e VSA deverdo, cada um, indicar um
candidato por vaga remanescente, sendo escolhido para a respectiva vaga aquele que vier
a ser definido mediante sorteio. Caso o Grupo Original ndao entre em consenso com relagao
a indicacdao de qualquer membro independente do Conselho de Administragao que deva
ser indicado pelo Grupo Original para compor a chapa para a eleicdo dos membros do
Conselho de Administracdo, o Grupo JAQF e Maiorem deverdo, cada um, indicar 1 (um)
candidato, sendo escolhido como candidato e/ou para a respectiva vaga aquele que vier a
ser definido mediante sorteio.

7.4.4 Os Acionistas acordam que, caso o Acordo seja resolvido com relagdo a um
Acionista (devendo o Grupo JAQF ser considerado como um Acionista), nos termos da
Clausula 12.2, os Acionistas remanescentes deverdo ajustar de boa-fé as disposices que
considerem 3 (trés) Acionistas vinculados a este Acordo, conforme necessario para adequa-
lo a existéncia de apenas 2 (dois) Acionistas vinculados a este Acordo (denominados
doravante de “Acionistas Remanescente”), sendo certo que neste caso ndo serao aplicaveis
as disposicdes da Clausula 7.4.2 e da Clausula 7.5, e que:

a. Enquanto a diferenca entre (i) o nimero total de Ac¢des Vinculadas, Ac¢des
Temporariamente Desvinculadas e A¢des Empréstimos, em conjunto, detidas
por um Acionista Remanescente, e (ii) o nimero total de Ag¢des Vinculadas,
AcGes Temporariamente Desvinculadas e A¢Ges Empréstimos, em conjunto,
detidas pelo outro Acionista Remanescente, for superior em mais do que 10%
(dez por cento) do numero total de A¢bes Vinculadas, A¢oes Temporariamente
Desvinculadas e Ac¢bes Empréstimos, em conjunto, detidas pelo Acionista
Remanescente com maior Participacdo Societaria na Companhia, cada
Acionista Remanescente terda o direito de indicar 1 (um) membro ndo
independente do Conselho de Administracdo para cada multiplo inteiro de
Coeficiente de Indicacdo de Conselheiro que detiver, observado o numero
minimo de 2 (dois) membros ndo independentes do Conselho de
Administracdo a ser indicado por cada Acionista, exceto pelo disposto nas
Clausulas 7.4.4c, 7.4.4e e 7.4.4f. A vaga de membro do Conselho de
Administracdo que eventualmente ndo tiver sido preenchida nos termos da
regra de multiplos inteiros acima disposta deverad ser preenchida pelo Acionista
Remanescente que detiver individualmente o maior niumero de Acles
Vinculadas somadas com as A¢des Temporariamente Desvinculadas e as Ag¢des
Empréstimos;

b. Enquanto a diferenca entre o nimero total de Ac¢bes Vinculadas, Acdes
Temporariamente Desvinculadas e Ac¢bes Empréstimos detidas pelo outro



Acionista Remanescente for inferior a 10% (dez por cento) do nimero total de
AcGes Vinculadas, AcBes Temporariamente Desvinculadas e AcgOes
Empréstimos, em conjunto, detidas pelo Acionista Remanescente com maior
Participacdo Societdria na Companhia (“Participacdes Equivalentes”), o
numero de candidatos a ser indicado por cada Acionista Remanescente para
compor a chapa do Conselho de Administracdo que ndo sejam conselheiros
independentes sera alocado de forma igual entre eles, ressalvado que, na
hipétese de o niumero de candidatos ndo independentes ser um nimero impar,
serd assegurado ao Acionista Remanescente que detenha o maior nimero total
de Agdes Vinculadas, A¢bGes Temporariamente Desvinculadas e Agdes
Empréstimos a indicacdo de 1 (um) candidato a mais;

Exceto pelo disposto nas Clausulas 7.4.4d, 7.4.4e e 7.4.4f, na hipdtese do item
(a) acima e caso o Grupo JAQF seja o Acionista Remanescente que detém o
menor numero de A¢des Vinculadas em conjunto com A¢des Temporariamente
Desvinculadas e A¢des Empréstimos, sera assegurado ao Grupo JAQF o direito
de indicar, no minimo, 3 (trés) candidatos nao independentes para compor a
chapa do Conselho de Administracdo, desde que, cumulativamente: (i) o Grupo
JAQF seja titular, direto ou indireto nos termos das Transferéncias Permitidas,
da Participacdo Minima, e (ii) Jodo seja o representante e Pessoa de maior
influéncia no Grupo JAQF;

Ndo obstante o disposto nos itens “a” e “c” da Clausula 7.4.4, na hipdtese em
gue o numero total de AcgOes Vinculadas, AcBes Temporariamente
Desvinculadas e A¢des Empréstimos detidas pelos Acionistas Remanescentes,
em conjunto, seja suficiente para a nomeacdo de apenas 4 (quatro) membros
ndo independentes do Conselho de Administracdo, sera assegurado a cada
Acionista Remanescente o direito de indicar 2 (dois) candidatos ndo
independentes para compor o Conselho de Administracao;

Na hipétese em que o numero total de Acbes Vinculadas, Acbes
Temporariamente Desvinculadas e Acgbes Empréstimos detidas pelos
Acionistas Remanescentes, em conjunto, seja suficiente para a nomeacao de
apenas 3 (trés) membros nao independentes do Conselho de Administracgao,
serd assegurado a cada Acionista Remanescente o direito de indicar 1 (um)
candidato nao independente para o Conselho de Administragdao e ao Acionista
Remanescente que detiver o maior niumero total de A¢bes Vinculadas, A¢Oes
Temporariamente Desvinculadas e Ac¢bes Empréstimos, a indicacdo do 3@
(terceiro) candidato, ressalvado que, caso o Grupo JAQF seja um Acionista
Remanescente, sera assegurado ao Grupo JAQF o direito de indicar 2 (dois)
candidatos ndo independentes para o Conselho de Administragao, cabendo ao
outro Acionista Remanescente o direito de indicar 1 (um) candidato ndo
independente, desde que, cumulativamente: (i) o Grupo JAQF seja titular,
direto ou indireto nos termos das Transferéncias Permitidas, da Participacao



Minima, e (ii) Jodo seja o representante e Pessoa de maior influéncia no Grupo
JAQF;

f.  Na hipétese em que o numero total de Agdes Vinculadas, Acgdes
Temporariamente Desvinculadas e AcbGes Empréstimos detidas pelos
Acionistas Remanescentes, em conjunto, seja suficiente para a nomeacado de
apenas 2 (dois) membros nao independentes do Conselho de Administracdo,
serd assegurado a cada Acionista Remanescente o direito de indicar 1 (um)
candidato ndo independente para o Conselho de Administracado; e

g. O Anexo 7.4.4g contém exemplos hipotéticos dos cdlculos referidos nesta
Clausula 7.4.4.

7.4.5 Os Acionistas acordam que os membros do Conselho de Administracdo por eles
indicados serdo preferencialmente remunerados pela Companhia, nos termos da
remuneracdo paga pela Companhia aos membros independentes. Caso a assembleia geral
da Companhia ndo aprove a remuneracdao dos membros do Conselho de Administracao
indicados pelos Acionistas, referidos Conselheiros poderdo ser remunerados pelo Acionista
que os tiver indicado.

7.4.6 Presidente do Conselho de Administracdo. O presidente do Conselho de
Administragdo sera indicado pelo Grupo JAQF, exceto se a VSA e o Grupo JAQF passarem a
deter Participacdes Equivalentes, hipdtese na qual o presidente do Conselho de
Administragcdo passara a ser indicado de forma alternada entre o Grupo JAQF e VSA, sujeito
a manutencdo das Participacdes Equivalentes, sendo certo que o primeiro presidente do
Conselho de Administragao, a partir do momento em que as Participagdes Equivalentes
forem atingidas, serd indicado pelo Grupo JAQF e, apds o encerramento do mandato dos
membros do Conselho de Administracdo eleitos em referida ocasido, o presidente serd
indicado pela VSA, devendo esta ordem ser observada sucessivamente durante a vigéncia
deste Acordo e manutencdo das Participacdes Equivalentes. O presidente do Conselho de
Administracdo ndo possuird, em nenhuma hipdtese, voto de desempate/qualidade.

7.4.7 Vacdncia. No caso de vacancia, destituicdo, incapacidade civil declarada nos
termos da Lei ou renulncia de qualquer dos membros do Conselho de Administracao, o
Acionista (ou Acionistas) que indicou esse membro terd o direito de nomear o seu
respectivo substituto, exceto pelos membros independentes que tenham sido indicados
conjuntamente pelos Acionistas, cujo substituto sera nomeado pelos demais membros do
Conselho de Administragdo. Em caso de auséncia de qualquer membro do Conselho de
Administracdo, o conselheiro temporariamente ausente podera indicar outro conselheiro,
por escrito, cabendo ao conselheiro substituto, além do préprio voto, o voto do substituido.

7.4.8 SubstituicGo dos Membros do Conselho de AdministracGo. Qualquer Acionista
poderd substituir qualquer membro do Conselho de Administracdao por ele nomeado, a
qualquer tempo e por qualquer motivo, exceto pelos membros independentes nomeados
conjuntamente, que somente poderdo ser destituidos dos cargos no Conselho de



Administracao antes do final do respectivo mandato mediante consentimento entre os
Acionistas. Qualquer Acionista que desejar substituir um membro do Conselho de
Administracdo enviara uma notificagcdo por escrito nesse sentido para a Companhia e os
demais Acionistas, sendo que o Estatuto Social deverd prever que o Conselho de
Administracdo devera eleger diretamente o substituto no caso de vacancia, em carater
definitivo, até a realizacdo da assembleia geral subsequente ou até o término do respectivo
mandato, o que ocorrer primeiro. Em qualquer caso de substitui¢cdo, incluindo por vacancia,
o conselheiro substituto devera ser indicado e eleito de acordo com as regras de nomeagao
e eleicdo de conselheiros previstas neste Acordo, e os Acionistas e conselheiros da
Companhia deverdo observar referidas regras. Cada um dos Acionistas concorda
irrevogavelmente a prontamente substituir qualquer dos membros do Conselho de
Administracdo por ele indicado caso tal membro deixe de cumprir ou dar efeito,
integralmente, as disposicdes do presente Acordo, ou deixe de atender as exigéncias
previstas na Lei aplicavel, ou nas politicas internas da Companhia, para exercer o cargo de
administrador. No caso de vacancia da maioria absoluta dos conselheiros, o Conselho de
Administracdo deverd convocar uma assembleia geral para a indicacdo e eleicdo dos
membros aos cargos em vacancia.

Clausula 7.5. Processo de Voto Multiplo; Ajuste. Os Acionistas acordam que o
direito de nomear membros do Conselho de Administracdo deve ser regulado
exclusivamente pelas regras previstas no presente Acordo. Portanto, os Acionistas
renunciam, expressamente, aos seus respectivos direitos de requerer a adocdo de
processo de voto multiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das S.A., votacdo em
separado ou quaisquer outros direitos de nomeacdao especial previstos nas Leis
aplicaveis para a eleicdo de membros do Conselho de Administracao.

7.5.1 Caso seja solicitado por outros acionistas da Companhia o procedimento de voto
multiplo (ou quaisquer outros direitos de nomeacdo especial) que impeca a indicacdo de
todos os nomes da chapa composta nos termos da Clausula 7.4.2, os Acionistas poderao
exercer seus respectivos direitos de voto para aprovar o aumento no nimero de membros
do Conselho de Administracao, até o maximo permitido no Estatuto Social, de modo a
comportar a eleigao de todos os candidatos na forma da Clausula 7.4.2, conforme vier a ser
definido em conjunto pelos Acionistas.

7.5.2 Caso, a despeito da ampliacido no nimero de membros do Conselho de
Administragdo, os Acionistas ndo logrem éxito na indica¢dao de todos os candidatos da chapa
composta nos termos da Clausula 7.4.2, entdo os Acionistas (i) deverdo alocar os seus votos
de modo a maximizar o nimero de membros do Conselho de Administracdo da Companhia
a serem por eles eleitos, observado o disposto na Clausula 3.8.4, e (ii) as seguintes regras
serdo aplicaveis:

a. caso os Acionistas possam eleger, em conjunto, 8 (oito) membros do Conselho
de Administracdo da Companhia, entdo o Grupo JAQF terd o direito de nomear
(e destituir) 3 (trés) membros ndo independentes, Maiorem terd o direito de
nomear (e destituir) 2 (dois) membros ndo independentes, e VSA tera o direito



de nomear (e destituir) 2 (dois) membros ndo independentes; e 1 (um) membro
independente seguird sendo nomeado nos termos da Cldusula 7.4.2d ou 7.4.3;

b.  caso os Acionistas possam eleger, em conjunto, 7 (sete) membros do Conselho
de Administracdo da Companhia, o Grupo JAQF tera o direito de nomear (e
destituir) 3 (trés) membros ndo independentes, Maiorem terd o direito de
nomear (e destituir) 2 (dois) membros ndo independentes, e VSA terd o direito
de nomear (e destituir) 2 (dois) membros ndo independentes;

c. caso os Acionistas possam eleger, em conjunto, 6 (seis) membros do Conselho
de Administracao da Companhia, o Grupo JAQF tera o direito de nomear (e
destituir) 2 (dois) membros n3do independentes, Maiorem terd o direito de
nomear (e destituir) 2 (dois) membros ndo independentes, e VSA tera o direito
de nomear (e destituir) 2 (dois) membros ndo independentes.

d. caso os Acionistas possam eleger, em conjunto, menos de 6 (seis) membros do
Conselho de Administracao, os Acionistas exercerdo seus direitos de voto de
modo a maximizar o nimero de membros do Conselho de Administracdao da
Companhia a serem por eles eleitos, observado que, em qualquer hipdtese
desta Clausula 7.5.2, sera assegurado a VSA a nomeacado (e destituicdo) de 2
(dois) membros ndo independentes do Conselho de Administracao.

Clausula 7.6. Conselho Fiscal. As Partes se comprometem a ndo formular, em sede
de assembleia geral da Companhia, pedido para instalacdao de conselho fiscal, nos
termos do artigo 161 e seguintes da Lei das S.A.

7.6.1 Caso a instalagdo do conselho fiscal seja requerida por um acionista, as
seguintes regras serdo aplicaveis:

a. O Grupo Original e VSA terdo o direito de, cada um, nomear (e destituir) 1 (um)
membro do Conselho Fiscal, devendo o outro membro, caso ndo haja
indicacdes dos acionistas minoritarios, ser eleito mediante o consenso dos
Acionistas;

b. Se (x)o Grupo Original e VSA e/ou (y)o Grupo JAQF e Maiorem ndo
concordarem sobre o membro do Conselho Fiscal a ser indicado,
respectivamente, mediante o consenso do Grupo Original e VSA e do Grupo
JAQF e Maiorem, sera aplicado, mutatis mutandis, o procedimento de sorteio
previsto na Clausula 7.4.3.

CLAUSULA 8
REGRAS GERAIS DE TRANSFERENCIA

Clausula 8.1. Restricdo Geral. Cada um dos Acionistas, neste ato,
irrevogavelmente, concorda em nao Transferir ou Onerar quaisquer Ac¢oes Vinculadas
por ele detidas exceto conforme previsto neste Acordo. Qualquer Transferéncia ou




Oneracao de Ac¢bes Vinculadas feita em violagdo a essas disposicbes deverd ser
considerada invdlida, nula e sem efeito. A Companhia ndo deverd dar efeito ou
solicitar o registro de qualquer tentativa de Transferéncia ou Onera¢dao em violacdo a
este Acordo em seus livros e registros.

8.1.1 Periodo de Restri¢do. Exceto por (a) Transferéncias de Ag¢des Vinculadas entre
Acionistas, hipdtese na qual o procedimento previsto na CLAUSULA 9 serd aplicavel
(observado que caso se trate de uma Transferéncia de A¢bes Vinculadas entre os Acionistas
que se qualifique como uma Transferéncia Permitida, o Direito de Preferéncia ndo serd
aplicavel), e (b) Transferéncias Permitidas; os Acionistas concordam em nao Transferir as
Acgdes Vinculadas pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de celebragdo
deste Acordo ( “Periodo de Restricdo”).

Clausula 8.2. Transferéncias Permitidas. As seguintes Transferéncias ndao estarao
sujeitas a quaisquer das restricoes de Transferéncia estabelecidas neste Acordo (cada
uma das Transferéncias, uma “Transferéncia Permitida”):

8.2.1 Rol das Transferéncias Permitidas:

a. qualquer Transferéncia entre um Acionista e a Pessoa cuja totalidade da
Participacdo Societdria de emissdo de tal Pessoa seja detida pelo respectivo
Acionista cedente, exceto em casos de Transferéncias para Pessoa para
Sucessao, hipdtese na qual o disposto na Clausula 8.2.1c serd aplicavel, e desde
que (i) seja oferecida prova aos demais Acionistas de que o Acionista cedente
detém de fato a totalidade da Participacdo Aciondria de emissao de tal Pessoa
cessiondria, (ii) o Acionista em questao possa exercer livremente seus direitos
politicos em relagdo a aludida Pessoa cessionaria e seja titular de seus direitos
econOmicos, (iii) as A¢Oes Vinculadas Transferidas a Pessoa cessionaria sejam
devolvidas ao Acionista cedente antes de uma operacao que descaracterize a
Pessoa cessiondria como tendo a totalidade de sua Participacdo Societaria
detida pelo respectivo Acionista cedente (exceto com relacdo a uma
Transferéncia nos termos da Clausula 8.2.1b), (iv) a Pessoa cessionaria e o
Acionista cedente nao celebrem qualquer acordo ou contrato, incluindo, sem
limitacdo, sociedades em conta de participacdo, que confiram a Terceiros,
direta ou indiretamente, direitos politicos e/ou econémicos equivalentes aos
direitos econdmicos e politicos conferidos pelas A¢des Vinculadas transferidas
pelo Acionista cedente, (v) o Acionista cedente permaneca solidariamente
responsavel perante a Pessoa cessionaria por todas as suas obrigacdes,
pendentes ou ndo, previstas neste Acordo e (vi) a Pessoa cessionaria, no
ambito de referida Transferéncia, firme, como condigdo para a eficdcia de tal
Transferéncia, um termo de adesdo, atestando sua aceitacdo e assuncdo de
todos os direitos, deveres, obrigacdes, termos e condicdes previstos neste
Acordo. No caso de Transferéncias realizadas por Jodo e/ou JAQF Participacdes
nos termos desta Clausula 8.2.1a, em adi¢do aos requisitos estipulados acima,
Jodo devera se manter como o representante legal da Pessoa cessiondria e o



interlocutor perante os demais Acionistas sobre todos os assuntos envolvendo
a Companhia;

qualquer Transferéncia, direta e/ou indireta, de A¢Ges Vinculadas entre Jodo,
JAQF Participacdes e Alvaro (i.e., uma Transferéncia, direta ou indireta, em que
Jodo, JAQF Participaces e/ou Alvaro permanecam exclusivamente como os
unicos beneficiarios das A¢bes Vinculadas, direta ou indiretamente);

qualquer Transferéncia de A¢Oes Vinculadas (i) entre Jodo e quaisquer de seus
descendentes em linha reta até o 22 grau de consanguinidade, naturais ou
adotivos (“Sucessores”), e/ou qualquer Pessoa cujas ParticipacGes Societarias
sejam integralmente detidas por Jodo e/ou seus Sucessores (“Pessoa para
Sucessdo”) e/ou (ii) entre JAQF ParticipacGes, de um lado, e Jodo, Sucessores
e/ou Pessoa para Sucessdo, de outro lado, desde que, em qualquer caso, sejam
observadas as CondicGes de Transferéncia na Sucessdo, conforme aplicaveis;

qualquer Transferéncia de Ac¢des Vinculadas entre Jodo e seus Sucessores
(inclusive em uma Transferéncia indireta de Ag¢des Vinculadas, por meio da
Transferéncia de Participa¢do Societaria de emissdo da JAQF ParticipagGes), em
razdo de sucessdo causa mortis, hipotese em que os Sucessores serdo
considerados, para todos os fins do presente Acordo, como um bloco de
acionistas, em conjunto com a JAQF Participacdes, que terd os mesmos direitos
conferidos pela Lei e por este Acordo a JAQF, os quais exercerao seus direitos
previstos neste Acordo de maneira conjunta, ficando estabelecido que (i) o
referido bloco de acionistas devera designar um Unico representante para fins
do presente Acordo e do disposto no artigo 118, § 10, da Lei das S.A. no prazo
de 10 (dez) dias da data em que adquirirem, direta ou indiretamente, as A¢Ges
Vinculadas em razdo de sucessdo causa mortis; e (ii) os Sucessores deverdo,
como condicdo de eficacia para tal Transferéncia, celebrar um termo de
adesdo, atestando sua aceitacdo e assuncdao de todos os direitos, deveres,
obrigacGes, termos e condicdes previstos neste Acordo;

qualquer Transferéncia de Participacdo Societdria de emissdao da VSA (ou de
qualquer Pessoa que detenha Participacdo Societdria direta ou indireta na VSA)
que resulte em uma Transferéncia indireta de A¢Ges Vinculadas, desde que
respeitados os limites, termos e disposi¢cdes da Cldusula 8.4 deste Acordo;

qualquer Transferéncia de Participacao Societdria de emissdo da Maiorem (ou
de qualquer Pessoa que detenha Participacdo Societaria direta ou indireta na
Maiorem (“Acionista Maiorem”)), que resulte em uma Transferéncia indireta
de Agdes Vinculadas, desde que nenhuma Pessoa que, nesta data, ndo seja um
Acionista Maiorem, passe a deter em razdo desta Transferéncia uma
Participacdo Societaria, direta ou indireta, na Maiorem, exceto (i) em casos de
sucessao causa mortis, e/ou (ii) qualquer Transferéncia, direta ou indireta, de
Participacdo Societaria de emissdao da Maiorem por um Acionista Maiorem




para quaisquer descendentes em linha reta até o 22 grau de consanguinidade,
naturais ou adotivos, dos Acionistas Maiorem, sendo que a partir de tal
Transferéncia as restricdes a Transferéncias de A¢des Vinculadas passam a ser
integralmente aplicaveis a tais sucessores; e/ou

g. qualquer Transferéncia de Acgbes Vinculadas detidas diretamente pela
Maiorem a (i) qualquer Acionista Maiorem, (ii) quaisquer descendentes em
linha reta até o 22 grau de consanguinidade, naturais ou adotivos dos
Acionistas Maiorem, e/ou (iii) qualquer Pessoa cujas ParticipacGes Societarias
sejam integralmente detidas pelo respectivo Acionista Maiorem, desde que,
para todos os fins do presente Acordo, tais cessiondrios atuem como um bloco
de acionistas, em conjunto com a Maiorem, que terda os mesmos direitos
conferidos pela Lei e por este Acordo a Maiorem, os quais exercerdao seus
direitos previstos neste Acordo de maneira conjunta, ficando estabelecido que
(a) o referido bloco de acionistas devera designar um Unico representante para
fins do presente Acordo e do disposto no artigo 118, § 10, da Lei das S.A. no
prazo de 10 (dez) dias da data em que adquirirem, direta ou indiretamente, as
Acles Vinculadas; e (b) os cessiondrios deverdao, como condicdo de eficacia
para tal Transferéncia, celebrar um termo de adesdo, atestando sua aceitagao
e assuncdo de todos os direitos, deveres, obrigacdes, termos e condicdes
previstos neste Acordo.

Clausula 8.3. Transferéncias Indiretas - Geral. Exceto com relagcdo a VSA, que
deverd observar as regras especificas dispostas na Clausula 8.4, os Acionistas desde ja
reconhecem e concordam que a Transferéncia de Participacdo Societaria de emissao
de qualquer Acionista — ou de qualquer Pessoa que detenha Participacdo Societaria
direta ou indireta em tal Acionista — implica na Transferéncia indireta de Ac¢des de
emissao da Companhia (“Transferéncia Indireta”) e, portanto, tal Transferéncia estard
sujeita, mutatis mutandis, ao disposto na CLAUSULA 9 (exceto com relacio ao prego
por Acdo Vinculada a ser observado no exercicio do Direito de Preferéncia, que sera
determinado nos termos da Cldusula 8.3.2), de modo a assegurar que os demais
Acionistas tenham a oportunidade de exercer, como condi¢cdo para a consumacao da
Transferéncia Indireta, o Direito de Preferéncia com relacdo a parcela das Ag¢des
Vinculadas objeto da Transferéncia Indireta em questao.

8.3.1 Os Acionistas que violarem a disposicao da Clausula 8.3 estardo sujeitos aos
remédios previstos em Lei e neste Acordo, além da perda de seu direito de voto enquanto
perdurar a violagao.

8.3.2 O preco por Acdo Vinculada a ser pago em razao do exercicio do direito previsto
na Clausula 8.3 serd equivalente a média dos 15 (quinze) pregdes imediatamente anteriores
a data do recebimento da Notificagdo de Preferéncia pelos Acionistas Ofertados na
Preferéncia com relacdo a Transferéncia Indireta (“Preco por Avaliacdo de Mercado”).




8.3.3 Para que ndo restem duvidas, sempre que a Transferéncia Indireta contemplar
a Transferéncia de menos do que a totalidade da Participacdo Societdria de emissdo do
Acionista — ou de qualquer Pessoa que detenha Participacdo Societdria direta ou indireta
em tal Acionista —entdo o Direito de Preferéncia devera recair sobre o percentual das Acdes
Vinculadas que serdo indiretamente Transferidas no ambito da Transferéncia Indireta em
guestao.

Clausula 8.4. Transferéncias Indiretas VSA. Os Acionistas concordam que qualquer
Transferéncia de Participacdo Societdria de emissdo da VSA ou de qualquer Pessoa
gue detenha Participagdo Societaria direta ou indireta na VSA (tal Transferéncia
doravante referida como uma “Transferéncia Indireta VSA”) serdo consideradas
Transferéncias Permitidas nos termos da Clausula 8.2.1e (e, portanto, ndo estardo
sujeitas, mutatis mutandis, ao disposto na CLAUSULA 9), exceto se o valor das A¢des
Vinculadas detidas pela VSA representar mais do que 70% (setenta por cento) do valor
atribuido a totalidade da Participacao Societdria de emissdao da VSA ou de qualquer
Pessoa alienada que detenha Participacdo Societaria direta ou indireta na VSA e que
seja objeto da Transferéncia Indireta (doravante a “Pessoa VSA Alienada”) no ambito
da Transferéncia Indireta VSA, nos termos do calculo especificado na Cldusula 8.4.1 et
seq (“Transferéncia Indireta Qualificada VSA”).

8.4.1 Para os fins de cdlculo do percentual referido na Clausula 8.4, as Partes
convencionam que (i) o valor atribuido a totalidade da Participagdo Societaria da Pessoa
VSA Alienada objeto da Transferéncia Indireta VSA sera equivalente ao valor atribuido a
Pessoa VSA Alienada no ambito de tal Transferéncia Indireta VSA ("Valor Atribuido na
Transferéncia Indireta VSA”), sendo certo que, na hipétese de a Transferéncia Indireta VSA
ndo contemplar a Transferéncia da totalidade da Participacdo Societaria de emissdo da
Pessoa VSA Alienada, devera ser considerado o valor proporcional atribuido a totalidade da
Participacao Societaria da Pessoa VSA Alienada e (ii) o valor atribuido as Ac¢des Vinculadas
de propriedade direta e/ou indireta da Pessoa VSA Alienada (“AcGes Transferidas
Indiretamente”) serd equivalente ao Preco por Avaliacdo de Mercado multiplicado pelo
nuimero total de A¢bes Transferidas Indiretamente; de modo que a Transferéncia Indireta
VSA deixard de ser considerada uma Transferéncia Permitida sempre que o quociente da
formula abaixo for superior a 0,7:

Preco por Avaliacdo de Mercado x A¢des Transferidas Indiretamente

)

Valor Atribuido na Transferéncia Indireta VSA

8.4.2 Sempre que o quociente obtido nos termos da Clausula 8.4.1 for superiora 0,7,
a Transferéncia Indireta Qualificada VSA estara sujeita a regra geral de Transferéncia
Indireta especificada na Clausula 8.3, sendo sua consumacdo condicionada a observancia
do Direito de Preferéncia. Caso os sécios da VSA ou de qualquer Pessoa que detenha
Participacao Societdria direta ou indireta na VSA recebam uma proposta vinculante de um
Terceiro para realizar uma Transferéncia Indireta Qualificada VSA, a VSA devera notificar os
demais Acionistas, por escrito e anteriormente a consumacao da Transferéncia Indireta
Qualificada VSA, incluindo uma cdpia da proposta recebida do Terceiro e quaisquer outros



documentos a ela relacionados que tenham sido apresentados pelo Terceiro proponente e
especificando (i) valor atribuido a Pessoa VSA Alienada no ambito da Transferéncia Indireta
Qualificada VSA; (ii) o percentual a ser transferido; e (iii) o nome e a qualificagdo integral de
tal Terceiro, incluindo, caso se trate de (a) uma pessoa juridica, seu Controlador ou
principais acionistas, até o nivel das pessoas fisicas; e (b) um veiculo de investimento, o seu
administrador e o gestor, bem como, caso aplicavel, a identificacdo de eventuais
investidores que o Controlem ou exer¢gam influéncia determinante sobre a sua gestao.

Clausula 8.5. Condicdes das Transferéncias. Qualquer Transferéncia das A¢des, seja
ela ou ndo uma Transferéncia Permitida, estara condicionada, cumulativamente: (a)
ao recebimento de todos os consentimentos e autorizacdes de Autoridades
Governamentais ou Terceiros necessarios para que a referida Transferéncia nao
prejudique a Companhia (incluindo o surgimento de direito ou exercicio de direito
contra a Companhia), devendo os custos relacionados a obtencdo de tais
consentimentos e autorizagcdes ser de responsabilidade do cessionario ou do
Acionista cedente, conforme o caso, na forma por eles acordada; e (b) a Transferéncia
nao resultar em infracdo de qualquer Lei aplicavel, de qualquer concessao, licenga,
permissao ou outra autorizagao, ou qualquer contrato, acordo ou instrumento a que
a Companhia esteja sujeita; e (c) exclusivamente no caso de Transferéncias
Permitidas, a adesdo do cessiondrio das Acdes aos termos e condicdes deste Acordo,
na qualidade de Acionista.

Clausula 8.6. Efeitos de Transferéncias Invdlidas. Cada Acionista, neste ato,
renuncia a quaisquer direitos fundados em qualquer norma aplicavel que possam
impedir ou de outro modo afetar negativamente a exequibilidade das disposicdes
contidas nesta CLAUSULA 8.

8.6.1 Qualquer Transferéncia efetiva ou Transferéncia proposta em desacordo com
as disposicOes deste Acordo serd nula e sem efeito, sendo, portanto, proibido (i) o seu
registro pela Companhia no Livro de Registro de Transferéncia de Ac¢des e no Livro de
Registro de Acdes Nominativas; e (ii) o exercicio pelo cedente e pelo cessiondrio do
correspondente direito de voto ou qualquer outro direito garantido pelas Acdes,
dispensando-se para tanto qualquer providéncia por parte de qualquer Pessoa. O Acionista
prejudicado e a Companhia terao direito de buscar execuc¢do especifica contra o Acionista
inadimplente, de acordo com as disposi¢cdes dos artigos 497, caput e pardgrafo Unico, 498,
501 e 514 do Cédigo de Processo Civil, do artigo 476 do Cddigo Civil, e do artigo 118, § 39,
da Lei das S.A.

Clausula 8.7. Autorizacdo por Autoridades Governamentais. Sempre que a
Transferéncias das Ac¢bes Vinculadas dependa de prévia autorizacdo de qualquer
Autoridade Governamental, a contagem de todos os prazos previstos neste Acordo
para consumacdo de uma Transferéncia, incluindo na CLAUSULA 3, CLAUSULA 4 e
CLAUSULA 9, serd suspensa durante os periodos de andlise por tais Autoridades
Governamentais.




CLAUSULA 9
DIREITO DE PREFERENCIA

Clausula 9.1. Direito de Preferéncia. Caso, apds o Periodo de Restricao, qualquer
Acionista (“Acionista Ofertante na Preferéncia”) receba de qualquer Pessoa (“Pessoa
Proponente”) uma proposta firme, vinculante e de boa-fé (“Proposta”) para aquisicao
ou qualquer outra forma de Transferéncia de qualquer nimero de suas Acdes
Vinculadas (“AcGes Ofertadas na Preferéncia”), cada um dos demais Acionistas
(“Acionistas Ofertados na Preferéncia”) tera o direito de preferéncia para a aquisicdo
da totalidade (e ndo menos do que a totalidade) das A¢des Ofertadas na Preferéncia,
respeitadas as disposicdes desta CLAUSULA 9, pelo mesmo preco e nos mesmos
termos e condi¢cGes da Proposta apresentada pela Pessoa Proponente (“Direito de
Preferéncia”).

9.1.1 Para os fins desta CLAUSULA 9, Jodo, JAQF Participacdes e Alvaro serdo tratados
como um Unico acionista, de modo que (i) JAQF Participa¢des ndo sera considerado um
Acionista Ofertado na Preferéncia (e, portanto, ndo terd Direito de Preferéncia) na
Transferéncia de A¢des Vinculadas de Jodo e/ou de Alvaro, (ii) Jodo n3o sera considerado
um Acionista Ofertado na Preferéncia (e, portanto, ndo tera Direito de Preferéncia) na
Transferéncia de A¢des Vinculadas de Alvaro e/ou de JAQF Participacdes, (iii) Alvaro ndo
sera considerado um Acionista Ofertado na Preferéncia (e, portanto, ndo tera Direito de
Preferéncia) na Transferéncia de A¢Ges Vinculadas de Jodo e/ou de JAQF Participagdes, (iv)
Alvaro, Jodo e JAQF Participacdes serdo considerados, em conjunto, como um Unico
Acionista Ofertado na Preferéncia na Transferéncia de Ac¢des Vinculadas pelos demais
Acionistas, (v) as Participa¢des Societarias detidas por Alvaro, Jodo e JAQF Participacdes na
Companhia serdo somadas para fins de calculo da Participa¢do Societaria total em eventual
rateio entre os Acionistas nos termos da Clausula 9.3.1, (vi) serd facultado a Jodo, JAQF
ParticipacSes e Alvaro a livre alocacdo entre si do Direito de Preferéncia que lhes compete,
de modo que Jo3o, JAQF Participa¢des ou Alvaro possam figurar sozinhos como adquirentes
no Direito de Preferéncia que lhes compete, ou figurem em conjunto na proporcdo convier
determinada por Jodo, e (vii) todas as manifestacdes acerca do exercicio do Direito de
Preferéncia serdo realizadas exclusivamente por Jodo, em nome e em beneficio do Grupo
JAQF, sendo certo que as manifestagdes individuais de Jodo vinculardao JAQF ParticipagGes
e Alvaro para todos os fins.

Clausula 9.2. Mecanismo de Exercicio. Apds o recebimento da Proposta, o
Acionista Ofertante na Preferéncia deverd enviar uma notificacdo por escrito
(“Notificacdo de Preferéncia”) aos Acionistas Ofertados na Preferéncia, contendo (a)
o numero de Ac¢des Ofertadas na Preferéncia, (b) o nome e identificacdo completa da
Pessoa Proponente, do grupo econdmico ao qual pertence, a composi¢ao de seu
capital social e as Pessoas que exercem o Controle da Pessoa Proponente, (c) os
principais termos e condi¢cOes da Proposta, (d) o preco ofertado por acao, (e) termos
e condicdao de pagamento, que serd necessariamente realizado em dinheiro, e, caso
seja proposto parcelamento, deverd acompanhar o cronograma de parcelamento




disposto na Proposta, e (f) outras condi¢cdes da Transferéncia, anexando uma cépia
da Proposta e do instrumento contratual definitivo a ser celebrado para a
consumacdo da Transferéncia proposta (em conjunto, os “Termos da Proposta”) e
expressando a intencdo irrevogdvel e irretratdvel do Acionista Ofertante na
Preferéncia de aceitar os Termos da Proposta. O Acionista Ofertante na Preferéncia
se compromete a, ao negociar a Transferéncia de A¢des Ofertadas na Preferéncia com
a Pessoa Proponente, fazer com que os Termos da Proposta sejam vinculantes para a
Pessoa Proponente, que devera ter assumido, de forma irrevogavel e irretratavel, a
obrigacdo de adquirir as Ag¢des Ofertadas na Preferéncia. Da mesma forma, a
Notificacdo de Preferéncia sera vinculante, irrevogavel e irretratavel, obrigando o
Acionista Ofertante na Preferéncia a alienacdo das A¢bes Ofertadas na Preferéncia,
nos exatos Termos da Proposta, caso seja exercido o Direito de Preferéncia pelo
Acionista Ofertado na Preferéncia.

9.2.1 Na hipdtese de a Notificacdo de Preferéncia ndo conter as declaracdes e
garantias a serem prestadas pelo Acionista Ofertante na Preferéncia ou os limites, termos
e condi¢bes da indenizagdo requerida pela Pessoa Proponente, devera ser presumido pelas
Partes que, para efeitos do exercicio do Direito de Preferéncia, o Acionista Ofertante na
Preferéncia nao prestara declaragbes e garantias (exceto por declara¢do e garantias
fundamentais) nem indenizard a Pessoa Proponente por contingéncias da Companhia. Por
forga desta Clausula 9.2.1, na hipdtese de a Pessoa Proponente modificar os Termos da
Proposta e incluir qualquer dos termos aqui previstos, esta deverd ser considerada uma
nova proposta e o mecanismo referido na Clausula 9.2 devera ser reiniciado.

Clausula 9.3. Exercicio do Direito de Preferéncia. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias
contados do recebimento da Notificacdo de Preferéncia, cada um dos Acionistas
Ofertados na Preferéncia devera enviar uma notificacdo (“Notificacdo de Resposta a
Preferéncia”) para o Acionista Ofertante na Preferéncia informando se: (i) deseja
exercer o Direito de Preferéncia para a aquisicdo da totalidade (e ndo menos do que
a totalidade) das A¢des Ofertadas na Preferéncia pelo pre¢o de venda e nos mesmos
termos e condig¢des indicados na Notificagcdo de Preferéncia; ou (ii) ndo deseja adquirir
as AcOes Ofertadas na Preferéncia, ficando acordado que o siléncio ou o exercicio
intempestivo da Notificacdo de Resposta a Preferéncia sera interpretada como uma
decisdo de nao exercer o Direito de Preferéncia.

9.3.1 Caso mais de um dos Acionistas Ofertados na Preferéncia exercam o Direito de
Preferéncia, cada um tera o direito de adquirir as AcGes Ofertadas na Preferéncia na
proporcao do numero de Ac¢bes Vinculadas em conjunto com Ac¢Bes Temporariamente
Desvinculadas, em relagdo ao total de Agdes Vinculadas a este Acordo em conjunto com
AcGes Temporariamente Desvinculadas, excluidas as Ac¢des Vinculadas em conjunto com
Acdes Temporariamente Desvinculadas do Acionista Ofertante na Preferéncia e as A¢bes
Vinculadas em conjunto com Ac¢Bes Temporariamente Desvinculadas dos Acionistas
Ofertados na Preferéncia que nao tenham exercido o Direito de Preferéncia.



9.3.2 Caso apenas 1 (um) dos Acionistas Ofertados na Preferéncia exerca seu Direito
de Preferéncia, este Acionista Ofertado estard obrigado a adquirir a totalidade (e ndo
menos do que a totalidade) das A¢des Ofertadas na Preferéncia.

Clausula 9.4. Transferéncia de Acdes - Exercicio da Preferéncia. Caso um ou mais
dos Acionistas Ofertados na Preferéncia exerga seu Direito de Preferéncia com
relacdo a todas (e ndo menos que todas) as A¢des Ofertadas na Preferéncia, tais
Acionistas e o Acionista Ofertante na Preferéncia deverao firmar os contratos para a
Transferéncia das A¢bes Ofertadas na Preferéncia, distribuidas entre os Acionistas
Ofertados na Preferéncia, conforme os procedimentos acima descritos, nos mesmos
Termos da Proposta constantes da Notificacdo de Preferéncia e dentro do prazo de
até 30 (trinta) dias contados do término do prazo para submissdo da Notificacdo de
Resposta a Preferéncia estipulado na Clausula 9.3.

Clausula 9.5. Nao Exercicio do Direito de Preferéncia. Se os Acionistas Ofertados na
Preferéncia (i) ndo entregarem tempestivamente a Notificacdo de Resposta a
Preferéncia e/ou (ii) entregarem a Notificacdo de Resposta a Preferéncia
comunicando que ndo desejam adquirir a totalidade das Ac¢bes Ofertadas na
Preferéncia, o Acionista Ofertante na Preferéncia poderd Transferir as Acbes
Ofertadas na Preferéncia a Pessoa Proponente, exatamente nos mesmos Termos da
Proposta informados na Notificacdo de Preferéncia, contanto que a Transferéncia seja
consumada dentro de até 60 (sessenta) dias contados do final do prazo para
submissdo da Notificacdo de Resposta a Preferéncia estipulado na Clausula 9.3.

9.5.1 Concluida a Transferéncia no prazo estipulado na Clausula 9.5 acima, o Acionista
Ofertante na Preferéncia devera notificar os demais Acionistas, a Companhia e os membros
do Conselho de Administracdo da Companhia, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis da data
em que ocorrer tal Transferéncia, devendo fornecer cépia dos documentos que comprovem
gue a Transferéncia foi realizada nos exatos termos descritos na Notificacao de Preferéncia.

9.5.2 Para que ndo restem duvidas, nos termos da Clausula 3.4, uma vez concluida a
Transferéncia, as A¢des Ofertadas na Preferéncia serdo automaticamente excluidas deste
Acordo e serao recebidas por tal Terceiro livres de qualquer vinculacgao, direito ou obrigacao
previstos neste Acordo.

Clausula 9.6. Reinicio do Procedimento. Depois de transcorrido o periodo de 60
(sessenta) dias mencionado na Clausula 9.5 acima sem que tenha ocorrido a
Transferéncia das A¢Oes Ofertadas na Preferéncia a Pessoa Proponente, se o Acionista
Ofertante na Preferéncia ainda desejar Transferir suas A¢bes Vinculadas, deverd
repetir o procedimento desta CLAUSULA 9.

Clausula 9.7. Transferéncia de Direito de Subscricao. Os Acionistas expressamente
consignam que, em caso de Transferéncia de direitos de preferéncia e/ou prioridade
decorrentes da titularidade das Acbes Vinculadas (incluindo Titulos Conversiveis
Vinculados), o procedimento previsto nesta CLAUSULA 9 deverd ter os seus prazos




proporcionalmente ajustados para acomodar o prazo maximo para o exercicio do
direito de preferéncia e/ou de prioridade relevante.

CLAUSULA 10
OUTRAS OBRIGAGOES

Clausula 10.1. Confidencialidade. Cada uma das Partes compromete-se a tratar
como confidencial e a ndo revelar a quaisquer Terceiros, e a fazer com que suas
respectivas Afiliadas e Representantes tratem como confidencial e nao revelem a
quaisquer Terceiros, qualquer informagdo relacionada as Partes, a que tiveram ou
tiverem conhecimento em fungao das operacdes contempladas neste Acordo, exceto
conforme previsto na Clausula 16.10 e/ou conforme exigido pela Lei aplicavel,
incluindo regulamentacdes aplicaveis ou solicitacdes pela CVM e/ou pela B3.

10.1.1 Exceg¢bes da Confidencialidade. Em adigdo a exceg¢do prevista na Clausula
16.10, a obrigacdo de confidencialidade prevista na Clausula 10.1 ndo sera aplicavel com
relacdo a qualquer informacdo que (a) é ou venha a ser de dominio publico sem o
descumprimento da obrigacdo de sigilo de que trata esta Clausula; (b) ja era de
conhecimento da Parte receptora da informacao a época em que ocorreu tal revelagdo pela
outra Parte; (c) for licitamente recebida, por qualquer das Partes, de Terceiros que nao
estejam sujeitos a qualquer obrigacdo de sigilo para com a outra Parte; ou (d) tenha a
divulgagao exigida pela Lei aplicavel, incluindo regulamentagdes aplicaveis ou solicitagdes
pela CVM e/ou pela B3.

10.1.2 Representantes. Cada uma e todas as Partes sdo integralmente responsaveis
pela confidencialidade a ser observada, nos termos aqui previstos, por seus prepostos,
contratados, consultores, assessores, auditores, advogados, Representantes, agentes e/ou
por qualguer outra Pessoa que por sua indicacdo tiver tido acesso as informacGes
confidenciais.

10.1.3 Ordens. A obrigacdo de confidencialidade aqui prevista ndo impedird que as
Partes divulguem informacdes a qualquer Autoridade Governamental nos termos e nos
estritos limites de uma eventual ordem judicial que lhes for dada nesse sentido. Caso
qualquer das Partes seja obrigada, conforme exigido pela Autoridade Governamental
competente, a divulgar, no todo ou em parte, qualquer informacdo confidencial a que se
refere esta Clausula, tal Parte poderd fazé-lo, sem dar margem a indeniza¢des ou encargos.
Entretanto, devera, em qualquer caso (exceto conforme previsto na Clausula 16.10): (i)
fornecer somente a parte das informagbes e documentos que seus assessores
considerarem legalmente exigivel; e (ii) realizar esforcos razoaveis para obter garantias de
quem solicitou referidas informag¢des/documentos de que um tratamento sigiloso lhes sera
dado, caso assim possivel.

Clausula 10.2. Alteracdo de Custddia. As Partes desde ja reconhecem e concordam
gue todas as Acdes Vinculadas poderao, a exclusivo critério do Acionista que delas for
titular, ser total ou parcialmente objeto de depdsito centralizado na Central




Depositdria de Ativos da B3, desde que o custodiante designado seja uma Instituicao
Financeira de Primeira Linha aprovada previamente pelos demais Acionistas. Nesta
hipétese, ndao serdo aplicaveis os procedimentos previstos na Cladusula 3.6 para a
desvinculacdo das Ac¢des Vinculadas, observado que referido Acionista deverda, como
condicdo para referida transferéncia, solicitar ao custodiante o registro da existéncia
dos Onus decorrentes deste Acordo sobre referidas A¢des Vinculadas, bem como o
correspondente bloqueio de tais Agdes Vinculadas.

CLAUSULA 11
CONDICAO SUSPENSIVA; CADE

Clausula 11.1. Condicdo Suspensiva. Exceto com relagao ao disposto na Clausula
12.1.1, a eficicia das demais disposicbes deste Acordo estd integralmente
condicionada, nos termos do artigo 125 do Cddigo Civil, a obtencdo da Autorizacao
CADE, nos termos desta CLAUSULA 11 (“Condic3o Suspensiva”).

11.1.1 Submissdo ao CADE. Dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura
deste Acordo, os Acionistas deverdao submeter as operacées aqui contempladas ao CADE na
forma da Lei 12.529, de 30 de novembro de 2011, para obten¢ao da Autorizacao CADE. Para
fins deste Acordo, serd considerada como “Autorizacdo CADE”, a aprovacao integral pelo
CADE com relagdo aos direitos e obrigacdes previstos neste Acordo, sem a incidéncia de
qualquer obrigacdo superveniente de desinvestimento pelos Acionistas ou pela Companhia,
restricdo ao desempenho das atividades dos Acionistas ou da Companhia no Curso Normal
dos Negdcios, ou qualquer outra restricdo as suas respectivas Afiliadas. A Autorizacao CADE
sera considerada obtida quando da ocorréncia da primeira dentre as seguintes hipdteses:
(i) apos o decurso do prazo de 15 (quinze) dias contados do dia da publicacdo da decisdo da
Superintendéncia Geral do CADE na imprensa oficial, sem que neste prazo tenham sido
apresentados recursos de Terceiros ou que tenha ocorrido uma avocacdo pelo Tribunal do
CADE, conforme previsto no artigo 65 da Lei Antitruste e no artigo 122 do Regimento
Interno do CADE, com a disponibilizacdo da certidao de transito em julgado; (ii) mediante a
publicacdo da decisdo final sobre eventuais embargos e/ou pedido de reapreciacdo deste
Acordo; ou (iii) caso este Acordo seja analisado pelo Tribunal do CADE, com a publicacdo da
sua decisdo final, conforme o artigo 128 do Regimento Interno do CADE (“Data de Satisfacdo
da Condicdo Suspensiva”).

11.1.2 Arquivamento. A VSA deverd organizar a preparacdao da apresentacdo da
documentacgado e o Grupo JAQF, a Maiorem e a Companhia, expressamente, concordam em
cooperar inteiramente com a VSA para submeterem os documentos relevantes e
formularios a apreciacdo do CADE, comprometendo-se, sem limitagdo, a fornecer toda e
qualquer informagao necessaria a obten¢ao da Autorizagao CADE.

11.1.3 Cooperagdo. Os Acionistas e a Companhia, se comprometem a, sempre que
relacionado a Autorizacdo CADE, (i) informar umas as outras, com antecedéncia razoavel,
sobre todo e qualquer contato que venham a realizar com representantes do CADE; (ii) ndo
participar de qualquer reunido ou ter qualquer interacdo com representantes do CADE sem



dar a outra Parte (ou a seus representantes legais) a oportunidade de estar presente e
participar de tal reunido ou contato (exceto na medida em que temas de carater
confidencial de um dos Acionistas venham a ser tratados); (iii) caso o CADE inicie qualquer
tipo de comunicagdo (verbal ou por escrito), prontamente informar aos demais Acionistas
sobre o conteudo de tal comunicagdo/contato; (iv) disponibilizar prontamente para os
outros Acionistas cépia de toda e qualquer comunicacdo escrita pelo ou para o CADE
(exceto na medida em que temas de carater confidencial de um dos Acionistas venham a
ser tratados); e (v) fazer com que seus representantes, empregados e administradores
atuem de forma a fazer com que a Autorizagdo CADE seja obtida de forma eficiente, agil e
expedita. Os Acionistas e a Companhia podem razoavelmente determinar que informagdes
concorrencialmente sensiveis sejam disponibilizadas exclusivamente para os advogados
externos de cada Parte.

11.1.4 Restricées. Na hipétese em que o CADE imponha quaisquer restricbes a
consumacado das operagdes aqui contempladas, os Acionistas, de boa-fé, negociardo as
alteracdes necessarias ao presente Acordo, sempre empreendendo seus melhores esforcos
no sentido de cumprir a decisdao do CADE e dar eficdcia a este Acordo. Sem prejuizo do aqui
disposto, qualquer Acionista podera resilir o presente Acordo unilateralmente, a seu
exclusivo critério, na hipdtese em que o CADE imponha restricdes de qualquer natureza
relativas as operacdes da Companhia ou do Acionista para a obtencdo da Autorizacdo CADE.

11.1.5 Custos. Os Acionistas arcardo, a razao de 33,3% para o Grupo JAQF, 33,3% para
Maiorem e 33,4% para VSA, com o custo relativo a taxa de submissdo ao CADE das
operagoes contempladas neste Acordo, nos termos desta Clausula 11.1, sendo certo que os
demais custos, incluindo, sem limitacdo, honorarios de advogados, contadores, consultores
financeiros e de outros profissionais envolvidos no processo de submissdo deste Acordo ao
CADE serdo arcados pela Parte contratante.

CLAUSULA 12
PRAZO

Clausula 12.1. Prazo. Este Acordo inicia sua vigéncia na Data de Satisfacdo da
Condicao Suspensiva e devera permanecer eficaz e vinculativo pelo prazo de 10 anos.

12.1.1 Eficdcia Imediata Restrita. Nao obstante o disposto na Clausula 12.1, as Partes
desde ja acordam que a Clausula 11.1 (Condicao Suspensiva; CADE), bem como Clausula
10.1 (Confidencialidade), Clausula 12.1 (Prazo), CLAUSULA 14 (Declara¢bes e Garantias),
CLAUSULA 15 (Lei Aplicavel e Resolucdo de Conflitos) e CLAUSULA 16 (Disposicdes Gerais)
deverdo ser consideradas validas e eficazes a partir da data de assinatura deste Acordo.

Clausula 12.2. Manutencdo de Participacdo Minima. Este Acordo sera resolvido, de
pleno direito, em relagdo ao Grupo JAQF (considerado em conjunto), Maiorem ou VSA
caso qualquer um destes venha a se tornar titular de Participa¢do Societdria na
Companhia inferior a 10% (dez por cento) do capital social votante e total da
Companhia (“Participacdao Minima”).




12.2.1 Sempre que a situacdo de titularidade de Participagao Societaria inferior a
Participacdao Minima decorrer de aumento de capital social da Companhia para o qual o
Acionista ndo tiver exercido o direito de preferéncia ou prioridade, o Acionista (ou
Acionistas) terd o direito, mas ndo a obrigacdo, de solicitar aos demais Acionistas para que
suas A¢oes Vinculadas permanegam vinculadas ao presente Acordo, para que possa, dentro
do prazo de 6 (seis) meses, recompor sua Participacdo Societaria para, no minimo, a
Participacdo Minima (“Periodo de Recomposicdo”). Ao término do Periodo de
Recomposi¢cdo sem que tenha recomposto sua Participagao Societdria para patamar igual
ou superior a Participagdao Minima, este Acordo serd, entdo, resolvido de pleno direito em
face de tal Acionista (ou Acionistas).

12.2.2 Uma vez resolvido o Acordo nos termos da Clausula 12.2 ou Clausula 12.2.1, o
Acionista em questdo ndo podera reingressar no Acordo mesmo que em data posterior
venha a deter Participacdo Societdria igual ou superior a Participacdao Minima.

12.2.3 Durante o Periodo de Recomposicdo, a Parte mantera todos os seus direitos e
obrigacOes relativos ao Acordo (incluindo o direito de indicacdo do Representante na
Reunido Prévia).

CLAUSULA 13
REGISTRO E ARQUIVAMENTO

Clausula 13.1. Registro e Arquivamento. Este Acordo serd arquivado nesta data na
sede da Companbhia e de suas Controladas, de acordo com e para os fins do artigo 118
da Lei das S.A. Os livros de registros de acdes da Companhia, na margem do registro
de ac¢les, e os certificados representativos de a¢cdes da Companhia, se emitidos,
atualmente ou no futuro, detidos pelos Acionistas durante o periodo de vigéncia
deste Acordo, deverdo conter a seguinte anotacao: “As Ac¢Oes e os direitos inerente
as Acbes detidas por [nome do acionista] representadas por este certificado (ou
registro), incluindo sua transferéncia ou oneracdo para quaisquer fins, estdo
vinculados e sujeitos aos termos, condicOes e restricdes estabelecidas no acordo de
acionistas celebrado em 07 de julho de 2025, pelos acionistas da Companhia,
devidamente arquivado em sua sede. Qualquer transferéncia ou oneracdao em
violacdo aos termos do acordo de acionistas em questdo devera ser considerada nula
e sem efeito.”.

CLAUSULA 14
DECLARACOES E GARANTIAS

Clausula 14.1. Declaracbes e Garantias dos Acionistas. Cada Acionista declara e
garante, com relagdo a si e em beneficio dos demais Acionistas, que, nesta data, as
afirmagdes contidas na Cladusula 14.1.1 s3o verdadeiras:

14.1.1 Rol de declaragdes dos Acionistas:



a. tem plenos poderes para celebrar este Acordo;

b. conforme necessario e aplicavel, obteve devidamente todas as autorizacbes
(incluindo societdrias) para a celebracdo deste Acordo;

c. acelebracdodeste Acordo e o cumprimento das obrigacdes aqui pactuadas ndo
representa conflito ou violagao a qualquer negdcio juridico do qual tal Acionista
seja parte ou Ordem de qualquer Autoridade Governamental;

d. mediante celebragdo deste Acordo, este constitui obrigacdo valida, vinculante
e exequivel perante tal Acionista;

e. nao existe qualquer procedimento judicial ou administrativo ou Ordem em
vigor que possa, de qualquer forma, afetar ou restringir o livre exercicio dos
direitos e prerrogativas inerentes as suas Ag¢oes;

f.  étitular, direta e indiretamente, nesta data, do nimero de A¢bes de emissao
da Companhia descrito na Clausula 3.1, as quais encontram-se livres e
desembaracadas de qualquer Onus, exceto pelos Onus Existentes (conforme
definido abaixo); e

g. nao é titular de titulos ou valores mobilidrios conversiveis em Ac¢des ou que
assegurem o direito ao recebimento de Ac¢Ges.

14.1.2 Cada Acionista compromete-se a, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da
celebracdo deste Acordo, apresentar aos demais Acionistas a comprovacdao do envio de
notificacdo aos beneficidrios dos Onus que, nesta data, recaem sobre as A¢des de sua
titularidade (“Onus Existentes”), a qual deverd confirmar que informaram as respectivas
contrapartes beneficiarias do Onus Existente da celebrag3o deste Acordo.

Clausula 14.2. Declaracdes e Garantias de Jodo. Jodo declara e garante que, nesta
data, detém, em conjunto com Alvaro, direta e/ou indiretamente, a totalidade das
ParticipacSes Societarias de emissdo da JAQF Participacdes e que Jodo e Alvaro s3o os
beneficiarios finais de todos os seus direitos politicos e econ6micos.

14.2.1 Jodo neste ato reconhece e concorda que sera solidariamente responsavel
pelo fiel, pontual e integral adimplemento, pela JAQF Participacdes, de todas as suas
obrigacdes contraidas nos termos deste Acordo.

CLAUSULA 15
LEI APLICAVEL E RESOLUCAO DE CONFLITOS

Clausula 15.1. Lei Aplicavel. O presente Acordo e os direitos e obrigacdes dos
Acionistas e da Companhia nos termos deste Acordo serdao regidos, aplicados e
interpretados de acordo com as Leis aplicaveis da Republica Federativa do Brasil.



Clausula 15.2. Resolucdo de Conflitos. Qualquer controvérsia, litigio, questao,
duvida ou divergéncia de qualquer natureza oriundo ou relacionado direta ou
indiretamente a este Acordo, inclusive relativo a sua existéncia, validade, eficacia,
cumprimento, interpretacdo ou rescisdo e suas consequéncias (“Conflito”),
envolvendo qualquer das Partes (“Partes Envolvidas”), sera resolvido definitivamente
por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pela Camara de
Arbitragem do Mercado da B3 (“Camara”).

15.2.1 A arbitragem sera realizada de acordo com o Regulamento e com as normas
procedimentais da Camara em vigor no momento do protocolo do requerimento da
arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”), de acordo com o disposto na Lei n.2 9.307, de
23 de setembro de 1996, conforme venha a ser alterada (“Lei de Arbitragem”) e com o
estipulado a seguir neste Acordo.

15.2.2 A arbitragem sera conduzida por um tribunal arbitral composto por trés
arbitros (“Tribunal Arbitral”) a ser indicado conforme o Regulamento de Arbitragem. O
requerente nomeard 1 (um) arbitro e o requerido nomearad outro arbitro. No caso de haver
mais de um requerente, estes deverdao, em conjunto e de comum acordo, nomear apenas
um 4arbitro; no caso de haver mais de um requerido, estes deverdo, em conjunto e de
comum acordo, nomear apenas um arbitro. Os 2 (dois) arbitros nomeados deverdao, em
conjunto e de comum acordo, escolher o terceiro arbitro, que presidird o Tribunal Arbitral.
Qualquer omissao, recusa, conflito, duvida ou falta de acordo quanto a indicagao ou escolha
dos arbitros serd resolvida pela Camara.

15.2.3 A sede da arbitragem serd a Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo,
podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realizacdo de diligéncias em outras
localidades.

15.2.4 A arbitragem serd realizada em lingua portuguesa.

15.2.5 A arbitragem serd de direito, aplicando-se as regras e principios do
ordenamento juridico da Republica Federativa do Brasil, estando vedada a utilizacdo da
equidade.

15.2.6 A arbitragem sera sigilosa e conduzida em carater confidencial. As Partes nao
deverdo revelar a nenhum terceiro qualquer informacdo ou documentacdo apresentada no
processo arbitral que ndo seja de dominio publico, qualquer prova ou material produzido
no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentenca emitida na arbitragem, exceto, e
apenas na medida em que tal revelagdo: (i) decorra de forga de lei; (ii) vise a proteger um
direito; (iii) seja necessaria para a tomada de alguma medida judicial; ou (iv) seja necessdria
para a obtencdo de aconselhamento legal, regulatério, financeiro, contabil ou similares.
Todas e quaisquer controvérsias relativas a confidencialidade objeto desta Cladusula deverao
ser decididas pelo Tribunal Arbitral.



15.2.7 Todos os custos e despesas préoprios do processo arbitral, no que se incluem
taxas, honordrios dos arbitros e eventuais honorarios periciais, serdo divididos e pagos
equitativamente pelas partes durante o procedimento. Na sentencga arbitral, o Tribunal
Arbitral alocara entre as Partes Envolvidas no Conflito, conforme os critérios da
sucumbéncia, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas
e demais valores devidos, pagos ou reembolsados a Camara, (ii) dos honorarios e demais
valores devidos, pagos ou reembolsados aos arbitros, (iii) dos honorarios e demais valores
devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e
outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honordrios
advocaticios de sucumbéncia fixados pelo Tribunal Arbitral, e (v) de eventual multa por
litigancia de ma-fé. O Tribunal Arbitral ndo condenara qualquer das Partes Envolvidas a
pagar ou reembolsar (a) honordrios contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou
reembolsado pela parte contrdria a seus respectivos advogados, assistentes técnicos,
tradutores, intérpretes e outros auxiliares e/ou (b) qualquer outro valor devido, pago ou
reembolsado pela parte contraria com relacdo a arbitragem, a exemplo de despesas com
fotocdpias, autenticagdes, consularizagdes e viagens.

15.2.8 As decisOes da arbitragem serdo consideradas finais e definitivas pelas Partes
Envolvidas e seus sucessores a qualquer titulo, ndo cabendo qualquer recurso contra elas,
ressalvados (a) os pedidos de esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem
e (b) a agdo anulatéria prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. O Tribunal Arbitral fica
autorizado a proferir sentencas parciais caso entenda necessario.

15.2.9 Antes da instalacdo do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas
podera requerer ao Poder Judicidario medidas cautelares de urgéncia, sendo certo que o
eventual requerimento de medida de urgéncia ao Poder Judicidrio ndo afetara a existéncia,
validade e eficacia da convencdo de arbitragem, nem representara uma dispensa com
relacdo a necessidade de submissdo do Conflito a arbitragem. Apds a instalacdo do Tribunal
Arbitral, os requerimentos de medida de urgéncia deverao ser dirigidos ao Tribunal Arbitral.
A concessdo de qualquer medida de urgéncia pelo Poder Judiciario deverd ser
imediatamente informada pela parte requerente da medida a Camara e podera ser
confirmada, modificada, revogada ou suspensa pelo Tribunal Arbitral, apds a sua instalacdo.

15.2.10 Para (i) o requerimento de medidas de urgéncia antes da instalacdo do
Tribunal Arbitral, (ii) eventual agdo anulatéria fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem e
(iii) os Conflitos que por forca da Lei brasileira ndo puderem ser submetidas a arbitragem,
fica eleito o Foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, como o Unico competente,
renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam.

a. A execugao de qualquer decisdao tomada pelo Tribunal Arbitral, incluindo a
sentenca final e eventual sentenca parcial sera preferencialmente apresentada
aos tribunais da Cidade de S3o Paulo, Estado de Sao Paulo, Brasil. Entretanto,
se for util ou necessario, a execucdo da decisdo podera ser apresentada a
outros tribunais, observado o art. 781 do Cédigo de Processo Civil.



15.2.11 A fim de otimizar e proporcionar seguranca juridica a resolu¢ao de conflitos
ora prevista, com relacdo a processos arbitrais decorrentes deste Acordo ou relacionados a
outros contratos firmados entre as Partes Envolvidas e mediante pedido de qualquer uma
das Partes Envolvidas em procedimentos de arbitragem, o Tribunal Arbitral deverd
consolidar os procedimentos aqui estabelecidos com quaisquer outros em que as Partes
Envolvidas estejam litigando e que envolvam ou afetem ou de outro modo tenham impacto
sobre o presente Acordo, desde que o Tribunal Arbitral entenda que (a) ha compatibilidade
entre as cldusulas compromissdrias; (b) existem questdes de fato ou de direito comuns nos
procedimentos arbitrais que tornem a consolidagdo mais eficiente do que manter as
arbitragens sujeitas a julgamentos isolados; (c) tal medida é necessdria para evitar decisGes
conflitantes; e (d) nenhuma das Partes envolvidas nos procedimentos iniciados sera
prejudicada pela consolidacdao em seu direito ao contraditério ou, por exemplo, por atrasos
injustificados ou conflitos de interesses. Sem prejuizo do disposto neste Acordo, a
consolidacdao dos processos arbitrais ndo se dara apds a assinatura das atas de missdao ou
termos de arbitragem em pelo menos uma das arbitragens em andamento. O primeiro
Tribunal Arbitral estabelecido nos procedimentos de arbitragem, no qual uma nova
controvérsia ou um novo procedimento de arbitragem foi consolidado serd o Tribunal
Arbitral competente para conduzir o procedimento de arbitragem consolidado. A decisao
de consolidacdo serd final e vinculante para todas as Partes Envolvidas nos litigios e
processos de arbitragem sujeitos a decisao arbitral da consolidacao.

CLAUSULA 16
DISPOSICOES GERAIS

Clausula 16.1. Notificacdes. Todos os avisos, acordos, renuncias e outras
notificacGes a serem realizados em razdo do disposto no presente Acordo deverdo ser
feitos por escrito e entregues por e-mail, em qualquer caso, mediante confirmacao
de entrega para os enderecos indicados abaixo:

(i) Se para JAQF:
At.: Sr. Jodo Alves de Queiroz Filho

E-mail: junior@megatelecom.net.br

(ii) Se para Alvaro:
At.: Alvaro Stainfeld Link
E-mail: Alvaro@mccapital.net

(iii) Se para Maiorem:
At.: Bernardo Malpica Hernandez e Esteban Malpica Fomperosa
E-mail: bmalpica@praemia.com.mx e emalpica@praemia.com.mx

(iv) Se para Votorantim:
At.: Sra. Glaisy Domingues
E-mail: glaisy.domingues@votorantim.com e juridico@votorantim.com



mailto:junior@megatelecom.net.br
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(v) Se para a Companhia:
At.: Juliana Aguinaga Damiao Salem
E-mail: juliana.damiao@hypera.com.br e notificacoes@hypera.com.br

16.1.2 As notificacbes entregues de acordo com esta Clausula 16.1 serdo
consideradas efetivadas na data da confirmacdo de entrega por e-mail.

16.1.3 Qualquer das Partes poderd mudar o endereco para o qual a notificacdo deverd
ser enviada, mediante notificacdo escrita as demais Partes, de acordo com a Cldusula 16.1
acima.

Clausula 16.2. Outorga de Poderes. Alvaro e JAQF Participacdes, neste ato,
outorgam a Jodo, em carater irrevogdvel e irretratdvel, nos termos dos artigos 684 e
685 do Codigo Civil, poderes especificos para que Jodo, em nome de Alvaro e JAQF
Participagdes, respectivamente, pratique todos os atos, os represente para todos os
fins e celebre todos os documentos necessarios ao tempestivo e integral
cumprimento das obrigacdes de Alvaro e JAQF Participacdes de exercerem,
respectivamente, seus direitos e obrigacdes no dmbito deste Acordo em estrita
consonancia com Jodo, podendo Jodo inclusive indicar o Representante da Reunido
Prévia que atuara em nome do Grupo JAQF em cada Reunido Prévia e manifestar-se
acerca do exercicio (ou ndo) do Direito de Preferéncia na Desvinculagdo e/ou do
Direito de Preferéncia em nome do Grupo JAQF, respeitado o disposto nas Clausulas
3.6.2a e 9.1.1 deste Acordo.

16.2.1 Qualquer Pessoa que venha a legitimamente suceder Alvaro e/ou JAQF
Participacdes devera se comprometer a realizar a outorga de poderes a Jodo nos mesmos
termos do disposto na Clausula 16.2.

Clausula 16.3. Despesas. Cada Parte devera arcar com a totalidade de seus
respectivos custos e despesas, diretos ou indiretos, incluindo, sem limitacao,
honorérios de advogados, auditores e outros assessores, incorridos em razdo da
negociacao e elaboracdo deste Acordo ou de qualquer dos documentos relacionados
as operacdes aqui contempladas, bem como aqueles custos e despesas decorrentes
da consumacdo das operag¢des contempladas neste Acordo ou em qualquer dos
documentos relacionados as operacées aqui contempladas, salvo se expressamente
previsto de maneira diversa neste Acordo.

Clausula 16.4. Acordo Integral. Este Acordo constitui o acordo integral das Partes no
qgue se refere ao seu objeto, substituindo todo e qualquer acordo e entendimento
prévio entre as Partes, verbal ou por escrito, no que se refere ao seu objeto.

Clausula 16.5. Alteracdes. O presente Acordo ndo podera ser alterado, exceto com
a concordancia expressa e por escrito de todas as Partes.



Clausula 16.6. Cessdo. Nem este Acordo, nem quaisquer dos direitos, participacdes
ou obrigacOes aqui previstos, deverdo ser cedidos por qualquer dos Acionistas sem o
consentimento prévio e por escrito dos demais Acionistas, exceto no tocante a uma
Transferéncia Permitida realizada nos termos deste Acordo, e apenas na medida em
gue o cessiondrio validamente se torne uma parte do presente Acordo.

Clausula 16.7. Renduncia. A renuncia de qualquer das Partes com respeito a qualquer
direito, obrigacdo ou requisito decorrente deste Acordo serd eficaz apenas se for
apresentada por escrito e quando assinada, exceto se disposto de forma diversa neste
Acordo. Qualquer omissdo ou tolerancia com relagdo as disposi¢cGes do presente
Acordo ou na exigéncia do cumprimento de quaisquer de suas Cldusulas, a qualquer
tempo durante a vigéncia deste Acordo, ndo afetara de qualquer forma a validade do
presente Acordo, ou de parte dele, e ndo serd considerada como precedente,
alteracdo ou novacao de suas Clausulas, nem renuncia do direito de tal Parte previsto
neste Acordo de exigir o cumprimento de qualquer de suas disposicdes, nem em
qgualquer caso isentard qualquer das Partes do total cumprimento de suas obrigacdes
estipuladas neste Acordo.

Clausula 16.8. Autonomia das Disposices. Caso qualquer termo ou disposicdo deste
Acordo seja considerado ilegal ou inexequivel por forca de qualquer Lei ou Autoridade
Governamental, todos os demais termos e disposicdes deste Acordo permanecerao
em pleno vigor e eficacia, desde que o substrato econémico e juridico das transagées
aqui previstas ndo tenha sido prejudicado de forma substancial. Quando da
determinacdo de que qualquer termo ou outra disposicdo € invalido, ilegal ou
inexequivel, as Partes negociarao de boa-fé a fim de modificar este Acordo com vistas
afazer valer sua intencdo original, de forma tdo préxima quanto possivel e de maneira
aceitavel para que as operagdes e negdcios aqui previstos sejam consumados
conforme originalmente previstos na maior medida possivel.

Clausula 16.9. Execucdo Especifica. As Partes, neste ato, reconhecem e acordam que
todas as obrigacdes assumidas ou que possam vir a ser imputadas nos termos do
presente Acordo estdo sujeitas a execugdo especifica nos termos do Cddigo de
Processo Civil, sem prejuizo de, cumulativamente, serem cobradas perdas e danos em
decorréncia do inadimplemento das obrigacGes pactuadas neste Acordo.

Clausula 16.10. Divulgacdes - Cumprimento de Regulamentacdo. As Partes
reconhecem que a Companhia, enquanto companhia aberta, podera divulgar
informacdes sobre a Companhia, sobre as Pessoas nas quais a Companhia investe,
suas Controladas e/ou sobre este Acordo, conforme adequado, a exclusivo critério da
Companhia, observado o compromisso e pratica de divulgagdo de informagdes
aplicavel as companhias abertas, incluindo, sem limitacdo, em razdo da Lei aplicavel,
regulamentag¢des da CVM e/ou da B3.

Clausula 16.11. Interveniente Anuente. A Companhia assina o presente Acordo,
anuindo expressamente com todos os seus termos, e comprometendo-se a (i)




respeitar, cumprir e fazer com que sejam cumpridas todas as disposi¢des do presente
Acordo; e (ii) abster-se de registrar, fazer valer ou praticar atos de qualquer natureza
em decorréncia de atos ou omissdes que representem a violacdo das disposi¢cdes do
presente Acordo.

Clausula 16.12. Irrevogabilidade e Irretratabilidade; Efeito Vinculante. Este Acordo
(incluindo seus Anexos) é celebrado em carater irrevogavel e irretratdvel e vincula,
obriga, beneficia e sera exequivel por cada uma das Partes, seus respectivos
herdeiros, sucessores e cessionarios a qualquer titulo.

Clausula 16.13. Boa-fé; Nulidade. Este Acordo foi redigido dentro dos principios de
boa-fé e probidade, sem nenhum vicio de consentimento. As Partes declaram, para
todos os fins e efeitos legais que: (i) as prestacdes, obrigacdes e riscos aqui assumidos
estdo dentro de suas condi¢cbes econémico-financeiras; (ii) este Acordo espelha
fielmente tudo o que foi ajustado entre as Partes; e (iii) tiveram conhecimento prévio
do conteludo deste instrumento e entenderam perfeitamente todas as obrigacdes e
riscos nele contidos.

Clausula 16.14. Titulo Executivo . O presente Acordo, assinado juntamente com 2
(duas) testemunhas, servird como titulo executivo extrajudicial na forma do Cddigo
de Processo Civil para todos os efeitos legais.

Clausula 16.15. Anexos. Integram o presente Acordo, como se nele estivessem
integralmente transcritos, todos os seus respectivos Anexos, que ficam arquivados na
sede da Companhia.

Clausula 16.16. Assinatura Digital. Para todos os fins legais e probatérios, as Partes
concordam e convencionam que a celebracdo deste Acordo e seus Anexos (i) ocorrera
de forma digital, nos termos e para os fins da Medida Provisoria n.2 2.200, de 24 de
agosto de 2001, mediante a utilizacdo da plataforma DocuSign; (ii) ainda que algum
dos signatarios venha a assinar digitalmente este Acordo em local diverso, o local de
celebracdo deste Acordo é, para todos os fins, a Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao
Paulo, conforme abaixo indicado; e (iii) serd considerada a data de assinatura deste
Acordo, para todos os fins e efeitos, como a data aposta ao final deste Acordo, ainda
gue assinaturas venham a ser concluidas posteriormente.

E, estando justas e contratadas, as Partes celebraram este Acordo, vinculante as Partes e
seus respectivos sucessores e cessiondrios autorizados, na presenca das 2 (duas)
testemunhas abaixo subscritas.

Sao Paulo, 07 de julho de 2025.

[restante da pdgina intencionalmente deixado em branco]
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	CLÁUSULA 1  Definições e Regras de Interpretação
	Cláusula 1.1. Definições. As seguintes palavras, expressões e abreviações com as letras maiúsculas, quando não definidas em outras partes deste Acordo, no singular ou no plural, terão o significado atribuído a elas nesta ‎Cláusula 1.1, exceto se expre...
	Cláusula 1.2. Outros Termos Definidos. Os termos iniciados em maiúsculas indicados na tabela abaixo terão o significado que lhes é atribuído na respectiva Cláusula:
	Cláusula 1.3. Interpretação. Para os fins deste Acordo, salvo disposição expressa em contrário, (a) os termos definidos na ‎Cláusula 1.1 e ‎Cláusula 1.2 terão os significados que lhe são aqui atribuídos e incluem tanto o plural quanto o singular; (b) ...
	Cláusula 1.4. Proibição de Acordos Conflitantes. Nenhum Acionista deverá celebrar qualquer acordo de voto ou outro acordo de qualquer natureza que regule seus direitos como Acionista da Companhia, Transferências de suas Ações, bem como todas as demais...
	Cláusula 1.5. Conflito com o Estatuto Social. Em caso de conflito entre as regras e disposições contidas neste Acordo e aquelas constantes do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), os termos e condições deste Acordo prevalecerão em relação ...
	1.5.1 Sem prejuízo da generalidade da disposição prevista na ‎Cláusula 1.5, os Acionistas se comprometem, desde já, a, no prazo máximo de 1 (um) ano contado da celebração deste Acordo, convocar uma assembleia geral extraordinária da Companhia para del...


	CLÁUSULA 2  Objeto e Princípios Norteadores
	Cláusula 2.1. Objeto. O objeto deste Acordo é estabelecer e disciplinar as regras que regerão o relacionamento entre os Acionistas na condição de acionistas da Companhia, incluindo o exercício do direito de voto, Oneração e Transferência das Ações Vin...
	Cláusula 2.2. Cumprimento do Acordo. A Companhia obriga-se a cumprir, bem como a fazer com que as suas Controladas e demais Pessoas nas quais a Companhia detenha Participação Societária (neste último caso, na máxima extensão dos direitos políticos da ...
	2.2.1 Obrigação da Companhia de Preservar este Acordo. A Companhia não (i) registrará, consentirá ou ratificará qualquer voto ou aprovação dos Acionistas, ou de qualquer membro da administração da Companhia e/ou das suas Controladas indicados pelos Ac...
	2.2.2 Obrigação dos Acionistas de Preservar este Acordo. Os Acionistas obrigam-se a votar e a fazer com que os membros dos órgãos de administração da Companhia, das suas Controladas e demais Pessoas nas quais a Companhia detenha Participação Societári...

	Cláusula 2.3. Controladas e Investidas da Companhia. Este Acordo vincula todas as Controladas da Companhia (e também as demais Pessoas nas quais a Companhia detenha Participação Societária, na máxima extensão dos direitos políticos da Companhia), que ...

	CLÁUSULA 3  Ações Sujeitas ao Acordo; Vinculação e Desvinculação
	Cláusula 3.1. Capital Social. Cada Acionista declara e garante, com relação às suas próprias Ações, que é, nesta data, o legítimo proprietário, de forma direta e indireta, do número de Ações indicado na tabela abaixo, livres e desembaraçadas de quaisq...
	3.1.1 Todas as Ações detidas pelos Acionistas, nesta data, e conforme tabela acima, são Ações Vinculadas para fins deste Acordo.
	Cláusula 3.2. Ações Vinculadas. Vinculam-se a este Acordo todas as ações emitidas pela Companhia (“Ações”) e de propriedade, direta ou indireta, dos Acionistas nesta data (“Ações Vinculadas”), sendo certo que também serão consideradas Ações Vinculadas...
	3.2.1  Os Acionistas se comprometem a exercer seus respectivos direitos políticos (e a fazer com que seus Representantes exerçam seus direitos de voto) de modo a impedir que a Companhia emita partes beneficiárias.

	Cláusula 3.3. Ações Livres. Exceto com relação às Ações Vinculadas, nenhuma outra ação, título ou valor mobiliário de emissão da Companhia que venha a ser adquirida de Terceiros (ou dos demais Acionistas, quando se tratar da aquisição de Ações Livres)...
	3.3.1 As Ações Livres poderão ser livremente Transferidas e Oneradas pelo seu titular observado que, enquanto forem de titularidade dos Acionistas, o direito de voto inerente às Ações Livres deverá sempre ser exercido nos termos da ‎CLÁUSULA 6.

	Cláusula 3.4. Desvinculação do Acordo; Efeitos. Qualquer Ação Vinculada que seja objeto de Transferência por qualquer Acionista para Terceiros, exceto na hipótese de uma Transferência Permitida, deverá ser automaticamente desvinculada deste Acordo e s...
	Cláusula 3.5. Vinculação Voluntária. Qualquer Acionista terá o direito, mas não a obrigação de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, vincular suas Ações Livres ao presente Acordo, de modo a torná-las “Ações Vinculadas”, sem a possibilidade de ...
	3.5.1 Para todos os fins deste Acordo, as Ações Livres objeto da Notificação de Vinculação Voluntária serão consideradas Ações Vinculadas a partir da 0h:00m do segundo Dia Útil imediatamente subsequente à data da submissão por e-mail (sendo certo que,...

	Cláusula 3.6. Desvinculação de Ações Vinculadas. Sem prejuízo do direito assegurado na ‎Cláusula 3.7, após o Período de Restrição, será facultado aos Acionistas, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, desvincular parte ou a totalidade das Açõe...
	3.6.1 O Acionista que desejar Desvincular suas Ações Vinculadas (“Acionista Ofertante na Desvinculação”) deverá enviar notificação escrita, na forma da ‎Cláusula 16.1, direcionada aos demais Acionistas, com cópia para a Companhia (“Notificação de Pref...
	a. O preço por Ação Vinculada a ser pago pelo Acionista que tiver a intenção de exercer o Direito de Preferência na Desvinculação corresponderá ao preço médio de fechamento da cotação das Ações de emissão da Companhia nos 15 (quinze) pregões imediatam...

	3.6.2 Uma vez recebida a Notificação de Preferência na Desvinculação, os Acionistas terão um prazo de até 15 (quinze) dias (observado o disposto na Cláusula ‎3.6.2b) para manifestar a sua decisão, irrevogável e irretratável, de adquirir, em negociação...
	a. Para todos os fins desta ‎Cláusula 3.6, e sem prejuízo das Transferências Permitidas previstas na Cláusula ‎8.2.1b, João, JAQF Participações e Álvaro serão tratados como um único acionista, de modo que (i) João não terá Direito de Preferência na De...
	b. O prazo de 15 (quinze) dias para submissão de uma Notificação de Exercício de Preferência na Desvinculação passará a ser de 30 (trinta) dias, sempre que o número total de Ações Ofertadas na Desvinculação represente 5% (cinco por cento) ou mais do c...
	c. O silêncio ou o envio intempestivo da Notificação de Exercício de Preferência na Desvinculação será interpretado como uma decisão do Acionista de não exercer o Direito de Preferência na Desvinculação.
	d. Caso o Acionista Ofertante na Desvinculação opte por realizar a negociação em mercado de balcão organizado, os Acionistas envolvidos em eventual Transferência de Ações Ofertadas na Desvinculação deverão discutir de boa-fé, com o auxílio de seus ass...
	e. Os Acionistas estabelecem, ainda, que a Transferência consumada em mercado de balcão organizado deverá observar a Lei aplicável e as limitações operacionais das Pessoas envolvidas em sua consumação (em particular em situações nas quais a Lei aplicá...
	f. Em situações nas quais a consumação em mercado de balcão organizado seja viável, os Acionistas envolvidos na Transferência estarão autorizados a realizar a Desvinculação temporária de tais Ações Ofertadas na Desvinculação (sem observar novamente o ...

	3.6.3 Caso mais de um Acionista Comprador envie tempestivamente a Notificação de Exercício da Preferência na Desvinculação e a quantidade total de Ações Ofertadas na Desvinculação requeridas pelos Acionistas Compradores seja inferior ao total de Ações...
	3.6.4 Caso mais de um Acionista Comprador envie tempestivamente a Notificação de Exercício da Preferência na Desvinculação e a quantidade total de Ações Ofertadas na Desvinculação requeridas pelos Acionistas Compradores seja igual ou superior ao total...
	a. Caso, após a Alocação Inicial, (i) a quantidade de Ações Ofertadas na Desvinculação requerida por um Acionista Comprador na sua respectiva Notificação de Exercício da Preferência na Desvinculação não tenha sido integralmente satisfeita, e (ii) aind...

	3.6.5 A Companhia deverá submeter (e os Acionistas deverão fazer com que a Companhia submeta), no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados do último dia do prazo para envio de uma Notificação de Exercício da Preferência na Desvinculação, uma notificação ...
	a. Caso exista um ou mais Acionistas Compradores, a Notificação de Resultado da Desvinculação deverá informar (i) o número de Ações Ofertadas na Desvinculação que o(s) Acionista(s) Comprador(es) deverão adquirir, aplicando-se as regras de alocação est...
	b. Caso não exista nenhum Acionista Comprador, a Notificação de Resultado da Desvinculação deverá confirmar que a totalidade das Ações Ofertadas na Desvinculação deverão ser, a partir da 0h:00m do segundo Dia Útil imediatamente subsequente à data da s...

	3.6.6 Na data estipulada para o Fechamento da Preferência na Desvinculação, (i) cada Acionista Comprador deverá realizar o pagamento do preço total devido (o qual, para que não restem dúvidas, será equivalente ao Preço por Ação Desvinculação multiplic...
	a. Todos os atos previstos nesta Cláusula ‎3.6.6 serão considerados simultâneos.
	b. Para fins de esclarecimento, as Ações Vinculadas adquiridas no âmbito do exercício do Direito de Preferência na Desvinculação serão recebidas pelo Acionista Comprador como Ações Vinculadas e sua eventual Desvinculação deverá observar, novamente, o ...


	Cláusula 3.7. Desvinculação Temporária Empréstimo. Os Acionistas ficam, neste ato, expressamente autorizados, inclusive durante o Período de Restrição, a desvincular temporariamente (“Desvinculação Temporária”) um número total de Ações Vinculadas de s...
	3.7.1 O Acionista que tiver a intenção de realizar um empréstimo/aluguel de suas Ações Vinculadas no âmbito de uma Operação Financeira Estruturada (“Acionista em Empréstimo”) deverá, antes da celebração dos documentos definitivos de tal operação, noti...
	a. As Ações Vinculadas que forem objeto de Notificação de Desvinculação Temporária somente serão consideradas Ações Temporariamente Desvinculadas a partir da 0h:00m do segundo Dia Útil imediatamente subsequente à data da submissão por e-mail (sendo ce...
	b. Até a consumação do empréstimo e/ou aluguel das Ações Temporariamente Desvinculadas no âmbito da Operação Financeira Estruturada, as Ações Temporariamente Desvinculadas continuarão a conferir a seu titular os mesmos direitos políticos e econômicos ...

	3.7.2 Para os fins deste Acordo, as Ações Temporariamente Desvinculadas serão automaticamente consideradas Ações Vinculadas caso, ao término do prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data em que se tornaram Ações Temporariamente Desvinculadas n...
	a. Sem prejuízo do caráter genérico da obrigação anterior, e exclusivamente para fins de controle e ciência dos Acionistas, o Acionista em Empréstimo deverá submeter notificação escrita aos demais Acionistas, na forma da ‎Cláusula 16.1, ao término do ...

	3.7.3 As Ações Empréstimo deverão ser automaticamente consideradas Ações Vinculadas ao término da Operação Financeira Estruturada (ou assim que retornarem à titularidade do Acionista, caso antes do término da Operação Financeira Estruturada), sem que ...
	a. Sem prejuízo do caráter genérico da obrigação anterior, e exclusivamente para fins de controle e ciência dos Acionistas, o Acionista em Empréstimo deverá submeter notificação escrita aos demais Acionistas, na forma da ‎Cláusula 16.1, dando ciência ...


	Cláusula 3.8. Recomposição Ações Empréstimo. Qualquer Acionista em Empréstimo deverá recompor, até o 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data prevista para a realização, em primeira convocação, de qualquer assembleia geral da Companhia (“Pr...
	3.8.1 Sempre que (i) o número total de Ações detidas pelos Acionistas no 5º (quinto) Dia Útil imediatamente anterior à data prevista para a realização, em primeira convocação, de uma assembleia geral da Companhia seja insuficiente para assegurar que o...
	a. Exceto na hipótese prevista na Cláusula ‎3.8.1b abaixo, realizar a Recomposição Empréstimo de um número de Ações em montante suficiente para que os Acionistas alcancem a Situação de Voto em Controle, sendo certo que, na hipótese de mais de um Acion...
	b. Caso a assembleia geral em questão envolva pedido de voto múltiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das S.A., votação em separado ou quaisquer outros direitos de nomeação especial previsto nas Leis aplicáveis, então a obrigação de Recomposição Empr...
	c. Tendo em vista que o Prazo para Recomposição Empréstimo pode ser incompatível com a antecedência prevista em Lei para que acionista submeta pedido de voto múltiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das S.A., votação em separado ou outros direitos de...

	3.8.2 Sempre que (i) o número total de Ações detidas pelos Acionistas no 5º (quinto) Dia Útil imediatamente anterior à data prevista para a realização, em primeira convocação, de uma assembleia geral da Companhia seja superior ao necessário para asseg...
	3.8.3 Sempre que, a despeito do número de Ações em Empréstimo (i.e. ainda que todas elas fossem Ações de titularidade dos Acionistas com as quais poderiam exercer os direitos políticos na assembleia geral), o número total de Ações detidas pelos Acioni...
	3.8.4 Sempre que for convocada uma assembleia geral para eleição de membros do Conselho de Administração da Companhia, independentemente de pedido de voto múltiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das S.A., votação em separado ou quaisquer outros dire...

	Cláusula 3.9. Controle de Ações. A Companhia, por meio do seu Diretor de Relações com Investidores, fica obrigada a, mediante requerimento de um Acionista, informar, por escrito, o número de Ações de titularidade de cada Acionista, no prazo máximo de ...

	CLÁUSULA 4  Ônus
	Cláusula 4.1. Oneração de Ações Vinculadas. Exceto pelos Ônus Existentes (conforme definidos na Cláusula ‎14.1.2) e sem prejuízo do direito previsto na ‎Cláusula 3.7, nenhum Acionista poderá constituir Ônus sobre suas Ações Vinculadas sem que se obser...
	4.1.1 Será facultado aos Acionistas, mediante observância do procedimento previsto na Cláusula ‎4.1.2, constituir sobre as Ações Vinculadas direitos reais de garantia de qualquer natureza (“Ônus Permitidos”).
	4.1.2 O Acionista que tenha a intenção de constituir um Ônus Permitido sobre suas Ações Vinculadas deverá, (i) assegurar que o Ônus Permitido seja constituído exclusivamente em favor de Instituição Financeira de Primeira Linha, (ii) antes da celebraçã...
	4.1.3 A constituição de qualquer outro Ônus sobre as Ações Vinculadas estará sujeita à prévia e expressa aprovação dos demais Acionistas e, na medida em que seja autorizado, será considerado como um “Ônus Permitido” para fins deste Acordo.

	Cláusula 4.2. Constrição; Direito de Preferência na Constrição. Caso, a qualquer tempo durante a vigência deste Acordo, as Ações Vinculadas de qualquer Acionista estejam sujeitas a qualquer Constrição (o “Acionista Inadimplente”), seja decorrente de u...
	4.2.1 A Notificação de Constrição deverá ser acompanhada (i) de cópia da Ordem da Autoridade Governamental ou manifestação do credor (ou qualquer Pessoa a quem se atribua o direito de iniciar a Constrição) ou, ainda, decisão/manifestação equivalente i...
	a. Eventual notificação enviada pelo beneficiário do Ônus (ou representante agindo em nome do beneficiário do Ônus) em questão servirá como Notificação de Constrição para fins desta ‎Cláusula 4.2.

	4.2.2 Em caso de Constrição, no âmbito de um procedimento regulado nos termos do artigo 861 do Código de Processo Civil, o Acionista Inadimplente deverá envidar melhores esforços para liberar as Ações Constritas no menor prazo possível; mas, em qualqu...
	4.2.3 Findo o Prazo para Liberação Voluntária, caso decidam exercer o Direito de Preferência na Constrição, os Acionistas Adimplentes deverão notificar o Acionista Inadimplente, com cópia para a Companhia e para os demais Acionistas, em até 2/3 (dois ...
	a. O preço por Ação Constrita a ser pago pelo Acionista Adimplente que tiver a intenção de exercer o Direito de Preferência na Constrição corresponderá ao preço médio de fechamento da cotação das ações de emissão da Companhia nos 15 (quinze) pregões i...

	4.2.4 Os Acionistas Adimplentes que exercerem o Direito de Preferência na Constrição ficarão investidos de todos os poderes para consumar a aquisição das Ações Constritas, observada a legislação processual, ou, conforme aplicável, solicitar a substitu...
	4.2.5 Caso mais de um Acionista Adimplente exerça o Direito de Preferência na Constrição, a quantidade de Ações Constritas a que cada Acionista Adimplente terá o direito de adquirir será determinado, mutatis mutandis, de acordo com o procedimento prev...
	4.2.6 Caso o valor total do Depósito de Substituição seja inferior ao valor total das Ações Constritas, determinado por meio da multiplicação do Preço por Ação Constrita pelo número total de Ações Constritas objeto do exercício do Direito de Preferênc...
	4.2.7 Para que não restem dúvidas, nos termos da ‎Cláusula 3.4, caso nenhum dos Acionistas Adimplentes exerça o Direito de Preferência na Constrição e a Constrição seja consumada por meio da aquisição, por Terceiro, das Ações Constritas, tais Ações de...
	4.2.8 Em caso de Constrição em que a excussão não esteja sujeita ao procedimento previsto no artigo 861 do Código de Processo Civil, (i) o Prazo para Liberação Voluntária será de 90 (noventa) Dias Úteis contados da data da ciência da Constrição pelo A...


	CLÁUSULA 5  Assembleias Gerais
	Cláusula 5.1. Exercício de Direitos de Voto. Cada Ação ordinária de emissão da Companhia dará a seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das assembleias gerais da Companhia. Os Acionistas deverão exercer os seus direitos de voto nas assemb...
	Cláusula 5.2. Assembleias Gerais. As assembleias gerais serão convocadas de acordo com as disposições da Lei das S.A., das demais Leis aplicáveis e do Estatuto Social. As assembleias gerais serão realizadas em Dias Úteis, durante o horário comercial. ...
	5.2.1 Editais de Convocação. As assembleias gerais serão convocadas de acordo com as disposições da Lei das S.A., inclusive pela deliberação da maioria dos membros do Conselho de Administração, devendo a convocação observar a antecedência mínima estip...
	5.2.2 Presidente da Assembleia Geral. O presidente da assembleia geral será, preferencialmente, o Presidente do Conselho de Administração e, na sua ausência, será um dos membros do Conselho de Administração nomeados pelos Acionistas. O presidente da a...
	5.2.3 Matérias de Competência da Assembleia Geral. As matérias sujeitas à deliberação da assembleia geral da Companhia serão aquelas atribuídas como sendo de competência da assembleia geral nos termos da Lei, incluindo sem limitação o artigo 122 da Le...


	CLÁUSULA 6  Reunião Prévia
	Cláusula 6.1. Bloco de Controle. Considerando que, nesta data, cada Acionista é titular, individualmente, de menos de 50% (cinquenta por cento) do capital social votante e total da Companhia mais 1 (uma) Ação ordinária de emissão da Companhia, e não e...
	Cláusula 6.2. Reunião Prévia. Previamente a toda e qualquer assembleia geral ou reunião do Conselho de Administração da Companhia poderá ser realizada uma reunião prévia nos termos desta ‎CLÁUSULA 6 (“Reunião Prévia”), observado que a Reunião Prévia (...
	6.2.1 As decisões tomadas no âmbito das Reuniões Prévias definirão e vincularão o voto conjunto dos Acionistas ou dos Representantes por eles indicados no foro competente de qualquer Deliberação Obrigatória de Reunião Prévia, quer em sede de assemblei...
	6.2.2 As discussões e deliberações em Reunião Prévia sobre as demais matérias que não sejam uma Deliberação Obrigatória de Reunião Prévia não vincularão o voto dos Acionistas ou dos Representantes por eles indicados, que permanecerão livres para exerc...

	Cláusula 6.3. Composição da Reunião Prévia. Independentemente do número de Ações Vinculadas detidas pelos Acionistas, estes desde já reconhecem e concordam que o Grupo JAQF (em conjunto), Maiorem e VSA terão, cada um, o direito a indicar 1 (uma) pesso...
	6.3.1 Os Representantes da Reunião Prévia terão mandato por prazo indeterminado e poderão ser substituídos a qualquer tempo pelo Acionista (ou Acionistas) que o tiver(em) indicado, mediante notificação direcionada aos demais Acionistas, na forma da ‎C...
	6.3.2 Os Representantes da Reunião Prévia poderão convidar até 2 (duas) Pessoas para participarem como ouvintes das discussões no âmbito da Reunião Prévia, sendo certo que tais convidados não terão o direito de voto para fins de composição dos quóruns...

	Cláusula 6.4. Direito de Voto em Reunião Prévia. Independentemente do número de Ações detido pelo Acionista (ou Acionistas) que o indicar(em), cada Representante da Reunião Prévia fará jus a 1 (um) voto.
	Cláusula 6.5. Manutenção do Status Quo. Caso, por qualquer razão, uma Reunião Prévia Obrigatória não seja realizada ou os Representantes da Reunião Prévia não tenham aprovado determinada matéria deliberada na Reunião Prévia Obrigatória, os Acionistas ...
	6.5.1 Para que não restem dúvidas, a não realização de uma Reunião Prévia para deliberar qualquer outra matéria que não uma Deliberação Obrigatória de Reunião Prévia não afetará o exercício do voto dos Acionistas ou dos Representantes por eles indicad...

	Cláusula 6.6. Formas de Realização; Participação. As Reuniões Prévias, exceto se de outra forma acordado pela totalidade dos Representantes da Reunião Prévia, serão realizadas (i) no escritório administrativo da Companhia localizada na Cidade de São P...
	6.6.1 A Reunião Prévia poderá, ainda, ser considerada realizada para todos os fins deste Acordo, sempre que todos os Representantes da Reunião Prévia submeterem suas respectivas manifestações de voto por escrito, ainda que tais Representantes da Reuni...
	6.6.2 É facultado a cada um dos Representantes da Reunião Prévia submeter, antes da data de realização da Reunião Prévia, sua manifestação de voto por escrito, sendo que, nesta hipótese, tal Representante da Reunião Prévia será considerado como presen...

	Cláusula 6.7. Convocação para as Reuniões Prévias. Observado o disposto na Cláusula ‎6.7.4, as Reuniões Prévias deverão ser convocadas mediante notificação, por escrito, por qualquer dos Acionistas, ou qualquer dos Representantes da Reunião Prévia ou,...
	6.7.1 Caso a Reunião Prévia não se instale em primeira convocação por não atingir o quórum especificado na ‎Cláusula 6.9, uma nova Reunião Prévia será considerada automaticamente convocada para o dia imediatamente posterior à data original prevista pa...
	6.7.2 Da convocação de que trata a ‎Cláusula 6.7 constará: (a) a data, hora e local em que será realizada a Reunião Prévia em questão (observado que o local deverá ser um dentre os previstos na ‎Cláusula 6.7); e (b) a descrição detalhada da ordem do d...
	a. Sempre que a Reunião Prévia for convocada para realização de forma remota, a convocação deverá ser acompanhada das instruções para conexão na plataforma eletrônica, incluindo ligação (link) de acesso para a sala de reunião remota ou os dados telefô...

	6.7.3 Caso mais de uma convocação seja submetida por Pessoa distinta, prevalecerá a data, hora e local da primeira convocação submetida na forma da ‎Cláusula 16.1.
	6.7.4 Para a eleição de membros do Conselho de Administração da Companhia, deverá ser realizada Reunião Prévia Obrigatória anteriormente à indicação, pelos Acionistas à administração da Companhia, da chapa para compor o Conselho de Administração, nos ...
	6.7.5 As Reuniões Prévias serão consideradas validamente convocadas, independente das formalidades aqui previstas, caso todos os Representantes da Reunião Prévia estejam presentes, pessoalmente ou remotamente, conforme disposto na ‎Cláusula 6.6 deste ...

	Cláusula 6.8. Dispensa da Reunião Prévia. A realização da Reunião Prévia poderá ser dispensada por qualquer Acionista, mediante envio de comunicação aos demais Acionistas, nos termos da ‎Cláusula 16.1, exceto quando versar sobre qualquer das matérias ...
	Cláusula 6.9. Instalação; Segunda Convocação. As Reuniões Prévias serão instaladas em primeira convocação com a presença da totalidade dos Representantes da Reunião Prévia e, em segunda convocação, com a presença de, no mínimo, 2 (dois) Representantes...
	Cláusula 6.10. Quórum de Deliberação. A deliberação das matérias listadas na Cláusula ‎6.12.1 abaixo em Reunião Prévia Obrigatória dependerá, para sua aprovação, do voto afirmativo (i) em primeira convocação, de todos os Representantes da Reunião Prév...
	Cláusula 6.11. Instrução do Voto; Ata. A deliberação tomada nas Reuniões Prévias Obrigatórias vinculará o voto de todos os Acionistas e os Representantes no Conselho de Administração por eles indicados nas respectivas deliberações em assembleia geral ...
	6.11.1 Das Reuniões Prévias Obrigatórias serão lavradas e entregues aos Acionistas e à Companhia (para arquivamento em sua sede) uma ata sumária das deliberações tomadas, a qual servirá como orientação para os fins do artigo 118 da Lei das S.A.
	6.11.2 Nas Deliberações Obrigatórias de Reunião Prévia, seja em sede de assembleia geral ou em sede de reunião do Conselho de Administração, o presidente da reunião ou conclave em questão deve se abster de registrar qualquer voto proferido em desacord...
	6.11.3 As decisões e deliberações tomadas em Reuniões Prévias Obrigatórias serão consideradas, nas respectivas deliberações em assembleias gerais ou reuniões do Conselho de Administração, como acordos de voto entre as Partes, devendo ser seguidos conf...

	Cláusula 6.12. Matérias Sujeitas à Reunião Prévia. A aprovação de toda e qualquer matéria em sede de assembleia geral ou reunião do Conselho de Administração da Companhia deverá ser previamente submetida à Reunião Prévia, na forma desta ‎CLÁUSULA 6, p...
	6.12.1 Rol de Deliberações Obrigatórias de Reunião Prévia:
	a. alteração do Estatuto Social da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas, neste último caso, desde que tal alteração importe em (a) alteração de qualquer direito decorrente da classe ou espécie das ações/quotas representativas do capital soci...
	b. aprovação e/ou alteração do orçamento anual da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas, salvo na hipótese de o orçamento anual da Companhia já contemplar o orçamento anual da Controlada de forma consolidada;
	c. aprovação e/ou alteração do planejamento estratégico, plano de negócios ou documentos equivalentes da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas, salvo na hipótese de o planejamento estratégico, plano de negócios ou documento equivalente da Com...
	d. determinação das matérias a serem deliberadas em assembleia geral da Companhia;
	e. qualquer aumento no capital social da Companhia, desdobramento ou grupamento de Ações, resgate ou compra de Ações, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia, exceto por um aumento de capital para capitalização de reservas;
	f. qualquer aumento no capital social de qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária, exceto, em qualquer dos casos, (i) conforme previsto no orçamento anual, planejamento estratégico ou plano de negócios previamente aprovado a...
	g. realização, pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária, de operação envolvendo: (i) a subscrição, aquisição ou alienação (inclusive por meio de cessão de direitos de subscrição) de qualquer Participa...
	h. saída da Companhia do Novo Mercado e/ou o cancelamento de registro de companhia aberta;
	i. fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações, reorganização ou transformação do tipo societário relacionado à Companhia e/ou a qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária;
	j. autorização para os administradores da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária requererem falência voluntária ou recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual a Comp...
	k. dissolução da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária ou a liquidação do seu patrimônio;
	l. qualquer alteração da política de distribuição de proventos de qualquer natureza pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária (incluindo dividendos e juros sobre capital próprio);
	m. deliberação acerca da distribuição de proventos de qualquer natureza pela Companhia (incluindo dividendos e juros sobre capital próprio);
	n. eleição, destituição e definição da remuneração de todos e quaisquer membros do Conselho de Administração da Companhia, incluindo a definição da chapa a ser apoiada pelos Acionistas, nos termos da ‎Cláusula 7.4 et. seq, ressalvado, em relação à ele...
	o. eleição e destituição de todos e quaisquer membros do Conselho de Administração da Companhia e/ou da Diretoria estatutária (e não estatutária, sempre que o cargo em questão reportar diretamente ao CEO) da Companhia;
	p. criação, alteração ou extinção de comitês consultivos destinados a aconselhar os administradores da Companhia, bem como a eleição e destituição de seus respectivos membros;
	q. nomeação e destituição de auditores pela Companhia;
	r. celebração, alteração ou rescisão de qualquer acordo, operação ou negócio, pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária com Parte Relacionada de qualquer Acionista, observados os limites estabelecidos ...
	s. celebração de qualquer cessão em benefício de quaisquer credores em situação de insolvência da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária;
	t. a aquisição ou venda de ativos da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária em montante que exceda, em cada caso, o valor correspondente, em qualquer moeda, a 3% (três por cento) do total da receita líqui...
	u. a venda ou licenciamento a terceiros de qualquer marca da Companhia e/ou de qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária cuja receita anual represente mais de 3% (três por cento) do total da receita líquida anual consolidada ...
	v. a criação de qualquer Ônus sobre ativos da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas, exceto se no Curso Normal dos Negócios, em um montante que exceda o valor correspondente, em qualquer moeda, a 5% (cinco por cento) do total da receita líqui...
	w. a contratação ou alteração de qualquer operação de endividamento, incluindo na forma de emissão de valores mobiliários, pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a Companhia detenha Participação Societária, sempre que tal operação exceder o v...
	x. a outorga de garantias pela Companhia e/ou por qualquer de suas Controladas, exceto se no Curso Normal dos Negócios ou associadas ao objeto social da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas, conforme aplicável, observados os limites estabele...
	y. a concessão de quaisquer empréstimos a Terceiros pela Companhia e/ou qualquer de suas Controladas.


	Cláusula 6.13. Impasse. Caso (i) não haja unanimidade de votos em determinada Reunião Prévia Obrigatória que resulte na não aprovação das matérias listadas nas Cláusulas ‎6.12.1b, ‎6.12.1c, ‎6.12.1e, ‎6.12.1o, ‎6.12.1p, ‎6.12.1q (“Matérias Relevantes”...
	Cláusula 6.14. Solução de Impasse. Caso os Acionistas não cheguem a um consenso na Segunda Reunião, nos termos da ‎Cláusula 6.13, os Acionistas comprometem-se a seguir os mecanismos de resolução de Situação de Impasse referidos na Cláusula ‎6.14.1 et....
	6.14.1 No que se refere à Matéria Relevante das Cláusulas ‎6.12.1b e ‎6.12.1c, o orçamento anual e o planejamento estratégico da Companhia aprovados para o exercício social anterior ao exercício em que se instalou a Situação de Impasse deverão ser cor...
	6.14.2 No que se refere à Matéria Relevante da Cláusula ‎6.12.1e, sempre que a Situação de Impasse recair sobre o aumento do capital social da Companhia, então a Deliberação Obrigatória de Reunião Prévia prevista na Cláusula ‎6.12.1w deixará, pelo pra...
	6.14.3 No que se refere à Matéria Relevante da Cláusula ‎6.12.1o, uma empresa de consultoria de primeira linha e renome internacional em contratação de executivos (headhunter) escolhida de comum acordo entre os Acionistas (ou, na falta de acordo, pela...
	a. Para viabilizar o procedimento previsto na Cláusula ‎6.14.3 os Conselheiros deverão votar pelo adiamento da reunião do Conselho de Administração na qual serão eleitos novos membros da Diretoria até que tais membros sejam selecionados nos termos da ...

	6.14.4 No que se refere à Matéria Relevante da Cláusula ‎6.12.1p:
	a. caso a Situação de Impasse seja em relação a eleição dos membros do comitê, cada um entre Grupo JAQF (em conjunto), Maiorem e VSA deverá indicar 1 (um) membro para compor o referido comitê e a Companhia deverá contratar adicionalmente 1 (um) membro...
	b. para as demais Situações de Impasse envolvendo esta Matéria Relevante, caso as Partes não cheguem ao consenso na Segunda Reunião, prevalecerá o status quo.

	6.14.5 No que se refere à Matéria Relevante da Cláusula ‎6.12.1q, a escolha do novo auditor independente ocorrerá a partir da lista de auditores indicados no Anexo ‎6.14.5 (“Lista de Auditores Independentes”), devendo ser automaticamente descartado da...


	CLÁUSULA 7  ADMINISTRAção DA COMPANHIA
	Cláusula 7.1. Administração da Companhia. Sujeito às Leis aplicáveis e às disposições específicas aqui estabelecidas, o dia a dia e administração da Companhia ficarão a cargo de uma diretoria (“Diretoria”), sob orientação e fiscalização do conselho de...
	Cláusula 7.2. Vinculação ao Acordo de Acionistas. Os Representantes dos Acionistas no Conselho de Administração deverão atestar expressamente, em seus respectivos termos de posse, que têm ciência do presente Acordo e que se obrigam a conduzir suas ati...
	7.2.1 Nulidade de Voto. Caso qualquer membro do Conselho de Administração indicado como Representante de um Acionista exerça seu respectivo direito de voto em desacordo com as disposições deste Acordo, tal exercício de voto deverá ser considerado nulo...

	Cláusula 7.3. Conselho de Administração. Observadas as disposições legais aplicáveis, o Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 9 (nove) membros e, no máximo, 11 (onze) membros, eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, permi...
	Cláusula 7.4. Procedimento de Indicação. Os Acionistas comprometem-se a exercer seus direitos de voto nas assembleias gerais a fim de garantir a eleição e destituição dos membros do Conselho de Administração em conformidade com o disposto neste Acordo...
	7.4.1 Reunião Prévia. Os Acionistas deverão, com antecedência mínima de 15 (quinze) Dias Úteis contados da data esperada de convocação de uma reunião do Conselho de Administração que deliberará sobre a chapa de candidatos ao Conselho de Administração ...
	a. Para que não restem dúvidas, ainda que uma Reunião Prévia Obrigatória não seja realizada nos termos acima, os Acionistas continuarão obrigados a exercer seus respectivos direitos de voto para eleger a maior quantidade de conselheiros nos termos da ...

	7.4.2 Eleição e Destituição de Conselheiros. Sujeito ao disposto na Cláusula ‎3.8.4, os Acionistas comprometem-se a exercer os seus direitos de voto nas assembleias gerais a fim de eleger e/ou destituir os membros do Conselho de Administração da Compa...
	a. O Grupo JAQF terá o direito de nomear (e destituir) 3 (três) membros não independentes do Conselho de Administração, sendo certo que João exercerá individualmente o direito de nomear (e destituir) os membros não independentes do Conselho de Adminis...
	b. Maiorem terá o direito de nomear (e destituir) 2 (dois) membros não independentes do Conselho de Administração;
	c. VSA terá o direito de nomear (e destituir) 2 (dois) membros não independentes do Conselho de Administração;
	d. O Grupo Original e VSA nomearão, em comum acordo (observado o disposto na Cláusula ‎7.4.3), 2 (dois) membros independentes do Conselho de Administração para compor a chapa proposta pelos Acionistas na qualidade de Controladores da Companhia;
	e. Caso a chapa a ser proposta pelos Acionistas, na qualidade de Controladores da Companhia, possua mais de 9 (nove) membros, após a indicação dos membros conforme os itens acima, os demais membros deverão ser conselheiros independentes, os quais serã...

	7.4.3 Na hipótese de o Grupo Original e VSA não concordarem sobre a indicação conjunta dos membros independentes do Conselho de Administração conforme previsto na Cláusula ‎7.4.2d e ‎7.4.2e acima: (a) o Grupo Original terá o direito de indicar, em con...
	7.4.4 Os Acionistas acordam que, caso o Acordo seja resolvido com relação a um Acionista (devendo o Grupo JAQF ser considerado como um Acionista), nos termos da ‎Cláusula 12.2, os Acionistas remanescentes deverão ajustar de boa-fé as disposições que c...
	a. Enquanto a diferença entre (i) o número total de Ações Vinculadas, Ações Temporariamente Desvinculadas e Ações Empréstimos, em conjunto, detidas por um Acionista Remanescente, e (ii) o número total de Ações Vinculadas, Ações Temporariamente Desvinc...
	b. Enquanto a diferença entre o número total de Ações Vinculadas, Ações Temporariamente Desvinculadas e Ações Empréstimos detidas pelo outro Acionista Remanescente for inferior a 10% (dez por cento) do número total de Ações Vinculadas, Ações Temporari...
	c. Exceto pelo disposto nas Cláusulas ‎7.4.4d, ‎7.4.4e e ‎7.4.4f, na hipótese do item (a) acima e caso o Grupo JAQF seja o Acionista Remanescente que detém o menor número de Ações Vinculadas em conjunto com Ações Temporariamente Desvinculadas e Ações ...
	d. Não obstante o disposto nos itens “‎a” e “‎c” da Cláusula ‎7.4.4, na hipótese em que o número total de Ações Vinculadas, Ações Temporariamente Desvinculadas e Ações Empréstimos detidas pelos Acionistas Remanescentes, em conjunto, seja suficiente pa...
	e. Na hipótese em que o número total de Ações Vinculadas, Ações Temporariamente Desvinculadas e Ações Empréstimos detidas pelos Acionistas Remanescentes, em conjunto, seja suficiente para a nomeação de apenas 3 (três) membros não independentes do Cons...
	f. Na hipótese em que o número total de Ações Vinculadas, Ações Temporariamente Desvinculadas e Ações Empréstimos detidas pelos Acionistas Remanescentes, em conjunto, seja suficiente para a nomeação de apenas 2 (dois) membros não independentes do Cons...
	g. O Anexo ‎7.4.4g contém exemplos hipotéticos dos cálculos referidos nesta Cláusula ‎7.4.4.

	7.4.5 Os Acionistas acordam que os membros do Conselho de Administração por eles indicados serão preferencialmente remunerados pela Companhia, nos termos da remuneração paga pela Companhia aos membros independentes. Caso a assembleia geral da Companhi...
	7.4.6 Presidente do Conselho de Administração. O presidente do Conselho de Administração será indicado pelo Grupo JAQF, exceto se a VSA e o Grupo JAQF passarem a deter Participações Equivalentes, hipótese na qual o presidente do Conselho de Administra...
	7.4.7 Vacância. No caso de vacância, destituição, incapacidade civil declarada nos termos da Lei ou renúncia de qualquer dos membros do Conselho de Administração, o Acionista (ou Acionistas) que indicou esse membro terá o direito de nomear o seu respe...
	7.4.8 Substituição dos Membros do Conselho de Administração. Qualquer Acionista poderá substituir qualquer membro do Conselho de Administração por ele nomeado, a qualquer tempo e por qualquer motivo, exceto pelos membros independentes nomeados conjunt...

	Cláusula 7.5. Processo de Voto Múltiplo; Ajuste. Os Acionistas acordam que o direito de nomear membros do Conselho de Administração deve ser regulado exclusivamente pelas regras previstas no presente Acordo. Portanto, os Acionistas renunciam, expressa...
	7.5.1 Caso seja solicitado por outros acionistas da Companhia o procedimento de voto múltiplo (ou quaisquer outros direitos de nomeação especial) que impeça a indicação de todos os nomes da chapa composta nos termos da Cláusula ‎7.4.2, os Acionistas p...
	7.5.2 Caso, a despeito da ampliação no número de membros do Conselho de Administração, os Acionistas não logrem êxito na indicação de todos os candidatos da chapa composta nos termos da Cláusula ‎7.4.2, então os Acionistas (i) deverão alocar os seus v...
	a. caso os Acionistas possam eleger, em conjunto, 8 (oito) membros do Conselho de Administração da Companhia, então o Grupo JAQF terá o direito de nomear (e destituir) 3 (três) membros não independentes, Maiorem terá o direito de nomear (e destituir) ...
	b. caso os Acionistas possam eleger, em conjunto, 7 (sete) membros do Conselho de Administração da Companhia, o Grupo JAQF terá o direito de nomear (e destituir) 3 (três) membros não independentes, Maiorem terá o direito de nomear (e destituir) 2 (doi...
	c. caso os Acionistas possam eleger, em conjunto, 6 (seis) membros do Conselho de Administração da Companhia, o Grupo JAQF terá o direito de nomear (e destituir) 2 (dois) membros não independentes, Maiorem terá o direito de nomear (e destituir) 2 (doi...
	d. caso os Acionistas possam eleger, em conjunto, menos de 6 (seis) membros do Conselho de Administração, os Acionistas exercerão seus direitos de voto de modo a maximizar o número de membros do Conselho de Administração da Companhia a serem por eles ...


	Cláusula 7.6. Conselho Fiscal. As Partes se comprometem a não formular, em sede de assembleia geral da Companhia, pedido para instalação de conselho fiscal, nos termos do artigo 161 e seguintes da Lei das S.A.
	7.6.1 Caso a instalação do conselho fiscal seja requerida por um acionista, as seguintes regras serão aplicáveis:
	a. O Grupo Original e VSA terão o direito de, cada um, nomear (e destituir) 1 (um) membro do Conselho Fiscal, devendo o outro membro, caso não haja indicações dos acionistas minoritários, ser eleito mediante o consenso dos Acionistas;
	b. Se (x) o Grupo Original e VSA e/ou (y) o Grupo JAQF e Maiorem não concordarem sobre o membro do Conselho Fiscal a ser indicado, respectivamente, mediante o consenso do Grupo Original e VSA e do Grupo JAQF e Maiorem, será aplicado, mutatis mutandis,...



	CLÁUSULA 8  Regras Gerais de Transferência
	Cláusula 8.1. Restrição Geral. Cada um dos Acionistas, neste ato, irrevogavelmente, concorda em não Transferir ou Onerar quaisquer Ações Vinculadas por ele detidas exceto conforme previsto neste Acordo. Qualquer Transferência ou Oneração de Ações Vinc...
	8.1.1 Período de Restrição. Exceto por (a) Transferências de Ações Vinculadas entre Acionistas, hipótese na qual o procedimento previsto na ‎CLÁUSULA 9 será aplicável (observado que caso se trate de uma Transferência de Ações Vinculadas entre os Acion...

	Cláusula 8.2. Transferências Permitidas. As seguintes Transferências não estarão sujeitas a quaisquer das restrições de Transferência estabelecidas neste Acordo (cada uma das Transferências, uma “Transferência Permitida”):
	8.2.1 Rol das Transferências Permitidas:
	a. qualquer Transferência entre um Acionista e a Pessoa cuja totalidade da Participação Societária de emissão de tal Pessoa seja detida pelo respectivo Acionista cedente, exceto em casos de Transferências para Pessoa para Sucessão, hipótese na qual o ...
	b. qualquer Transferência, direta e/ou indireta, de Ações Vinculadas entre João, JAQF Participações e Álvaro (i.e., uma Transferência, direta ou indireta, em que João, JAQF Participações e/ou Álvaro permaneçam exclusivamente como os únicos beneficiári...
	c. qualquer Transferência de Ações Vinculadas (i) entre João e quaisquer de seus descendentes em linha reta até o 2º grau de consanguinidade, naturais ou adotivos (“Sucessores”), e/ou qualquer Pessoa cujas Participações Societárias sejam integralmente...
	d. qualquer Transferência de Ações Vinculadas entre João e seus Sucessores (inclusive em uma Transferência indireta de Ações Vinculadas, por meio da Transferência de Participação Societária de emissão da JAQF Participações), em razão de sucessão causa...
	e. qualquer Transferência de Participação Societária de emissão da VSA (ou de qualquer Pessoa que detenha Participação Societária direta ou indireta na VSA) que resulte em uma Transferência indireta de Ações Vinculadas, desde que respeitados os limite...
	f. qualquer Transferência de Participação Societária de emissão da Maiorem (ou de qualquer Pessoa que detenha Participação Societária direta ou indireta na Maiorem (“Acionista Maiorem”)), que resulte em uma Transferência indireta de Ações Vinculadas, ...
	g. qualquer Transferência de Ações Vinculadas detidas diretamente pela Maiorem a (i) qualquer Acionista Maiorem, (ii) quaisquer descendentes em linha reta até o 2º grau de consanguinidade, naturais ou adotivos dos Acionistas Maiorem, e/ou (iii) qualqu...


	Cláusula 8.3. Transferências Indiretas - Geral. Exceto com relação à VSA, que deverá observar as regras específicas dispostas na ‎Cláusula 8.4, os Acionistas desde já reconhecem e concordam que a Transferência de Participação Societária de emissão de ...
	8.3.1 Os Acionistas que violarem a disposição da ‎Cláusula 8.3 estarão sujeitos aos remédios previstos em Lei e neste Acordo, além da perda de seu direito de voto enquanto perdurar a violação.
	8.3.2 O preço por Ação Vinculada a ser pago em razão do exercício do direito previsto na ‎Cláusula 8.3 será equivalente à média dos 15 (quinze) pregões imediatamente anteriores à data do recebimento da Notificação de Preferência pelos Acionistas Ofert...
	8.3.3 Para que não restem dúvidas, sempre que a Transferência Indireta contemplar a Transferência de menos do que a totalidade da Participação Societária de emissão do Acionista – ou de qualquer Pessoa que detenha Participação Societária direta ou ind...

	Cláusula 8.4. Transferências Indiretas VSA. Os Acionistas concordam que qualquer Transferência de Participação Societária de emissão da VSA ou de qualquer Pessoa que detenha Participação Societária direta ou indireta na VSA (tal Transferência doravant...
	8.4.1 Para os fins de cálculo do percentual referido na ‎Cláusula 8.4, as Partes convencionam que (i) o valor atribuído à totalidade da Participação Societária da Pessoa VSA Alienada objeto da Transferência Indireta VSA será equivalente ao valor atrib...
	,𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑝𝑜𝑟 𝐴𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑒 𝑀𝑒𝑟𝑐𝑎𝑑𝑜 𝑥 𝐴çõ𝑒𝑠  𝑇𝑟𝑎𝑛𝑠𝑓𝑒𝑟𝑖𝑑𝑎𝑠 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑒 -𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐴𝑡𝑟𝑖𝑏𝑢í𝑑𝑜 𝑛𝑎 𝑇𝑟𝑎𝑛𝑠𝑓𝑒𝑟ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎 𝑉𝑆𝐴.>0,7

	8.4.2 Sempre que o quociente obtido nos termos da Cláusula ‎8.4.1 for superior a 0,7, a Transferência Indireta Qualificada VSA estará sujeita à regra geral de Transferência Indireta especificada na ‎Cláusula 8.3, sendo sua consumação condicionada à ob...

	Cláusula 8.5. Condições das Transferências. Qualquer Transferência das Ações, seja ela ou não uma Transferência Permitida, estará condicionada, cumulativamente: (a) ao recebimento de todos os consentimentos e autorizações de Autoridades Governamentais...
	Cláusula 8.6. Efeitos de Transferências Inválidas. Cada Acionista, neste ato, renuncia a quaisquer direitos fundados em qualquer norma aplicável que possam impedir ou de outro modo afetar negativamente a exequibilidade das disposições contidas nesta ‎...
	8.6.1 Qualquer Transferência efetiva ou Transferência proposta em desacordo com as disposições deste Acordo será nula e sem efeito, sendo, portanto, proibido (i) o seu registro pela Companhia no Livro de Registro de Transferência de Ações e no Livro d...

	Cláusula 8.7. Autorização por Autoridades Governamentais. Sempre que a Transferências das Ações Vinculadas dependa de prévia autorização de qualquer Autoridade Governamental, a contagem de todos os prazos previstos neste Acordo para consumação de uma ...

	CLÁUSULA 9  Direito de Preferência
	Cláusula 9.1. Direito de Preferência. Caso, após o Período de Restrição, qualquer Acionista (“Acionista Ofertante na Preferência”) receba de qualquer Pessoa (“Pessoa Proponente”) uma proposta firme, vinculante e de boa-fé (“Proposta”) para aquisição o...
	9.1.1 Para os fins desta ‎CLÁUSULA 9, João, JAQF Participações e Álvaro serão tratados como um único acionista, de modo que (i) JAQF Participações não será considerado um Acionista Ofertado na Preferência (e, portanto, não terá Direito de Preferência)...

	Cláusula 9.2. Mecanismo de Exercício. Após o recebimento da Proposta, o Acionista Ofertante na Preferência deverá enviar uma notificação por escrito (“Notificação de Preferência”) aos Acionistas Ofertados na Preferência, contendo (a) o número de Ações...
	9.2.1 Na hipótese de a Notificação de Preferência não conter as declarações e garantias a serem prestadas pelo Acionista Ofertante na Preferência ou os limites, termos e condições da indenização requerida pela Pessoa Proponente, deverá ser presumido p...

	Cláusula 9.3. Exercício do Direito de Preferência. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Notificação de Preferência, cada um dos Acionistas Ofertados na Preferência deverá enviar uma notificação (“Notificação de Resposta à Pre...
	9.3.1 Caso mais de um dos Acionistas Ofertados na Preferência exerçam o Direito de Preferência, cada um terá o direito de adquirir as Ações Ofertadas na Preferência na proporção do número de Ações Vinculadas em conjunto com Ações Temporariamente Desvi...
	9.3.2 Caso apenas 1 (um) dos Acionistas Ofertados na Preferência exerça seu Direito de Preferência, este Acionista Ofertado estará obrigado a adquirir a totalidade (e não menos do que a totalidade) das Ações Ofertadas na Preferência.

	Cláusula 9.4. Transferência de Ações - Exercício da Preferência. Caso um ou mais dos Acionistas Ofertados na Preferência exerça seu Direito de Preferência com relação a todas (e não menos que todas) as Ações Ofertadas na Preferência, tais Acionistas e...
	Cláusula 9.5. Não Exercício do Direito de Preferência. Se os Acionistas Ofertados na Preferência (i) não entregarem tempestivamente a Notificação de Resposta à Preferência e/ou (ii) entregarem a Notificação de Resposta à Preferência comunicando que nã...
	9.5.1 Concluída a Transferência no prazo estipulado na ‎Cláusula 9.5 acima, o Acionista Ofertante na Preferência deverá notificar os demais Acionistas, a Companhia e os membros do Conselho de Administração da Companhia, no prazo de até 10 (dez) Dias Ú...
	9.5.2 Para que não restem dúvidas, nos termos da ‎Cláusula 3.4, uma vez concluída a Transferência, as Ações Ofertadas na Preferência serão automaticamente excluídas deste Acordo e serão recebidas por tal Terceiro livres de qualquer vinculação, direito...

	Cláusula 9.6. Reinício do Procedimento. Depois de transcorrido o período de 60 (sessenta) dias mencionado na ‎Cláusula 9.5 acima sem que tenha ocorrido a Transferência das Ações Ofertadas na Preferência à Pessoa Proponente, se o Acionista Ofertante na...
	Cláusula 9.7. Transferência de Direito de Subscrição. Os Acionistas expressamente consignam que, em caso de Transferência de direitos de preferência e/ou prioridade decorrentes da titularidade das Ações Vinculadas (incluindo Títulos Conversíveis Vincu...

	CLÁUSULA 10  Outras Obrigações
	Cláusula 10.1. Confidencialidade. Cada uma das Partes compromete-se a tratar como confidencial e a não revelar a quaisquer Terceiros, e a fazer com que suas respectivas Afiliadas e Representantes tratem como confidencial e não revelem a quaisquer Terc...
	10.1.1 Exceções da Confidencialidade. Em adição à exceção prevista na ‎Cláusula 16.10, a obrigação de confidencialidade prevista na ‎Cláusula 10.1 não será aplicável com relação a qualquer informação que (a) é ou venha a ser de domínio público sem o d...
	10.1.2 Representantes. Cada uma e todas as Partes são integralmente responsáveis pela confidencialidade a ser observada, nos termos aqui previstos, por seus prepostos, contratados, consultores, assessores, auditores, advogados, Representantes, agentes...
	10.1.3 Ordens. A obrigação de confidencialidade aqui prevista não impedirá que as Partes divulguem informações a qualquer Autoridade Governamental nos termos e nos estritos limites de uma eventual ordem judicial que lhes for dada nesse sentido. Caso q...

	Cláusula 10.2. Alteração de Custódia. As Partes desde já reconhecem e concordam que todas as Ações Vinculadas poderão, a exclusivo critério do Acionista que delas for titular, ser total ou parcialmente objeto de depósito centralizado na Central Deposi...

	CLÁUSULA 11  Condição Suspensiva; Cade
	Cláusula 11.1. Condição Suspensiva. Exceto com relação ao disposto na Cláusula ‎12.1.1, a eficácia das demais disposições deste Acordo está integralmente condicionada, nos termos do artigo 125 do Código Civil, à obtenção da Autorização CADE, nos termo...
	11.1.1 Submissão ao CADE. Dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura deste Acordo, os Acionistas deverão submeter as operações aqui contempladas ao CADE na forma da Lei 12.529, de 30 de novembro de 2011, para obtenção da Autorização CADE....
	11.1.2 Arquivamento. A VSA deverá organizar a preparação da apresentação da documentação e o Grupo JAQF, a Maiorem e a Companhia, expressamente, concordam em cooperar inteiramente com a VSA para submeterem os documentos relevantes e formulários à apre...
	11.1.3 Cooperação. Os Acionistas e a Companhia, se comprometem a, sempre que relacionado à Autorização CADE, (i) informar umas às outras, com antecedência razoável, sobre todo e qualquer contato que venham a realizar com representantes do CADE; (ii) n...
	11.1.4 Restrições. Na hipótese em que o CADE imponha quaisquer restrições à consumação das operações aqui contempladas, os Acionistas, de boa-fé, negociarão as alterações necessárias ao presente Acordo, sempre empreendendo seus melhores esforços no se...
	11.1.5 Custos. Os Acionistas arcarão, à razão de 33,3% para o Grupo JAQF, 33,3% para Maiorem e 33,4% para VSA, com o custo relativo à taxa de submissão ao CADE das operações contempladas neste Acordo, nos termos desta ‎Cláusula 11.1, sendo certo que o...


	CLÁUSULA 12  prazo
	Cláusula 12.1. Prazo. Este Acordo inicia sua vigência na Data de Satisfação da Condição Suspensiva e deverá permanecer eficaz e vinculativo pelo prazo de 10 anos.
	12.1.1 Eficácia Imediata Restrita. Não obstante o disposto na ‎Cláusula 12.1, as Partes desde já acordam que a ‎Cláusula 11.1 (Condição Suspensiva; CADE), bem como ‎Cláusula 10.1 (Confidencialidade), ‎Cláusula 12.1 (Prazo), ‎CLÁUSULA 14 (Declarações e...

	Cláusula 12.2. Manutenção de Participação Mínima. Este Acordo será resolvido, de pleno direito, em relação ao Grupo JAQF (considerado em conjunto), Maiorem ou VSA caso qualquer um destes venha a se tornar titular de Participação Societária na Companhi...
	12.2.1 Sempre que a situação de titularidade de Participação Societária inferior à Participação Mínima decorrer de aumento de capital social da Companhia para o qual o Acionista não tiver exercido o direito de preferência ou prioridade, o Acionista (o...
	12.2.2 Uma vez resolvido o Acordo nos termos da ‎Cláusula 12.2 ou Cláusula ‎12.2.1, o Acionista em questão não poderá reingressar no Acordo mesmo que em data posterior venha a deter Participação Societária igual ou superior à Participação Mínima.
	12.2.3 Durante o Período de Recomposição, a Parte manterá todos os seus direitos e obrigações relativos ao Acordo (incluindo o direito de indicação do Representante na Reunião Prévia).


	CLÁUSULA 13  Registro e Arquivamento
	Cláusula 13.1. Registro e Arquivamento. Este Acordo será arquivado nesta data na sede da Companhia e de suas Controladas, de acordo com e para os fins do artigo 118 da Lei das S.A. Os livros de registros de ações da Companhia, na margem do registro de...

	CLÁUSULA 14  Declarações e Garantias
	Cláusula 14.1. Declarações e Garantias dos Acionistas. Cada Acionista declara e garante, com relação a si e em benefício dos demais Acionistas, que, nesta data, as afirmações contidas na Cláusula ‎14.1.1 são verdadeiras:
	14.1.1 Rol de declarações dos Acionistas:
	a. tem plenos poderes para celebrar este Acordo;
	b. conforme necessário e aplicável, obteve devidamente todas as autorizações (incluindo societárias) para a celebração deste Acordo;
	c. a celebração deste Acordo e o cumprimento das obrigações aqui pactuadas não representa conflito ou violação a qualquer negócio jurídico do qual tal Acionista seja parte ou Ordem de qualquer Autoridade Governamental;
	d. mediante celebração deste Acordo, este constitui obrigação válida, vinculante e exequível perante tal Acionista;
	e. não existe qualquer procedimento judicial ou administrativo ou Ordem em vigor que possa, de qualquer forma, afetar ou restringir o livre exercício dos direitos e prerrogativas inerentes às suas Ações;
	f. é titular, direta e indiretamente, nesta data, do número de Ações de emissão da Companhia descrito na ‎Cláusula 3.1, as quais encontram-se livres e desembaraçadas de qualquer Ônus, exceto pelos Ônus Existentes (conforme definido abaixo); e
	g. não é titular de títulos ou valores mobiliários conversíveis em Ações ou que assegurem o direito ao recebimento de Ações.

	14.1.2 Cada Acionista compromete-se a, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da celebração deste Acordo, apresentar aos demais Acionistas a comprovação do envio de notificação aos beneficiários dos Ônus que, nesta data, recaem sobre as Ações de su...

	Cláusula 14.2. Declarações e Garantias de João. João declara e garante que, nesta data, detém, em conjunto com Álvaro, direta e/ou indiretamente, a totalidade das Participações Societárias de emissão da JAQF Participações e que João e Álvaro são os be...
	14.2.1 João neste ato reconhece e concorda que será solidariamente responsável pelo fiel, pontual e integral adimplemento, pela JAQF Participações, de todas as suas obrigações contraídas nos termos deste Acordo.


	CLÁUSULA 15  LEI APLICÁVEL E rESOLUÇÃO DE CONFLITOS
	Cláusula 15.1. Lei Aplicável. O presente Acordo e os direitos e obrigações dos Acionistas e da Companhia nos termos deste Acordo serão regidos, aplicados e interpretados de acordo com as Leis aplicáveis da República Federativa do Brasil.
	Cláusula 15.2. Resolução de Conflitos. Qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza oriundo ou relacionado direta ou indiretamente a este Acordo, inclusive relativo à sua existência, validade, eficácia, cumprimen...
	15.2.1 A arbitragem será realizada de acordo com o Regulamento e com as normas procedimentais da Câmara em vigor no momento do protocolo do requerimento da arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”), de acordo com o disposto na Lei n.º 9.307, de 23 de s...
	15.2.2 A arbitragem será conduzida por um tribunal arbitral composto por três árbitros (“Tribunal Arbitral”) a ser indicado conforme o Regulamento de Arbitragem. O requerente nomeará 1 (um) árbitro e o requerido nomeará outro árbitro. No caso de haver...
	15.2.3 A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades.
	15.2.4 A arbitragem será realizada em língua portuguesa.
	15.2.5 A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, estando vedada a utilização da equidade.
	15.2.6 A arbitragem será sigilosa e conduzida em caráter confidencial. As Partes não deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou material pro...
	15.2.7 Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se incluem taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e pagos equitativamente pelas partes durante o procedimento. Na sentença arbitral, o Tr...
	15.2.8 As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas Partes Envolvidas e seus sucessores a qualquer título, não cabendo qualquer recurso contra elas, ressalvados (a) os pedidos de esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei...
	15.2.9 Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares de urgência, sendo certo que o eventual requerimento de medida de urgência ao Poder Judiciário não afetará a existên...
	15.2.10 Para (i) o requerimento de medidas de urgência antes da instalação do Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iii) os Conflitos que por força da Lei brasileira não puderem ser submetidas à ...
	a. A execução de qualquer decisão tomada pelo Tribunal Arbitral, incluindo a sentença final e eventual sentença parcial será preferencialmente apresentada aos tribunais da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. Entretanto, se for útil ou ne...

	15.2.11 A fim de otimizar e proporcionar segurança jurídica à resolução de conflitos ora prevista, com relação a processos arbitrais decorrentes deste Acordo ou relacionados a outros contratos firmados entre as Partes Envolvidas e mediante pedido de q...


	CLÁUSULA 16  Disposições Gerais
	Cláusula 16.1. Notificações. Todos os avisos, acordos, renúncias e outras notificações a serem realizados em razão do disposto no presente Acordo deverão ser feitos por escrito e entregues por e-mail, em qualquer caso, mediante confirmação de entrega ...
	(i) Se para JAQF:
	At.: Sr. João Alves de Queiroz Filho
	E-mail: junior@megatelecom.net.br
	(ii) Se para Álvaro:
	At.: Alvaro Stainfeld Link
	E-mail: Alvaro@mccapital.net
	(iii) Se para Maiorem:
	(iv) Se para Votorantim:
	(v) Se para a Companhia:
	At.: Juliana Aguinaga Damião Salem E-mail: juliana.damiao@hypera.com.br e notificacoes@hypera.com.br
	16.1.2 As notificações entregues de acordo com esta ‎Cláusula 16.1 serão consideradas efetivadas na data da confirmação de entrega por e-mail.
	16.1.3 Qualquer das Partes poderá mudar o endereço para o qual a notificação deverá ser enviada, mediante notificação escrita às demais Partes, de acordo com a ‎Cláusula 16.1 acima.

	Cláusula 16.2. Outorga de Poderes. Álvaro e JAQF Participações, neste ato, outorgam a João, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 684 e 685 do Código Civil, poderes específicos para que João, em nome de Álvaro e JAQF Participaç...
	16.2.1 Qualquer Pessoa que venha a legitimamente suceder Álvaro e/ou JAQF Participações deverá se comprometer a realizar a outorga de poderes a João nos mesmos termos do disposto na ‎Cláusula 16.2.

	Cláusula 16.3. Despesas. Cada Parte deverá arcar com a totalidade de seus respectivos custos e despesas, diretos ou indiretos, incluindo, sem limitação, honorários de advogados, auditores e outros assessores, incorridos em razão da negociação e elabor...
	Cláusula 16.4. Acordo Integral. Este Acordo constitui o acordo integral das Partes no que se refere ao seu objeto, substituindo todo e qualquer acordo e entendimento prévio entre as Partes, verbal ou por escrito, no que se refere ao seu objeto.
	Cláusula 16.5. Alterações. O presente Acordo não poderá ser alterado, exceto com a concordância expressa e por escrito de todas as Partes.
	Cláusula 16.6. Cessão. Nem este Acordo, nem quaisquer dos direitos, participações ou obrigações aqui previstos, deverão ser cedidos por qualquer dos Acionistas sem o consentimento prévio e por escrito dos demais Acionistas, exceto no tocante a uma Tra...
	Cláusula 16.7. Renúncia. A renúncia de qualquer das Partes com respeito a qualquer direito, obrigação ou requisito decorrente deste Acordo será eficaz apenas se for apresentada por escrito e quando assinada, exceto se disposto de forma diversa neste A...
	Cláusula 16.8. Autonomia das Disposições. Caso qualquer termo ou disposição deste Acordo seja considerado ilegal ou inexequível por força de qualquer Lei ou Autoridade Governamental, todos os demais termos e disposições deste Acordo permanecerão em pl...
	Cláusula 16.9. Execução Específica. As Partes, neste ato, reconhecem e acordam que todas as obrigações assumidas ou que possam vir a ser imputadas nos termos do presente Acordo estão sujeitas à execução específica nos termos do Código de Processo Civi...
	Cláusula 16.10. Divulgações - Cumprimento de Regulamentação. As Partes reconhecem que a Companhia, enquanto companhia aberta, poderá divulgar informações sobre a Companhia, sobre as Pessoas nas quais a Companhia investe, suas Controladas e/ou sobre es...
	Cláusula 16.11. Interveniente Anuente. A Companhia assina o presente Acordo, anuindo expressamente com todos os seus termos, e comprometendo-se a (i) respeitar, cumprir e fazer com que sejam cumpridas todas as disposições do presente Acordo; e (ii) ab...
	Cláusula 16.12. Irrevogabilidade e Irretratabilidade; Efeito Vinculante. Este Acordo (incluindo seus Anexos) é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e vincula, obriga, beneficia e será exequível por cada uma das Partes, seus respectivos herd...
	Cláusula 16.13. Boa-fé; Nulidade. Este Acordo foi redigido dentro dos princípios de boa-fé e probidade, sem nenhum vício de consentimento. As Partes declaram, para todos os fins e efeitos legais que: (i) as prestações, obrigações e riscos aqui assumid...
	Cláusula 16.14. Título Executivo . O presente Acordo, assinado juntamente com 2 (duas) testemunhas, servirá como título executivo extrajudicial na forma do Código de Processo Civil para todos os efeitos legais.
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